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COMISSÃO PERMANENTE  DE LICITAÇÃO  

 

EDITAL CONCORRÊNCIA PÚBLICA N. º 00 8/2018 ï SEMINFRA  - REVISADO 

 

A Prefeitura Municipal de Santarém / Secretaria Municipal de Infraestrutura, estabelecida na 

cidade de Santarém, Estado do Pará na Avenida Barão do Rio Branco, s/n – Bairro Aeroporto 

Velho - CEP 68.005.310, torna público que a Comissão Permanente de Licitação, designada pela 

Portaria Nº  015/2018-SEMINFRA, de 10 de maio de 2018, que às 09:00 horas do dia 26 de 

Outubro de 2018, prorrogado o prazo para o dia 12 de novembro, na mesma sala de licitações do 

Núcleo de Licitações e Contratos/SEMINFRA e horário, seja 09:00 hs, estabelecida na cidade de 

Santarém, Estado do Pará na Avenida Barão do Rio Branco – S/Nº, Aeroporto Velho, Santarém-

PA, CEP: 68.005-310, receberá os envelopes de Documentação de Habilitação, Proposta Técnica 

e Proposta Preços, para selecionar empresa para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA ELÉTRICA PARA A IMPLANTAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE REDES DE 

DISTRIBUIÇÃO ELÉTRICA (MT E BT) E EXECUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO, 

na modalidade Concorrência Pública, tipo Técnica e Preço, que se regerá pela Lei nº  8.666, de 21 

de junho de 1993, com alterações da Lei 8.883, de 08 de junho de 1994 e alterações posteriores, 

Lei Complementar  nº 123, de 14/12/2006, Lei Complementar nº 147/2014 e demais legislações 

aplicáveis à espécie bem como pelas disposições estabelecidas no presente Edital. 

 

1- DO REGIME JURÍDICO  

 

1.1 A presente licitação será regida pela Lei nº  8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações da 

Lei 8.883, de 08 de junho de 1994 e alterações posteriores, Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006, Lei Complementar nº 147/2014 e demais legislações aplicáveis à espécie bem como 

pelas disposições estabelecidas no presente Edital. 

1.2 Esta licitação foi regularmente autorizada pelo Secretário Municipal de Infraestrutura, 

conforme documentação técnica – Projeto Básico, apresentada pela Divisão de Engenharia 

Elétrica que consta do processo administrativo de nº: 2018/046/1107; 

 

2 LOCAL DE AQUISIÇÃO DO EDITAL  

 

2.1 O presente Edital poderá ser retirado do Site da PMS www.santarem.pa.gov.br, sem custos e a 

documentação técnica por meio magnético na SEMINFRA, situada na cidade de Santarém à 

Avenida Barão do Rio Branco, s/n – Bairro Aeroporto Velho - CEP 68.005.310 – nos horários de 

09:00 às 12:00 hs. 

 

2.2 Quaisquer dúvidas por ventura existente na interpretação do presente edital, deverão ser 

encaminhadas para a Comissão de Licitação, no local e horário estabelecido no item anterior.  

 

2.3 Para consultas, ficará afixada uma cópia do presente edital no quadro de avisos localizados no 

prédio da SEMINFRA e no site da PMS www.santarem.pa.gov.br. 

 

2.4. Regime: Execução indireta, no regime de empreitada por preço unitário. 

 

2.5.  Tipo: Técnica e Preço; 

 

http://www.santarem.pa.gov.br/
http://www.santarem.pa.gov.br/
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2.6. Valor total estimado dos serviços, conforme planilha Orçamentária: R$ 35.401.508,49 (Trinta 

e Cinco milhões, quatrocentos e um mil, quinhentos e oito reais e quarenta nove centavos); 

 

2.7. Execução: indireta; 

 

2.8. Fundamento legal: Lei Federal n.8.666/93 e posteriores alterações. 

 

2.9. O edital poderá ser retirado no site da PMS www.santarem.pa.gov.br, a empresa deverá 

informar a retirada do mesmo para fins de controle e demais procedimento. 

 

2.10 - Os anexos do Edital desta licitação será fornecida aos interessados: Prefeitura Municipal de 

Santarém / Núcleo de Licitações e Contratos esclarece que o edital deve ser retirado no site da 

PMS www.santarem.pa.gov.br, não será fornecida cópia impressa. A documentação técnica em 

PDF/CAD poderão ser retirados por meio magnético no NLCC/SEMINFRA, Avenida Barão do 

Rio Branco, s/n – Bairro Aeroporto Velho - CEP 68.005.310, de segunda à sexta-feira das 09:00 

às 12:00 horas. No entanto os interessados deverão trazer pen-drive ou CD Rom, ou mídia similar 

para que os arquivos sejam copiados; 

 

2.11. Ao adquirir a pasta da Concorrência Pública, a licitante interessada deverá preencher um 

formulário de identificação, fornecido pela Prefeitura/SEMINFRA, no qual deverão constar: 

a) nome da pessoa jurídica interessada; 

b) Endereço completo da sede da empresa; 

c) número do CNPJ; 

d) DDD, Telefone e Fax e celular do representante; 

e) E-mail. 

f) Nome do representante para contatos  

  

2.11.1. A empresa ao adquirir a pasta da Concorrência Pública se responsabiliza pela conferência 

do conteúdo da mesma e deverá comunicar no prazo máximo de 01 (um) dia, da retirada da pasta 

ao Núcleo de Licitação e Contratos qualquer problema de acessibilidade ou falta de itens no 

conteúdo da mesma. 

 

2.12. INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS SOBRE O EDITAL  

2.12.1. Esclarecimentos sobre esta concorrência serão prestados pela Comissão Permanente de 

Licitação aos l icitantes, exclusivamente mediante solicitação por escrito, por carta ou of ício 

pr otocolizado na Secretaria Municipal de Infraestrutura ï SEMINFRA: LOCAL: Avenida 

Barão do Rio Branco, s/n – Bairro Aeroporto Velho - CEP 68.005.310. HORÁRIO: Das 09:00h às 

12:00h (segunda-feira à sexta-feira). 

 

2.12.1.1. Considera-se licitante para efeito do subitem precedente a empresa que tenha retirado o 

presente Edital na forma prevista no Aviso de Lici tação ou neste Edital. 

 

2.12.1.2. Qualquer cidadão tem legitimidade para pedir esclarecimentos sobre este Edital, desde 

que o faça fundamentadamente e seja recebido pela Comissão Especial de Lici tação em até cinco 

dias úteis anteriores ao recebimento das Documentações de Habilitação, Propostas Técnica e de 

Preços. 

 

http://www.santarem.pa.gov.br/
http://www.santarem.pa.gov.br/
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2.12.1.3. Para efeito de ingresso com pedidos de esclarecimento o limite máximo estabelecido será 

até às 14 horas do dia do vencimento do respectivo prazo, junto à Secretaria Municipal de 

Infraestrutura. 

 

2.12.1.4. Os pedidos de esclarecimento, eventualmente formulados, serão respondidos pela 

Comissão de Lici tação que designará, sempre que possível, a data e hora a partir da qual poderão 

ser reti radas as respostas, sem informar a identidade da li citante consulente e de seu representante. 

 

2.12.1.5. Neste caso, a não comunicação ou não comparecimento da Licitante para receber a 

resposta no prazo estabelecido impl icará na tácita aceitação dos elementos fornecidos, não 

cabendo, em nenhuma hipótese, qualquer reivindicação posterior com base em imperfeições, 

incorreções, omissões ou falhas nos referidos elementos. 

 

2.12.1.6. À li citante cabe acompanhar assiduamente as Publicações da Comissão de Lici tação no 

Diário Oficial dos Municípios do Estado do Pará, bem como fornecer dados atualizados para 

contato e comunicação (telefone, fax, e-mail e outros), para tomar conhecimento das perguntas e 

respostas e manter-se atuali zada sobre esclarecimentos referentes a este Edital . 

 

2.13.1. Somente deverão ser consideradas as informações prestadas por escrito pela Comissão 

Permanente de Licitações. 

 

3. OBJETO:  

 

3.1 A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA ELÉTRICA PARA A IMPLANTAÇÃO E 

AMPLIAÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO ELÉTRICA (MT E BT) E EXECUÇÃO, 

AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO, com fornecimento de mão de obra, materiais, insumos, 

equipamentos e ferramentas necessárias para cumprimento da finalidade, conforme especificações 

contidas nos Anexos deste Edital. 

 

3.2 - Constitui anexo deste Edital e dele fazendo parte integrante, 

 

ANEXO I - Minuta Contrato; 

ANEXO II - Planilha de Quantidades e Preços; 

ANEXO III - Modelos Diversos (1 – Carta Credencial; 2- Declaração de sujeitação ao edital, 3- 

Declaração de Recebimento de documentos, 4 – Atestado de visita 5- Declaração Inexistência de 

fatos impeditivos, 6 - Enquadramento de Micro e Pequena Empresa, 7-  Responsabilidade do 
serviço ofertado, 8- Termo de Renuncia, 9- Declaração de Cumprimento Inciso XXXIII do Art 7º 

da CF, 10 – Declaração de Elaboração independente de proposta, 11 – Declaração que possui 

Condições e estrutura para execução dos serviços, 12- Declaração do Responsável para assinatura 

do contrato, 13 – Declaração Não possui no quadro da empresa servidor da administração publica 

ou assemelhado, 14- Declaração de inidoneidade; 15 – Declaração de capacidade técnica 

Gerencial; 16 – Declaração de autorização de fiscalização; 17 – Carta de Apresentação da 

documentação de habilitação; 18 – Modelo de Procuração; 19 – Declaração de concordância com 

reajustamento; 20 – Declaração de conhecimentos; 21 – Declaração que a empresa está apta para 

iniciar serviços; 22 – Modelo de declaração d equipe técnica; 23 - Termo de retirada do edital; 24 - 

Declaração de atividade Econômica - CNAE); 

ANEXO IV - Modelo de Carta-Proposta; 

ANEXO V - Cronograma Físico-Financeiro; 
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ANEXO VI - Modelo de Composição de BDI; 

ANEXO VII - Modelo de composição das taxas de encargos sociais; 

ANEXO VIII - Projeto Básico: Orçamento, Plantas e projetos, Especificações técnicas e memorial 

descritivo; 

 

3.2 A PMS/SEMINFRA se reserva o direito de emitir a ordem para inicio dos serviços do objeto 

licitado, de acordo com suas necessidades, disponibilidade financeira, devendo fazê-lo através de 

Ordem de Serviço.  

 

4. DO REPRESENTANTE LEGAL  

 

4.1 – Cada licitante se fará representar com apenas um representante legal, que será o único 

admitido a intervir nas fases de procedimentos licitatórios, respondendo assim, para todos os 

efeitos, por sua representada, devendo ainda, no ato da entrega dos envelopes, exibir procuração 

com poderes específicos para o presente processo, expedido pelo responsável pela empresa com 

firma reconhecida, ou cópia do contrato social (ou equivalente), onde conste expressa a delegação 

para representá-la na licitação juntamente com documento de identidade. A não apresentação ou 

incorreção no documento de credenciamento não inabilitará a licitante na fase de abertura das 

propostas, mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela mesma, inclusive de 

assinar ata. A ausência de representante da empresa licitante em qualquer reunião não prejudica a 

sua realização. 

 

4.1.1 - As empresas licitantes que se enquadrem como microempresas e empresas de pequeno 

porte, para efeito de tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 147/2014, deverá 

apresentar no credenciamento a declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de 

pequeno porte. 

 

4.2 - DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃ O 

 

4.2.1 O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto a Comissão Permanente de 

Licitação por um representante munido de documento que o credencie a participar deste 

procedimento licitatório e, venha a responder por sua representada, juntamente com seu 

documento de identidade de fé pública, no ato da entrega dos invólucros com as Documentações de 

Habilitação, Propostas Técnicas e de Preços. 

 

4.2.2 - Os documentos que instruem o credenciamento deverão ser entregues a Comissão fora do 

envelope; 

 

4.2.3 O credenciamento entregue a Comissão deverá conter: 

 

a) Carteira de identidade (cópia) e original para autenticação, ou outro documento equivalente 

com fotografia; 

 

b) Instrumento de procuração pública ou particular especifica para este Processo.  

 

 

c) Cópia do Estatuto ou Contrato Social ou Requerimento Individual de Empresário, comprovando 

a legitimidade do outorgante. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa 

proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social ou Requerimento 
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Individual de Empresário, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

 

d) Carta de credenciamento (modelo 1), onde conste expressa a delegação para representá-la na 

licitação; 

 

e) Declaração de Elaboração Independente de Proposta (modelo 10). A Declaração de 

Elaboração Independente da Proposta, com a firma devidamente reconhecida em cartór io 

competente, em atendimento à Instrução Normativa nº. 02, de 16/09/2009, oriunda do Ministério 

do Planejamento, Orçamento e Gestão e ao Anexo I da Portaria da Secretaria de Direito 

Econômico n. 51, de 03/07/2010 e à meta estabelecida pela Declaração de Brasília no 2º Encontro 

da Estratégia Nacional de Combate a Cartéis – ENACC; 

 

f) Declaração de enquadramento como (ME) Microempresa ou (EPP) Empresa de Pequeno Porte, 

se for o caso; 

 

4.2.4 O instrumento de procuração descrito na alínea “b” do item 4.2.3, acima deverá ter firma 

reconhecida, com amplos poderes para praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 

 

4.2.5 - Não será admitido o credenciamento de um mesmo representante para mais de uma 

licitante; 

 

4.2.6 O credenciamento é a condição obrigatória para a participação dos licitantes neste certame; 

 

4.2.7 - Os documentos do credenciamento poderão ser entregues em cópia autenticada ou cópia 

simples com a exibição do original para autenticação pela Comissão.  

 

a) Em caso de representação ser exercida na forma dos atos de constituição, por sócio ou dirigente, 

o documento de credenciamento consisti rá, respectivamente, em cópia do ato que estabelece 

aprova de representação da empresa, onde conste o nome do sócio e os poderes para representá-la, 

ou cópia da Ata da Assembleia de Eleição do dirigente, em ambos os casos autenticada em 

cartório competente. 

 

b) Caso o preposto da li ci tante não seja seu representante estatutário ou legal, o credenciamento 

será feito por intermédio de procuração, mediante instrumento públ ico ou particular, no mínimo 

com os poderes, com a f irma devidamente reconhecida e com poderes específicos, no caso da 

particular. Na hipótese de apresentação por intermédio de procuração, deverá ser juntada a cópia 
autenticada em cartório do ato que estabelece a prova de representação da empresa, em que 

constem os nomes dos sócios ou dirigentes com poderes para a constituição de mandatários. 

 

c) A (s) licitante (s) deverão apresentar, ainda, na abertura da sessão: 

 

d) Os documentos previstos nas alíneas anteriores deverão ser entregues à Comissão de Licitação 

apartados dos invólucros das Propostas e, quando for o caso, dos Documentos de Habil itação. 

 

e) A ausência de documento hábil de representação não impedirá o representante de participar da 

l icitação, mas ele ficará impedido de praticar qualquer ato durante essa concorrência. 
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f) A documentação apresentada na primeira sessão de recepção e abertura das Documentações de 

Habilitação, Propostas Técnica e de Preço credencia o representante a participar das demais 

sessões. Na hipótese de substituição do representante no decorrer do processo l icitatório, deverá ser 

apresentado novo credenciamento. 

 

g) Caso o licitante não deseje fazer-se representar na sessão de recepção e abertura, deverá 

encaminhar a Documentação de Habilitação, a Proposta Técnica e de Preços por meio de portador. 

Nesse caso, o portador deverá efetuar a entrega dos invólucros diretamente à Comissão 

Permanente de Licitação, nas data, hora e local definido neste instrumento convocatório. 

 

4.3  Das Condições de participação 

 

4.3.1 Poderão participar desta licitação qualquer empresa, legalmente estabelecida no território 

nacional, especializada no ramo de atividade compatível com o objeto da presente concorrência e 

que apresente a documentação relacionados para a habilitação que é condição indispensável para 

participar na presente licitação, nos termos dos arts. 27 a 31 da Lei 8.666/93 (documentos de 

habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação e econômica financeira, exigidas neste edital.  

 

4.4 Das Restrições: É vedada a participação nesta concorr ência de direta ou indiretamente 

da licitação: 

 

4.4.1 Empresa que não satisfaça as condições expressas neste Edital e seus anexos, bem como, a 

legislação específica que rege a matéria; 

 

a) Empresas reunidas em consórcio e que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si, 

qualquer que seja sua forma de constituição; 

b) Empresas pertencentes ao mesmo grupo econômico; 

c) Empresas que combinarem entre si, visando frustrar a competitividade do processo; 

d) Empresas que, por qualquer motivo, estejam declaradas inidôneas perante a Administração 

Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou que tenham sido punidas com 

suspensão do direito de licitar ou contratar no órgão ou entidade da Prefeitura Municipal de 

Santarém, desde que o ato tenha sido publicado, conforme o caso, no Diário Oficial da União, do 

Estado ou do Município; 

e) Lici tante cuja falência tenha sido decretada (ou recuperação judicial), que estiver em concurso 

de credores, em processo de liquidação, dissolução, cisão, fusão ou incorporação, ou pessoa física 
em estado de insolvência civil ; 

f) Empresas das quais servidor da Prefeitura Municipal de Santarém seja gerente, acionista 

controlador, responsável, técnico ou subcontratado; 

g) Empresas que tenham com os sócios, parentes consanguíneos até o segundo grau, do prefeito, 

do vice- prefeito, dos secretários do Município de Santarém (neste último, no âmbito de sua 

respectiva secretaria); 

h) Incorrem no mesmo impedimento da alínea anterior, as empresas nas quais tenham pertencido 

como sócios, as mencionadas autoridades, nos 12 (doze) meses anteriores à sua posse no cargo; 

i) Empresa estrangeira que não funcione no País. 

j) direta ou indiretamente os impedidos pelo art. 9, incisos e parágrafos da Lei n. 8.666/93. 

l) Empresa que se apresente na qualidade de subcontratada;  

 

4.4.2. Nenhuma l icitante poderá participar desta concorrência com mais de uma Proposta. 

4.4.3. Não será permitida a representação legal simultânea de mais de uma lici tante. 
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4.4.4. A não observância das alíneas anteriores por parte da empresa ensejará as sanções e 

penalidades legais aplicáveis. 

4.4.5. A participação na presente concorrência implica, tacitamente, para a licitante as informações 

necessárias ao cumprimento desta concorrência; a aceitação plena e irrevogável de todos os 

termos, cláusulas e condições constantes deste Edital e seus anexos; a observância dos preceitos 

legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo licitatório. 

4.4.5.1. A l icitante assume todos os custos de elaboração e apresentação de Documentos de 

Habilitação e Propostas Técnica e de Preços exigidos nesta Concorrência, ressalvado que a 

Prefeitura de Santarém não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo li citatório. 

 

5 ï DOCUMENTOS DO EDITAL  

 

5.1 – O Licitante deverá examinar cuidadosamente todas as instruções, condições, projetos, 

exigências, decretos, normas e especificações contidas neste Edital e seu (s) anexo (s) e possuir 

pleno conhecimento das diretrizes e normas do Governo Federal para tais serviços. 

 

5.2 – Os interessados poderão solicitar em tempo hábil, até 5 (cinco) dias úteis anterior a 

abertura da sessão, quaisquer esclarecimentos e informações à Comissão de Licitação. As 

respostas serão formuladas, por escrito, e encaminhadas, a todos os interessados que tomarão 

conhecimento das perguntas e suas respectivas respostas, até 24:00 hs do segundo dia útil 

anterior à data de recebimento das propostas. 

 

5.3 - IMPUGNAÇÃO DO EDITAL  

 

5.3.1. Todo cidadão é parte legítima para impugnar o presente Edital por irregularidade. Qualquer 

pedido de impugnação deverá ser protocolizado até 05 (cinco) dias úteis antes da data do 

recebimento das Documentações de Habilitação, Propostas Técnica e de Preços, de 

segunda a sexta-feira, das 08 às14:00h, no protocolo da Secretaria Municipal de Infraestrutura - 

SEMINFRA , situada na Av. Barão Rio Branco, s/n– Aeroporto Velho, Santarém – Pará, o qual 

deverá ser julgado e respondido em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no 

art. 113, § 1º, da Lei n.8.666/1993. 

 

5.3.2. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital a li citante que não o fizer até 02 

(dois) dias úteis antes da data do recebimento das Documentações de Habilitação, Propostas 

Técnica e de Preços, mediante solici tação por escrito e protocolizada no endereço e nos horários 

mencionados no subitem precedente. 

 

5.3.2.1. A impugnação feita tempestivamente pela li citante não a impedirá de participar do 

processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

 

5.3.2. Para efeito de ingresso com pedidos de impugnação, o limite máximo estabelecido será até 

às 14 horas do dia do vencimento do respectivo prazo, junto à Secretaria Municipal de 

Infraestrutura. 

 

5.3.3. As impugnações, eventualmente formuladas, serão julgadas pela Comissão Permanente de 

Licitação que designará, sempre que possível, a data e hora a partir da qual poderão ser retiradas as 

respostas às impugnações, sem informar a identidade da li citante consulente e de seu representante. 
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Neste caso, a não comunicação ou não comparecimento da Lici tante para receber a resposta no 

prazo estabelecido implicará na tácita aceitação dos elementos fornecidos, não cabendo, em 

nenhuma hipótese, qualquer reivindicação posterior com base em imperfeições, incorreções, 

omissões ou falhas nos referidos elementos. 

 

5.3.4. À licitante cabe acompanhar assiduamente as Publ icações da Comissão Permanente de 

Licitação no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Pará, bem como fornecer dados 

atualizados para contato e comunicação (telefone, fax, e-mail e outros), para tomar conhecimento 

das perguntas e respostas e manter-se atuali zada sobre impugnações referentes a este Edital. 

 

6 APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA 

FINANCEIRA  

 

6.1 Os documentos relativos à Habilitação, Proposta Técnica e à Proposta Financeira serão 

entregues em sessão pública, que a Comissão Permanente de Licitação realizará no dia, hora e 

local citado no Edital, por representante credenciado pela proponente com poderes, especifico 

para o presente certame, para tomar deliberações, o qual deverá exibir a CPL antes da entrega 

dos invólucros à prova de sua credencial, acompanhado de documento de identidade. Qualquer 

manifestação em relação a presente licitação somente far-se-á por concorrente credenciada. 

 

6.2 Os documentos de Habilitação, Proposta Técnica e a Proposta Financeira deverão ser 

apresentados em 03 (três) invólucros distintos, fechados, lacrados ou colados e com a seguinte 

identificação na parte externa: 

 

a) Invólucro nº 01 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEMINFRA 

Concorrência Pública Nº. 008/2018 – SEMINFRA 

Documentos de Habilitação 

Razão Social da Licitante 

 

b) Invólucro nº 02 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEMINFRA 

Concorrência Pública Nº. 008/2018 – SEMINFRA 

Proposta Técnica 

Razão Social da Licitante 

 

c) Invólucro nº 03 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEMINFRA 

Concorrência Pública Nº. 008/2018 – SEMINFRA 

Proposta Financeira 

Razão Social da Licitante 

 

7 ï DA HABILITAÇÃO (contendo 01 (uma) via  

 

 

7.1 Da entrega e forma de apresentação dos documentos de Habili tação: 
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7.1.2. A documentação referente à habili tação deverá ser acondicionada no Invólucro n. 01 –

Habili tação, deverá estar fechado e rubricado no fecho, deverá ser providenciado pela l icitante e 

pode ser consti tuído de embalagem adequada às características de seu conteúdo, desde que 

inviolável (lacrado), quanto às informações de que trata, até sua abertura, mediante a posição da 

etiqueta conforme abaixo: 

 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO  

Prefeitura de Santarém/PA - SEMINFRA  

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N. 008/2018 ï SEMINFRA  

Invólucro n. 01ï HABILITAÇÃO  

Razão Social :  

CNPJ: 

 

 

7.2. Os Documentos de Habi litação deverão ser acondicionados em caderno único, ter todas as 

suas páginas numeradas e rubricadas por representante legal da lici tante e deverão ser 

apresentados, alternativamente: em original, em cópia autenticada por cartório competente, sob a 

forma de publicação em órgão da imprensa oficial no ato da abertura dos Documentos de 

Habilitação. 

 

7.3.  Para se habili tar, a licitante deverá apresentar a Documentação na forma prevista nos subitens 

a seguir: 

 

I ï HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) Cédula de identidade dos responsáveis legais da li citante; 

b) Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual, acompanhado da certidão 
simplificada, devidamente autenticado (a)s, nos termos da Instrução Normativa n. 03, de 05 de 

dezembro de 2013 na Junta Comercial, relativo ao domicílio ou sede da licitante; 

c) no caso de sociedade empresarial, deverão ser apresentados, devidamente autenticado(s), nos 

mesmos termos da al ínea anterior: 

c.1) ato constitutivo, estatuto ou contrato social e demais alterações, inclusive a que estiver em 

vigor ou; 

c.2) ato constitutivo, estatuto ou contrato social, juntamente com a certidão simplificada e última 

alteração contratual ou; 

c.3) a última alteração contratual consolidada e, caso existam, as demais al terações contratuais 

posteriores; e 

c.4) no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores. c.5) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples, acompanhada de 
prova da diretoria em exercício; 

c.6) não será aceita certidão simpl ificada de arquivamento na Junta Comercial; 

d) os documentos mencionados na alínea „c‟ deverão estar acompanhados de suas al terações ou da 

respectiva consolidação e deles deverá constar, entre os objetivos sociais, a execução de atividades 

da mesma natureza ou compatível com o objeto desta concorrência; 

e) inscrição do ato consti tutivo em cartório de Registros de Pessoas Jurídicas, no caso de 

sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

f) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 
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II ï REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, se exigível, relativa ao 

domicílio ou sede da l icitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta 

concorrência; 

c) Prova de regularidade perante as Fazendas Federal e da Dívida Ativa da União, Estadual e 

Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, com prazo de 

validade em vigor. 

d) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, expedida por órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasi l e da Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional; 

e) Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. 

f) Prova de regularidade relativa às contribuições sociais, emitida pelo Instituto Nacional de 

Seguridade Social – INSS. 

g) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

II .1 Será considerada como válida pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados a parti r da data da 

respectiva emissão, a certidão que não apresentar prazo de validade, excetos e anexa da legislação 

específica para o respectivo documento. 

 

 

III ï QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

As empresas que participarem da licitação deverão apresentar documentação que comprove sua 

qualificação técnica para realização do objeto, conforme definido no item 27 e seguintes do 

Projeto Básico e seus anexos.  

 

7.3.1- Prova de Registro e Quitação no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, 

da empresa e de seus representantes técnicos, referentes ao domicilio ou sede da licitante, com 

visto na região onde serão executados os serviços. 

 

7.3.2- Comprovação da capacidade técnico profissional da licitante de possuir em seu quadro 

permanente, PROFISSIONAL de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade 

competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviços de 

característica semelhantes, ou compatíveis com o objeto desta licitação, através de atestados e/ou 

certidões, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrado 

pela entidade profissional competente, e que se refiram a contratos concluídos até a data de 

publicação do Aviso deste Edital, simultâneos ou não. 

 

7.3.3 - A comprovação de vinculação do profissional detentor do acervo técnico do item 7.3.2, 

deverá atender aos seguintes requisitos: 

 

7.3.3.1 Sócio – contrato social ou estatuto social, devidamente registrado no órgão competente; 
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7.3.3.2 Diretor – cópia do contrato social em se tratando de firma individual ou limitada ou cópia 

da ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima; 

 

7.3.3.3- Responsável Técnico – cópia da certidão expedida pelo CREA da sede ou filial da 

licitante, onde consta o registro do profissional como RT; 

 

7.3.3.4- Empregado – cópia da ficha ou livro de registro de empregado registrada na DRT, ou 

ainda, cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

 

7.3.4 ï DA VISITA TÉCNICA  

 

a) Apresentação do atestado de visita técnica expedida pelo Licitador em nome do responsável 

técnico da empresa licitante, declarando que o mesmo visitou o Local, onde serão executados os 

serviços, objeto da presente licitação, de que tomou conhecimento de todos os aspectos que 

possam influir direta ou indiretamente na execução dos mesmos, para cumprimento das obrigações 

contratuais;  

b) - As empresas interessadas, por meio de um representante técnico, deverá procurar a engenharia 

da SEMINFRA com documentação que comprove a responsabilidade técnica e agendar a visita. 

 

b) A visita técnica será realizada com acompanhamento de Engenheiro designado pela 

SEMINFRA, que certificará a visita, expedindo o necessário Atestado de Visita e informações 

técnicas. Esse atestado será Juntado à Documentação de Habilitação, nos termos do inciso III do 

Artigo 30, da Lei 8.666/93 de 21/06/93. Quaisquer informações quanto às visitas poderão ser 

obtidas junto ao NLCC/SEMINFRA.  

 

c.1) O não comparecimento nessas datas e horários combinados, implica na não emissão do 

Atestado. A empresa que não compareceu a visita poderá apresentar declaração que conhece  

 

c.2) A Licitante e qualquer de seus empregados ou agentes serão autorizados pelo Licitador a 

acessar os locais das obras com a finalidade de proceder à visita e inspeção, mas só sob expressa 

condição de que a Licitante, seus empregados ou agentes, isentarão e indenizarão o Licitador, seus 

empregados ou agentes de toda a responsabilidade decorrente dessa visita. A Licitante será 

responsável por danos pessoais (fatais ou não), perdas ou prejuízos materiais e qualquer outra 

perda, dano, custos e despesas causados, em razão da visita técnica.  

 

c.3) O Licitador não levará em consideração reivindicações posteriores relacionadas com dados ou 

informações que a Licitante deveria ter obtido na visita técnica.  

 

7.3.5 - Declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pela execução 

dos serviços, até o seu recebimento definitivo pelo contratante, assinada pelo representante legal 

da Licitante e pelo responsável técnico indicado. O mesmo não poderá ser substituído sem 

expressa autorização do contratante. E vedada, sob pena de não habilitação, a indicação de um 

mesmo técnico como responsável técnico por mais de uma licitante. 

 

IV -QUALI FICAÇÃOECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 

a) Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 

e apresentados na forma da Lei, estando devidamente autenticados na Junta Comercial da sede ou 
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domicílio da licitante, conforme Instrução Normativa DNRC n. 03 de 05 de dezembro de 2013, 

que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 

03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

a.1. Serão considerados aceitos como na forma da Lei o Balanço Patrimonial e demonstrações 

contábeis apresentados das seguintes formas: 

 

I - Publicados em Diário Oficial; 

II - Publicados em jornal de grande circulação; 

III  - Por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

licitante.  

 

b) A Comprovação da boa situação de liquidez será feita através de demonstração com base no 

Balanço e através de memória de cálculo assinada por profissional devidamente habilitado em 

contabilidade, de que atende aos seguintes índices financeiros: 

b.1. ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL  - ILG ² 1,0 (um vírgula zero) obtido pela aplicação da 

seguinte fórmula:  

ILG = AC + RLP 

PC + PNC 

Onde: 

ILG = índice de liquidez geral 

AC = ativo circulante 

PC = passivo circulante 

RLP = realizável a longo prazo 

PNC = passivo não circulante  

 

b.2.  ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE  - ILC ² 1,0 (um vírgula zero), obtido pela 
aplicação da seguinte fórmula: 

 

ILC = ___AC____ 

                                PC 

Onde: 

ILC  = índice de liquidez corrente 

AC  = ativo circulante 

PC  = passivo circulante 

 

c) Sociedades criadas no exercício em curso com menos de um ano de existência, que ainda não 

tenham balanço, deverão apresentar demonstrações contábeis envolvendo seus direitos, obrigações 

e patrimônio líquido relativos ao período de sua existência, avaliados através de obtenção de 

Índice de Solvência maior ou igual a um (>ou = a 1), conforme fórmula abaixo: 

 

S =   ATIVO TOTAL 

        PASSIVO TOTAL 

 

d) Caso a licitante não consiga obter índice maior ou igual a 1 (um), no item em que for avaliada, 

deverá comprovar a existência de capital ou patrimônio líquido mínimo, igual ou superior a 10% 

(dez por cento) do valor estimado da contratação, nos termos do artigo 31, §§ 2º e 3º da Lei n. 

8.666/1993, cuja verificação poderá ser feita pela Comissão Permanente de Licitação, com base no 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e devidamente registrado ou pelo balanço 
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patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 

forma da lei, conforme disposto no artigo 31, inciso I, da Lei Federal n. 8.666/1993. 

 

e) Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados deverão estar: 

 

e.1) em nome da licitante e com o número do CNPJ e endereço respectivo; 

 

e.2) todos em nome da matriz ou todos em nome da fili al, exceto aqueles que só possam ser 

fornecidos pela matriz; 

 

e.3) não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; 

 

e.4) a não apresentação de qualquer um dos documentos exigidos implicará na imediata 

inabili tação da empresa. 

 

f) Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 

comprovação fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente  for declarado vencedor do certame, prorrogáveis 

por igual período, a cri tério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento 

ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões   negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa, para tanto devem  as licitantes apresentar a Declaração conforme Anexo IV do 

presente edital. 

 

f.1) A não-regularização da documentação implicará decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas em lei , sendo facultado à Administração convocar as licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a reti rada da nota de empenho, ou revogar a 

lici tação. 

 

g) Certidão Negativa de Falência e de Recuperação Judicial expedida pela distribuidora da sede 
fiscal da pessoa jurídica ou de execução patrimonial , dentro do prazo de val idade; 

 

g.1) No caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as certidões 

de cada distribuidor. 

 

h) A licitante deverá apresentar “Garantia de Manutenção de Proposta”, a ser entregue à Comissão 

Permanente de Licitação, cópia no interior do envelope contendo os documentos de habilitação) 

no valor de 1% (um por cento), referente ao valor total do serviço (preço orçado pela 

Administração), em uma das modalidades previstas no art. 56, §1º, incisos I, II e III da Lei nº 

8.666/93. 

 

h.1) A Garantia de Manutenção da Proposta será liberada, para as licitantes inabilitadas, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, depois de esgotada a fase administrativa da habilitação ou após a 

adjudicação para as demais, exceto para a(s) vencedora(s) da licitação, quando será liberada no 

mesmo prazo, após a assinatura do Contrato. 

 

h.2) Caso a(s) Licitante(s) vencedora(s) deixe(m) ou se recuse(m) a assinar o Contrato de acordo 

com as condições constantes deste Edital e de sua proposta, sem que apresente justificativa 

aceitável ou cometa qualquer ilícito contra a realização do certame, perderá a garantia de 

manutenção da proposta em favor da Prefeitura de Santarém. 
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V – Declaração nos termos do inciso XXXIII  do artigo 7º da Constituição da República Federativa 

do Brasil de 1988, com afirma devidamente reconhecida em cartório competente, nos termos do 

Modelo do Edital. 

 

VI Declaração da própria empresa licitante de que não existem fatos que impeçam a participação 

no processo licitatório até a data de abertura do invólucro de habilitação, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores, podendo ser uti lizado o modelo do deste instrumento 

convocatório. 

 

7.4. A lici tante que apresentar o Certificado de Registro Cadastral do SICAF – Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores, dentro do prazo de val idade, estará dispensada, 

mediante a averiguação através do Portal Compras net pelo Presidente da CPL, da apresentação 

dos documentos relativos à: 

 

a) habilitação jurídica; e  

b) regularidade fiscal. 

 

7.5 – DECLARAÇÕES DIVERSAS 

a) Declarações diversas modelo do Anexo III, relacionadas a fase de habilitação: (2- Declaração 

de sujeitação ao edital, 3- Declaração de Recebimento de documentos, 4 – Atestado de visita 5- 

Declaração Inexistência de fatos impeditivos, 7-  Responsabilidade do serviço ofertado, 8- 

Termo de Renuncia, 11 – Declaração que possui Condições e estrutura para execução dos 

serviços, 12- Declaração do Responsável para assinatura do contrato, 13 – Declaração Não 

possui no quadro da empresa servidor da administração publica ou assemelhado, 14- Declaração 

de inidoneidade; 15 – Declaração de capacidade técnica Gerencial; 16 – Declaração de 

autorização de fiscalização; 17 – Carta de Apresentação da documentação de habilitação; 19 – 

Declaração de concordância com reajustamento; 20 – Declaração de conhecimentos; 21 – 
Declaração que a empresa está apta para iniciar serviços; 22 – Modelo de declaração de equipe 

técnica; 23 - Termo de retirada do edital; 24 - Declaração de atividade Econômica - CNAE) 

 

8. ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABIL IT AÇÃO 
 

8.1. A Comissão de Lici tação analisará os Documentos de Habil itação de todas as li citantes que 

atenderem ao disposto no item 09 e julgará habil itadas as que atenderem integralmente aos 

requisi tos de habi litação exigidos neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no subitem 

8.1.1. 

 

8.1.1 Se nenhuma li ci tante restar habili tada, a Comissão de Licitação reabrirá a fase de 

Habi litação, com nova convocação de todas as l icitantes inabilitadas para apresentar os 

respectivos documentos, no prazo de 08 (oito) dias úteis, em atenção aos princípios da eficiência e 

da economicidade, mantidas, neste caso, todas as condições preestabelecidas. 

 

8.1.2 Quanto às lici tantes que optaram por realizar sua habili tação conforme previsto no subitem 

7.4 deste Edital, sua situação será verificada por meio de consulta on-line ao SICAF, que será 

impressa sob forma de Declaração e instruirá o processo, nos termos da Lei n.8.666/1993 e da 

Instrução Normativa SLTI/MP n.02/2010. 
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8.2. Os documentos necessários à habil itação poderão ser apresentados em original ou por cópias, 

devendo estar previamente autenticados por cartório (em ambos os casos, deverão ser autenticados, 

inclusive os versos, caso haja conteúdo relevante). 

 

8.3. Os documentos/ certidões retirados da Internet devem ser apresentados em original ou cópia, 

sem necessidade de autenticação, sujeitando-se à veri ficação de sua val idade na Internet no 

momento da sessão ou em momento posterior, nos seguintes endereços: 

www.receita.fazenda.gov.br; 

www.caixa.gov.br; 

www.dataprev.gov.br. 

www.tst.jus.br e nos endereços das prefeituras e das fazendas estaduais, conforme apresentadas 

pelas licitantes. 

 

8.4. A constatação via internet de que as certidões entregues à Comissão Permanente de Licitação, 

na oportunidade da sessão, não estão em val idade sujei ta o licitante a ser declarado inabili tado (por 

motivo superveniente) além de ensejar reconhecimento de má-fé e aplicação das sanções 

administrativas previstas no artigo 88, incisos II e III, da Lei Federal n.8.666/93. 

 

8.5. Caso a licitante pretenda efetuar a prestação do objeto desta licitação por intermédio de outro 
estabelecimento da empresa (matriz/fil ial) deverá apresentar, nos envelopes de proposta de preços, 

o CNPJ desse estabelecimento, observando que a habili tação será fei ta em relação ao 

estabelecimento indicado, exceto certidões que só podem ser emitidas em nome da matriz. 

 

8.6. A Comissão de Licitação vai considerar como válida pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados 

a partir da data da respectiva emissão, as certidões que não apresentarem, explicitamente, o 

período de validade, exceto as certidões ou documentos expedidos pelas respectivas Juntas 

Comerciais e se anexada legislação específica para o respectivo documento. 

 

8.7. Não será habili tada a licitante que: 

a) apresentar documentação incompleta ou com rasuras; 

b) tiver sido multada por inadimplência e não tiver comprovado o pagamento ou relevação da 

multa; 

c) estiver elencada em pelo menos uma das situações previstas no item7.2; e 

d) deixar de atender às demais exigências deste Edital e das legislações aplicáveis a este certame. 

 

8.8. Não serão aceitos protocolos de entrega ou sol icitações de documento em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

 
8.9. Todos os documentos de habil itação deverão estar em validade na data da sessão de abertura 

da Licitação. 

 

9. ENTREGA DA PROPOSTA TÉCNICA 
 

9.1. A Proposta Técnica deverá ser entregue à Comissão Permanente de Lici tação no local, data e 

horário mencionado no preâmbulo e no item 2 deste Edital, em invólucro distinto e separado, a 

ser providenciado pela l icitante e poderá ser constituído em embalagem adequada às características 

de seu conteúdo, desde que inviolável quanto às informações que trata até a sua abertura, cujo 

invólucro, fechado e rubricado no fecho, deverá conter a posição de etiqueta, com os elementos 

descritos abaixo: 

http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.caixa.gov.br/
http://www.caixa.gov.br/
http://www.dataprev.gov.br/
http://www.dataprev.gov.br/
http://www.tst.jus.br/
http://www.tst.jus.br/
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO  

Prefeitura de Santarém/PA SEMINFRA  

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N. 008/2018 ï SEMINFRA  

Invólucro n. 02 ï PROPOSTA TÉCNICA 

Razão Social :  

CNPJ: 

 

 

10. ENTREGA DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 

10.1. A Proposta de Preços deverá ser entregue à Comissão Permanente de Lici tação no local, data 
e horário mencionado no preâmbulo e no item 2 deste Edital, em invólucro distinto e separado, a 

ser providenciado pela l icitante e poderá ser constituído em embalagem adequada às características 

de seu conteúdo, desde que inviolável quanto às informações que trata até a sua abertura, cujo 

invólucro, fechado e rubricado no fecho, deverá conter a posição de etiqueta, com os elementos 

descritos abaixo: 

 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO  

Prefeitura de Santarém/PA - SEMINFRA  

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N. 00 8/2018 ï SEMINFRA  

Invólucro n. 03ï PROPOSTA DE PREÇOS 

Razão Social :  

CNPJ: 

 

 

11. APRESENTAÇÃO E ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA. 
 

11.1 As empresas que participarem da licitação deverão apresentar documentação que 

comprove sua aptidão técnica para realização do objeto, enviando uma Proposta Técnica, 

conforme definido no item 24 e seguintes do Projeto Básico e seus anexos. 

 

12.  DO JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA 
 

12.1. O julgamento das propostas técnicas transcorrerá aos termos do itens 24 e seguintes 

do Projeto Básico e seus anexos. 

 

13. APRESENTAÇÃO E EL ABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 

13.1 A Proposta de Preços da licitante deverá ser apresentada em caderno único, em papel que 

identifique a l icitante, ter suas páginas numeradas sequencialmente e ser redigida em língua 

portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, com clareza, sem emenda sou 
rasuras, data da e assinada por quem detenha poderes de representação da lici tante, na forma de 

seus atos consti tutivos, devidamente identificado, com af irma devidamente reconhecida em 

cartório competente. 

 

13.2. Os preços deverão abranger todos os custos necessários ao cumprimento do objeto, inclusive 

todos os custos referentes a impostos, taxas, transportes, mão-de-obra, despesas com deslocamento 

de equipamentos, deslocamento de pessoal, estadas, diárias, supervisão, direção e administração 
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dos serviços, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, e fiscais, bem como todos os custos 

diretos, indiretos e quaisquer outros custos necessários ao cumprimento do objeto ora licitado, do 

que se excluirá qualquer solidariedade da Administração por eventuais inadimplementos e/ou 

autuações da proponente contratada. 

 

13.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabil idade da proponente e não lhe assistirá o 

direito de pleitear, na vigência do contrato a ser fi rmado, nenhuma alteração, sob a alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

14.  VALORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
 

14.1. As Propostas de Preços das l icitantes classificadas no julgamento das Propostas Técnicas 

serão anal isadas quanto ao atendimento das condições estabelecidas no Edital e em seus anexos. 

 

14.2 Será desclassificada a Proposta de Preços que apresentar preços baseados em outra Proposta 

ou que contiver qualquer item condicionante para a entrega dos serviços. 

 

14.3. Se houver divergência entre o preço expresso em algarismos e o expresso por extenso, a 

Comissão de Lici tação considerará o preço por extenso. 

 

14.4. A classificação das propostas de preços será fei ta através da aplicação do critério de 

julgamento do menor preço final. 
 

14.5. Serão desclassificadas as propostas que não satisfizerem às condições previstas no Edital, no 

Projeto Básico, aquelas que forem manifestamente inexequíveis, apresentar em preços/percentuais 

excessivos, assim considerados os que estiverem acima dos preços de mercado. 

 

14.6. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preço simbólico, irrisório, acima do 

estimado ou de valor zero e não atendam às exigências deste edital. 

 

15. JULGAMENTO FINAL DAS PROPOSTAS 
 

15.1. A classificação final das licitantes será feita de acordo com a média ponderada das notas 

técnicas e de preços, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

 (NTx5) + (NPx5) 

NF = ----------------------------- 

10 
 

15.2. A classificação das propostas se dará por ordem decrescente do valor da NF, ou seja, quanto 

maior a NF, melhor classificada estará a proponente. 

 

15.3. Será considerada vencedora a proponente cuja proposta esteja classificada em 1º lugar, ou 

seja, aquela que obtiver maior NF. 

 

15.4. Ocorrendo igualdade de condições entre as propostas classificadas em 1º lugar, como critério 

de desempate, será assegurada a preferência aos serviços produzidos no país e, persistindo o 

empate, a classificação se fará obrigatoriamente por sorteio, em ato público, para o qual todos os 

licitantes serão convocados. 
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15.5. É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso, secreto, subjetivo ou 

reservado que possam, ainda que indiretamente, elidir o princípio da igualdade entre os licitantes.  

 

15.6. Não se considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste projeto básico, nem 

preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes.  

 

15.7. Serão desclassificadas as propostas que contiverem emendas, rasuras ou adendos que 

comprometam o texto ou prejudiquem o teor da proposta bem com as que permitem a 

possibilidade de redução de preço (desconto) ou vantagem em relação às demais propostas 

concorrentes, as com preços excessivos ou manifestamente inexequíveis e as que não atendam às 

exigências deste projeto básico. 

 

15.8. Se todas as propostas forem desclassificadas, a Administração poderá fixar aos licitantes o 

prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de outras propostas, sanadas as irregularidades. 

 

 

16. DA COMISSÃO DE ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS  
 

16.1. Esta concorrência será processada e julgada pela Comissão Licitação, com exceção da análise 

e julgamento das Propostas Técnicas. 

 

16.2. As Propostas Técnicas serão analisadas e julgadas por Comissão de Análise e Julgamento 

das Propostas Técnicas, conforme previsto no Projeto Básico. 

 

17. DOS PROCEDIMENTOS L ICITATÓRIOS 
 

17.1. Serão realizadas tantas reuniões públ icas quanto necessárias, desde que observados os 

procedimentos previstos neste Edital, seus anexos e na legislação em vigor. 

 

17.2. Serão lavradas atas circunstanciadas de todas as reuniões, as quais serão assinadas pelos 

membros desta Comissão Permanente de Licitação e da Comissão de Análise e Julgamento das 

Propostas Técnicas, conforme o caso, e pelos representantes das l icitantes presentes. 

 

17.3. A participação de representante de qualquer licitante dar-se-á mediante a prévia entrega de 

documento hábil, conforme estabelecido no item 8 deste Edital. 

 

17.4. A Comissão de Lici tação e a Comissão de Análise e Julgamento das Propostas Técnicas, 

conforme o caso, poderão, no interesse da Prefeitura de Santarém, relevar aspectos puramente 

formais nos Documentos de Habil itação e nas Propostas apresentados pelas l icitantes, desde que 

não comprometam a lisura e o caráter competi tivo desta concorrência e possam ser sanadas no 
prazo a ser fixado pela Comissão Especial de Licitação. 

 

17.5. O julgamento das Documentações de Habilitação, das Propostas Técnicas e de 

Preços e o julgamento final deste certame serão efetuados exclusivamente com base nos 

critérios especificados neste Edital. 
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17.6. Antes dos avisos oficiais de resultados desta Concorrência, não serão fornecidas, a quem quer 

que seja, quaisquer informações referentes à adjudicação dos contrato sou à análise, aval iação ou 

comparação entre as propostas. 

 

17.7. Qualquer tentativa de uma l icitante influenciar a Comissão Permanente de Licitação, no 

processo de julgamento das Documentações de Habilitação e Propostas de Preço ou a Comissão de 

Análise e Julgamento das Propostas Técnicas no processo de julgamento das Propostas Técnicas, 

resultará na sua desclassificação. 

 

17.8. A Comissão de Licitação poderá alterar as datas ou as pautas das reuniões, ou mesmo 

suspendê-las, em função do desenvolvimento dos trabalhos, obedecidas as normas legais 

aplicáveis. 

 

17.9. Se os invólucros das licitantes desclassificadas ou inabili tadas não puderem ser devolvidos 

nas sessões públ icas, ficarão à disposição das interessadas por 30 (trinta) dias úteis, contados do 

encerramento desta concorrência – após transcorrer o prazo para interposição de recurso contra o 

resultado final da licitação ou ter havido a sua desistência ou, ainda, terem sido julgados os 

recursos interpostos. Decorrido esse prazos em que sejam retirados, a Comissão de Lici tação 

providenciará sua destruição. 

 

17.10 A primeira sessão pública será realizada no local, dia e hora previstos no preâmbulo deste 

Edital e terá basicamente a seguinte pauta: 
 

a) identificar os representantes das licitantes, por meio dos documentos exigidos no item 4.2 deste 

edital; 

b) receber os Invólucros de números 01, 02 e 03; 

c) conferir se esses invólucros estão em conformidade com as disposições deste Edital; 

 

17.10.1. A primeira sessão transcorrerá com a seguinte pauta básica: 

 

a) rubricar, no fecho, sem abri-los, os Invólucros n. 2 e n. 3, que permanecerão fechados sob a 

guarda e responsabilidade desta Comissão Permanente de Licitação, e separá-los do Invólucro n. 

1; 

b) retirar e rubricar o conteúdo do Invólucro n. 1; 

c) colocar à disposição dos representantes das licitantes, para exame, os documentos que 

constituem os Invólucros n. 1; 

c) analisar a conformidade dos Documentos de Habilitação com as condições estabelecidas neste 

Edital e na legislação em vigor; 

d) colocar à disposição dos representantes das licitantes, para exame, os documentos integrantes 
dos Invólucros n. 1; 

e) informar: 

e1) o resultado da habilitação; 

e2) que o resultado da habil itação será publ icado na forma do item 19 deste Edital, com a 

indicação dos proponentes habil itados e inabilitados, abrindo-se prazo de 05 (cinco) dias úteis para 

interposição de recurso, conforme disposto no art. 109, I, „a‟ da Lei n.8.666/1993; 

 

17.11. Será impressa a Declaração referente à situação de cada licitante que optou por comprovar 

sua habi li tação parcial via SICAF, conforme previsto no subitem 8.1.2 deste Edital , a qual será 
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assinada pelos membros da Comissão de Licitação e pelos representantes das l icitantes, e juntada 

aos demais documentos apresentados pela respectiva li citante. 

 

17.11.1 Se alguma licitante for inabilitada em decorrência de irregularidade constata da quando da 

consulta ao SICAF e comprovar, exclusivamente mediante a apresentação do formulário do Recibo 

de Solicitação de Serviço, ter entregado a documentação à sua Unidade Cadastradora no prazo 

regulamentar, a Comissão Permanente  de Licitação suspenderá os trabalhos e comunicará o fato à 

Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação, do Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão, gestor do SICAF. 

 

17.11.2. O Recibo de Solicitação de Serviço apresentado deverá estar com os campos relativos à 

documentação complementar exigida para habili tação parcial ou atualização de documentos de 

habi li tação parcial preenchidos, conforme o caso. 

 

17.12. Se os Documentos de Habil i tação das l icitantes atender em ao que for exigido neste edital, 

elas serão declaradas habili tadas e aptas à fase seguinte do certame. 

 

17.13. A decisão quanto à habi litação ou inabili tação da l icitante deverá ser publ icada, abrindo-se 

prazo para interposição de recurso nos termos do art. 109, I, „a‟, da Lei n. 8.666/1993. 

 

17.14. Quando todos os li ci tantes for em inabilitados ou todas as propostas forem desclassif icadas, 
a Comissão de Licitação poderá f ixar às l icitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação 

de nova documentação ou de outras propostas, escoimadas exclusivamente dos vícios que levaram 

a sua inabi li tação ou desclassificação, conforme art. 48, §3° da Lei n. 8.666/93. 

 

17.15. Qualquer li citante, através do seu representante legal presente, poderá solici tar a retirada da 

sessão, mediante o preenchimento obrigatório da declaração de retirada da sessão, devendo ser 

observado o item deste edital. 

 

17.16 Caso não assine ou não queira assinar a declaração, a mesma será preenchida pela Comissão 

e assinada/ identificada por até três testemunhas (de preferência licitantes) presentes na sessão. 

 

17.17 Abertos os Invólucros de nº.1, as licitantes não poderão desistir de suas Propostas, a não ser 

por motivo justo, decorrente de fato superveniente, aceito por esta Comissão Permanente de 

Licitação. 

 

17.18. Se as li citantes estiverem expressamente de acordo com as decisões tomadas pela Comissão 

Permanente de Licitação na primeira sessão, os procedimentos de li ci tação terão continuidade em 

conformidade com o previsto no i tem 17.20 e seguintes. 

 

17.18.1. Se houver manifestação expressa de qualquer l icitante de recorrer das decisões da 

Comissão   de Lici tação pertinentes à primeira sessão, está divulgará o resultado na forma do item 
19, abrindo-se o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, conforme disposto no 

art. 109, I, „a‟, da Lei n.8.666/1993. 

 

17.18.2. Não tendo sido interposto recurso, ou tendo havido a sua desistência ou, ainda, tendo 

sido julgados os recursos interpostos, o procedimento licitatório prosseguirá, como segue. 

 

17.19. Sessão Pública Subsequente 
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17.19.1 A sessão demandará a seguinte pauta básica: 

 

a) Retirar e rubricar o conteúdo do Invólucro nº. 2; 

 

b) Colocar à disposição dos representantes das licitantes, para exame, os documentos que 

constituem os Invólucros nº. 2; 

 

c) Informar que serão encaminhados, pela Comissão Permanente de Lici tação à Comissão de 

Análise e Julgamento das Propostas Técnicas, os Invólucros nº. 2 ï Proposta Técnica, para 

análise individualizada e julgamento, de acordo com os critérios especificados no Projeto Básico; 

 

d) Informar que deverá ser elaborada e encaminhada, pela Comissão de Análise e Julgamento das 

Propostas Técnicas à Comissão de Licitação, as Atas de Julgamento das Propostas Técnicas, 

devidamente assinadas e acompanhada de planilhas individualizadas por licitante, com as 

pontuações e justificativas escritas das razões que as fundamentaram em cada caso; 

 

17.19.2. As planilhas previstas na alínea „d‟ do subitem 17.19.1 conterão, respectivamente, as 

pontuações justificadas de cada membro da Comissão de Análise e Julgamento das Propostas 

Técnicas para cada quesito da Proposta Técnica. 

 

17.20. Sessão Pública Subsequente. 

 

17.20.1. Após receber as atas de julgamento das Propostas Técnicas (Invólucros nº.2), respectivas 

planilhas de julgamento e demais documentos elaborados pela Comissão de Análise e Julgamento 
das Propostas Técnicas, a Comissão Permanente de Licitação convocar á as licitantes, na forma 

do item 17 deste Edital, para participar da sessão pública subsequente, com a seguinte pauta 

básica: 

 

a) Identificar os representantes das licitantes presentes e colher suas assinaturas na l ista de 

presença; 

 

b) Proclamar o resultado do julgamento geral da Propostas Técnicas; 

 

c) Em caso de empate, a decisão será feita por sorteio, em ato público marcado pela Comissão de 

Licitação, cuja data será divulgada na forma do item 19. 

 

d) Informar que o resultado do julgamento geral das Propostas Técnicas será publicado na forma 

do item 19, com a indicação dos proponentes classif icados e dos desclassificados, em ordem 

decrescente de pontuação, abrindo-se prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, 

conforme disposto no art. 109, I, „b‟, da Lei n. 8.666/1993; 

 

17.20.2. Ressalva-se que, além das demais atribuições previstas neste Edital , caberá à Comissão de 

Análise e Julgamento das Propostas Técnicas manifestar-se em caso de eventuais recursos de 

l icitantes, relativos ao julgamento das Propostas Técnicas, se solicitado pela Comissão de 

Licitação. 

 

17.21 Sessão Pública Subsequente 
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17.21.1. Não tendo sido interposto recurso, ou tendo havido a sua desistência ou, ainda, tendo sido 

julgados os recursos interpostos, a Comissão Permanente de Licitação convocará as l icitantes, na 

forma do i tem 19 deste Edital, para participar da sessão públ ica subsequente, com a seguinte pauta 

básica: 

 

a) Identificar os representantes das licitantes presentes escolher suas assinaturas na l ista de 

presença; 

 

b) Abrir os Invólucros n.3, com as Propostas de Preços, cujos documentos serão rubricados pelos 

membros da Comissão de Licitação e pelos representantes das licitantes presentes; 

 

c) Colocará disposição dos representantes das licitantes, para exame, os documentos integrantes 

dos Invólucros nº.3; 

 

d) Analisar o cumprimento, pelas licitantes, das exigências deste Edital para a elaboração das 

Propostas de Preços e julgá-las de acordo com os critérios especificados no Projeto Básico; 

 

e) Classificar as propostas por ordem decrescente do valor da NF, ou seja, quanto maior a NF, 

melhor classificada estará a proponente; 

 

f) Considerar vencedora a proponente cuja proposta esteja classificada em 1º lugar, ou seja, aquela 

que obtiver maior NF, conforme o item 26, do Projeto Básico; 

 

g) Informar que o resultado do julgamento das Propostas de Preços e do julgamento final do 

presente certame será publ icado na forma do item 19 deste Edital, com a indicação da ordem de 
classif icação, abrindo-se prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, conforme 

disposto no art. 109, I, „b‟, da Lei n. 8.666/1993. 

 

18.  HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

 

18.1. Concluída a fase l icitatória do processo, após os trâmites legais, os autos serão encaminhados 

à Secretaria Municipal de Infraestrutura, para homologação do certame, se assim entender 

oportuno e conveniente, assim aprovando a adjudicação do seu objeto à lici tante vencedora. 

 

18.2. Se, por motivo de força maior, a homologação e a adjudicação não puderem ocorrer dentro 

do período de validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, a contar da sessão de abertura, e 

caso persista o interesse da Secretaria ou da Entidade requisitante, essa poderá sol icitar 

prorrogação geral da referida validade, por igual período. 

 

19.  DIVUL GAÇÃO DOS ATOS LICIT ATÓRIOS 
 

19.1. Ajuízo da Comissão Permanente de Lici tação, todas as decisões referentes a esta 

concorrência poderão ser divulgadas conforme a seguir, ressalvadas aquelas cuja publ icação no 

Diário Oficial dos Municípios do Estado do Pará é obrigatória: 

a) Nas sessões de abertura de invólucros; 

b) No Diário Oficial dos Municípios do Estado do Pará; 

c) Site da PMS www.santarem.pa.gov.br 
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20.  DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 

20.1. Eventuais recursos referentes à presente concorrência deverão ser interpostos no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, ou da lavratura da ata, ou da respectiva 

publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Pará, em petição escrita dirigida ao 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação, no endereço mencionado no subitem 4.1 conforme 

previsão do art. 109, I, alínea “b” e §1º e 2º da Lei n. 8.666/93. 

 

20.1.1. Para efeito de interposição recursal e da impugnação, o limite máximo estabelecido será até às 

14 horas do dia do vencimento do respectivo prazo, no protocolo da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura. 

 

20.2. Interposto o recurso, o fato será comunicado às demais l icitantes, que poderão impugná-lo no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

20.3. Recebida(s) a(s) medida(s) recursal(is) e eventual(is) impugnação(ões), a Comissão 

Permanente de Licitação poderá reconsiderar a sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, 

no mesmo prazo, submeter o recurso e eventual(is) impugnação(ões), devidamente instruído ao 

Secretário Municipal de Infraestrutura, que decidirá em 05 (cinco) dias úteis contados de seu 

recebimento. 
 

20.4. Não será conhecido o recurso interposto fora do prazo legal ou subscri to por representante 

não habi litado legalmente ou não identificado no processo com o representante da licitante. 

 

20.5 Quando a l icitante não interpuser as razões recursais dentro de prazo previsto, será 

considerado como precluso o respectivo direito. 

 

20.6 Será franqueada aos interessados, desde a data do início do prazo para interposição de 

recursos até o seu término, vista ao processo desta concorrência, em local e horário a serem 

indicados pela Comissão de Lici tação. 

 

20.7. Os recursos das decisões referentes à habilitação ou inabi litação de licitante e julgamento de 

Propostas terão efei to suspensivo. 

 

21.  RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

21.1. Os recursos financeiros para atender as despesas, objeto desta Concorrência correrão à 

contado da Dotação Orçamentaria da SEMINFRA: 15.451.0007.2.149 – Manutenção do Programa 

de Iluminação Pública. Elemento de despesas: 3.3.90.00.00 – Outros Serviços de Terceiros e 

4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações.  . 

 

22.  CONDIÇÕES CONTRATUAIS 
 

22.1. O edital, seus anexos, os elementos apresentados pela l icitante vencedora que tenham servido 

de base para o julgamento desta concorrência e a Proposta vencedora, as necessárias publicações, e 

as atas circunstanciadas farão parte integrante do contrato ou instrumento hábil que vier a 

substituí-lo. 
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22.2. A l icitante vencedora deverá atender ao prazo estipulado pela Administração contado a 

parti r da convocação, para assinar o respectivo instrumento de contrato, nos moldes da minuta que 

constitui o Anexo, e apresentar a garantia prevista no subitem 23.1 deste Edital (se for o caso). 

 

22.2.1. O prazo de convocação poderá ser prorroga do uma vez, por igual período, quando 

solici tado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 

Administração. 

 

22.3 Se a l icitante vencedora não comparecer, no prazo estipulado pela Administração, para 

assinar o contrato ou não apresentar o comprovante da prestação da garantia contratual (se for o 

caso),  a Secretaria Municipal de Infraestrutura poderá convocar as l icitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para assinar o contrato em igual prazo e nas mesmas condições 

apresentadas na proposta da licitante que deixou de assinar o contrato ou não apresentou o referido 

comprovante, ou revogar está concorrência, independentemente da cominação prevista no art. 81 

da Lei n.8.666/1993. 

 

22.4. O contrato para a execução do objeto deste Edital terá duração de 36 (trinta e seis) 

meses, contados a partir das Ordens de Serviços, expedidas pela Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, onde constarão os quantitativos, o tipo do serviço, local de sua execução, com 
os respectivos custos e prazos de execução, observadas as Especificações Técnicas descritas 

no Projeto Básico, podendo ser prorrogável, se assim for de interesse e conveniência da 

Administração Municipal, observados os limites estabelecidos pela Lei de Licitações, nos 

casos de serviços contínuos (art.57, II da Lei nº 8.666/93 e suas alterações),e desde que a 

contratada cumpra as regras estabelecidas neste edital de Concorrência Pública e seus anexos 

e nos termos de Contrato. 

 

22.5. A Secretaria Municipal de Infraestrutura poderá rescindir, a qualquer tempo, o contrato 

que vier a ser assinado, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que 

assista à contratada qualquer espécie de direito, nos casos previstos na Lei n.8.666/1993, 

com a exceção do que estabelece o art.79, §2º, da referida Lei. 

 

22.6. No interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura, a contratada fica obrigada a aceitar os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nos serviços, nas mesmas condições 

contratuais, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado dos contratos, 

conforme disposto no art. 65, §§ 1ºe 2º, da Lei n.8.666/1993. 

 

22.7. À contratada poderão ser aplicadas as sanções e penalidades previstas na Lei n. 8.666/1993 e 

no contrato a ser firmado entre as partes. 

 

22.8. Será da responsabil idade da contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, 
custos e despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de qualquer de seus 

empregados, prepostos ou contratados. 

 

22.9. Obriga-se também a contratada por quaisquer responsabili dades decorrentes de ações 

judiciais, inclusive trabalhistas, que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com 

o cumprimento do presente Edital e do contrato que vier a ser assinado. 

 



                         Concorrência Pública nº 008/2018/SEMINFRA 

                                                                           Processo Administrativo nº 2018/046/1107  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM  

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEMINFRA 
Av. Barão do Rio Branco, s/nº - Aeroporto Velho CEP: 68.050-310. 

SANTARÉM-PA 

26 

 

22.10. A contratada só poderá divulgar informações acerca da prestação dos serviços objeto desta 

concorrência, que envolva o nome da Secretaria Municipal de Infraestrutura, se houver 

expressa autorização desta. 

 

22.11. É vedado à contratada caucionar ou uti lizar o contrato resultante da presente concorrência 

para qualquer operação financeira. 

 

22.12. A contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, as condições de 

qual ificação e habili tação exigidas nesta concorrência. 

 

22.13. Não poderá contratar com a Prefeitura de Santarém: 

 

a) As empresas bancárias, industriais ou comerciais (inclusive de prestação de serviços) que 

tenham na sua gerência ou administração pessoas que exercem cargo ou função públ ica municipal, 

conforme art. 208, II, do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Santarém. 

 

22.14. Se, por motivo de força maior, a contratação não puder o correr dentro do período de 

validade da proposta, ou seja, de 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão de abertura, sem a 

convocação, ficam as l icitantes liberadas do compromisso assumido. 

 

22.15. Caso persista o interesse da Secretaria Requisitante, essa poderá solicitar prorrogação geral 

da referida validade, por igual período. 
 

22.16. O prazo de execução será contado a partir da emissão das Ordens de Serviços, após a 

assinatura do contrato, com eficácia mediante a publicação do Extrato do Contrato no Diário 

Oficial dos Municípios do Estado do Pará. 

 

23. DA GARANTIA 

 

23.1. Por ocasião da assinatura do Contrato, fica facultada à Secretaria Requisitante a exigência de 

que a empresa a ser contratada preste garantia de até 5% (cinco por cento) do valor do contrato, 

podendo optar por uma das modalidades previstas no art. 56, §1º, incisos I, II e III da Lei nº 

8.666/93 ou depósito na Conta Corrente da Prefeitura de Santarém. 

 

24. PAGAMENTO 

 

24.1 O pagamento será realizado de acordo com a emissão de nota fiscal/fatura, mediante 

comprovação de aprovação emitida nos termos do artigo 73, inciso I ou II, da Lei n. 8.666/1993. 

24.2 Nos documentos de cobrança, tais como notas fiscais, recibos e similares dos credores, deverá 

constar a identificação da agência e da conta corrente onde deverão ser efetuados os créditos 

devidos.  

24.3 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias úteis, contados da data de apresentação 

do Requerimento, encaminhando a Nota Fiscal/ Fatura, acompanhada dos documentos que 

comprovem a regularidade com a Seguridade Social, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e demonstração da quitação 

de tributos e contribuições federais, estaduais e municipais, bem como o pagamento de DAM 

(Documento de Arrecadação do Município de Santarém).  

24.4 Quando for o caso, a licitante vencedora receberá em parcelas o valor contratado, conforme as 

entregas ou as prestações efetuadas. 
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25. DAS OBRIGAÇÕES DA L ICITANTE VENCEDORA 
 

25.1. Uma vez convocada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura de que se efetivará a 

contratação, a licitante vencedora deverá comparecer na data marcada para reti rar a nota de 

empenho, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo de aplicação das sanções 

previstas neste Edital e nas legislações pertinentes. 

 

25.2. Recebida a Nota de Empenho, a licitante vencedora do certame, além do estabelecido no 

Projeto Básico, obriga-se em: 

 

a) Proceder à prestação do serviço ou execução do objeto no local previsto neste edital , dentro das 

condições e preços ajustados e nos prazos previstos neste instrumento convocatório; 

b) Encaminhar a Nota Fiscal, a fim de efetivação do pagamento devido; 

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal ou documento equivalente, os documentos que comprovem 

a regularidade com a Seguridade Social, o FGTS, a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, 

quitação de tributos e contribuições federais, estaduais e municipais; 

d) Prestar esclarecimentos que forem solici tados pela Secretaria Requisitante, cujas reclamações se 

obriga a atender prontamente; 

e) Assumir, ainda, a responsabil idade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específ ica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os 

seus empregados no desempenho dos serviços/ entrega ou em conexão com eles, ainda que 
ocorridos em dependências pertencentes à Prefeitura de Santarém, através do(s) órgãos(s) 

envolvido(s) no presente procedimento lici tatório; 

f) Cumprir, durante a execução dos serviços contratados, todas as legislações de âmbito Federal, 

Estadual e Municipal, pertinentes e vigentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes 

de infrações a que houver dado causa; 

g) Reparar ou refazer, exclusivamente a suas expensas, os serviços inadequados, sanadas todas as 

irregularidades dentro dos prazos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, sem 

prejuízo das penalidades aplicáveis; 

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibi lidade com as suas obrigações, todas 

as condições de habil itação e qual ificação exigidas na l icitação; 

i) Manter as condições de regularidade fiscal, trabalhista e social durante todo o período de 

vigência do contrato de prestação de serviços; 

j) Prestar esclarecimentos à Secretaria Municipal de Infraestrutura, sobre eventuais atos ou 

fatos desabonadores noticiados que as envolvam, independentemente de solici tação. 

k) Somente divulgar informações acerca da prestação dos serviços objeto deste contrato, que 

envolva o nome da Secretaria Municipal de Infraestrutura e da Prefeitura Municipal de Santarém, 

quando houver expressa autorização do (a) titular da pasta. 
l) Arcar com os ônus resultantes de quaisquer custos e despesas decorrentes de danos causados por 

culpa ou dolo de seus empregados, prepostos ou contratados. 

m) Arcar com quaisquer responsabili dades decorrentes de ações judiciais, inclusive trabalhistas, 

que lhes venham a ser atribuídas por força de lei , relacionadas com o cumprimento do contrato que 

vier a ser assinado.  

n) A Contratada será responsável pela observância de toda legislação pertinente direta ou 

indiretamente aplicável ao objeto deste certame. 

 

26. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO  DE SANTARÉM  
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26.1. Uma vez fi rmada a contratação, a Prefeitura de Santarém, através da Secretaria Requisitante, 

se obriga a: 

a) Convocar a licitante vencedora, em conformidade com o art.64 da Lei n.8.666/93, para reti rar a 

Nota de Empenho; 

b) Fornecer à empresa a ser contratada, bem como aos empregados responsáveis pela entrega dos 

produtos ou pela prestação de serviços, todas as informações e esclarecimentos que venham a ser 

sol icitados relativamente ao objeto deste certame; 

c) Efetuar o pagamento à empresa, nas condições estabelecidas neste Edital; 

d) Proceder à mais ampla fiscalização sobre a fiel prestação de serviço ou entrega do objeto desta 

li citação, notificando por escri to a empresa a ser contratada, toda e qualquer i rregularidade 

constatada no recebimento do objeto; 

e) Zelar, para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela l icitante vencedora, avaliando a 

qualidade do serviço prestado ou objeto entregue, podendo rejeitá-los no todo ou em parte, 

observando para que sejam mantidas todas as condições de habil itação e quali ficação exigidas no 

processo l icitatório; 

f) Comunicar, no ato da liquidação da despesa, aos órgãos incumbidos da arrecadação e 

fiscalização da União, dos Estados ou dos Municípios, as características e os valores pagos, 
segundo o disposto no art.63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964; 

g) Permitir o acesso dos empregados da Contratada, quando necessário, às dependências da 

Secretaria, para a entrega do Material; 

h) Atestar as faturas correspondentes ao efetivamente executado, quando não houver nenhuma 

pendência que impeça tal ato. 

 

27. DA RESCISÃO 
 

27.1. O contrato poderá ser rescindido por inf ringência a quaisquer das cláusulas ou condições, por 

mútuo acordo entre as partes, se o interesse públ ico assim recomendar, ou nas situações e 
condições previstas nos art. 77 a 80 da Lei n. 8.666/93, sem prejuízo das demais cominações 

editalícias e legais. 

 

27.2. Poderá a Prefei tura de Santarém/SEMINFRA unilateralmente rescindir o aqui pactuado, 

independentemente de ação, notificação ou interpelação judicial nas seguintes hipóteses: 

a) Ocorrendo fraude cometida pela contratada; 

b) Quando pela reiteração das impugnações, pela entrega ou prestação imperfei ta e também ficar 

evidenciada a incapacidade técnica ou má-fé da contratada; 

c) Se ocorrer prestação de serviço ou entrega do objeto fora do prazo estipulado, de forma 

injustifi cada ou por incapacidade técnica, ou ainda, por má-fé da contratada; 

d) Se a contratada fali r ou dissolver a sociedade; 

e) Pela superveniência de motivos de interesse público, devidamente justificados. 

 

27.3. Exceto em caso de rescisão por mútuo consentimento, não caberá à contratada nenhuma 

indenização, f icando estabelecido que, mesmo naquela hipótese, a Prefeitura de 

Santarém/SEMINFRA apenas indenizará entregas já efetuadas ou serviços já executados. 

 

28. FISCALIZAÇÃO 
 

28.1. A fiscalização da prestação dos serviços objeto deste certame será exercida pela Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, a qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução, 

aos termos do art. 67, da Lei n. 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
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28.2. Fica designado para fiscal de contrato para a presente prestação de serviços o Sr. Engenheiro 

Elétrico Lucas Rosa Coimbra, Assessor Técnico de Engenharia I, lotado na Divisão de Iluminação 

Pública – SEMINFRA Decreto nº 272/2017-SEMGOF / Portaria nº 041/2018/NLCC/SEMINFRA.   

 

29. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

29.1. Nos termos do artigo 87 da Lei n. 8.666/93, pela inexecução total ou parcial do objeto 

contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, mediante publicação no Diário Oficial dos 

Municípios do Estado do Pará, garantida a prévia defesa, as seguintes sanções, sem prejuízo das 

demais cominações editalícias e legais: 

a) Advertência por escri to; 

b) Multa de 2% (dois por cento) por dia de atraso ou por ocorrência, até o limite de 20% (vinte por 

cento) sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, uma vez 

comunicada oficialmente; 

c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado, no caso de inexecução do objeto 

contratado, recolhida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da comunicação oficial; 

d) Suspensão temporária de participação em l icitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 

de Santarém; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabil itação perante a própria 

autoridade que aplicou a penal idade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei n. 8.666/93. 

 

29.1.1. A aplicação da multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato 

e apl ique as demais cominações editalícias e legais; dando causa à rescisão, a empresa contratada, 

pagará à Prefeitura de Santarém/SEMINFRA além da multa, a apuração das perdas e danos; 

 

29.1.2. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia (caso tenha sido exigida), além da 

perda desta, a empresa penal izada responderá pela sua diferença; 

 

29.1.3. As sanções previstas nas al íneas “a”, “d” e “e” poderão ser aplicadas juntamente com as 

das al íneas “b” e “c”, garantida a prévia defesa; 

 

29.1.4. Nos casos das al íneas “a” à “d”, f icará garantida a prévia defesa, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis a contar da ciência da intimação; e no caso da alínea “e”, no prazo de 10 (dez) dias úteis a 

contar da ciência da intimação; 

 

29.1.5. A declaração da inidoneidade será de competência exclusiva do Secretário Municipal, nos 

termos do art. 87, § 3º, Lei n. 8.666/93; 

 

29.1.6. As sanções previstas nas al íneas “d” e “e” poderão ser apl icadas às empresas que, em razão 

dos contratos: 
 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos i líci tos visando frustrar os objetivos da licitação; e 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

il ícitos praticados. 
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29.2. Ficará impedido de li ci tar e contratar com a Prefeitura de Santarém pelo prazo legal, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabili tação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, garantida a prévia defesa, sem 

prejuízo das demais cominações editalícias e legais, a licitante que: 

 

a) Deixar de entregar documentação exigida para o certame; 

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

c) praticar atos il ícitos visando frustrar os objetivos da l icitação, tais como a apresentação de 

credenciamento viciado, a retirada do representante legal antes da fase de lances e o conluio; 

d) Interpor recurso manifestamente protelatório; 

e) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, recusar ou não celebrar o contrato, de 

forma injustificada, ou ainda, não apresentar a situação regular no ato da assinatura do contrato; 

f) Ensejar retardamento na execução do certame; 

g) Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

h) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

i)  Comportar-se de modo inidôneo; 

j)  Fizer declaração falsa; 

k) Cometer fraude fiscal. 
 

29.3. Na mesma pena incorre a l icitante vencedora, que não apresentar si tuação regular no ato da 

assinatura do contrato, aos termos da lei, sem prejuízo das demais cominações editalícias e legais. 

 

29.4. Do ato que aplicar a sanção administrativa prevista no item 29.1, caberá recurso, no prazo de 

05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, exceto em caso da alínea “e” do i tem 29.1 

quando o prazo será de 10 (dez) dias úteis a contar da ciência da intimação, podendo a 

Administração reconsiderar sua decisão. 

 

29.5. Se a licitante contratada não recolher à Prefeitura de Santarém o valor da multa que por 

ventura lhe for aplicado, dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação, será inscrita 

na Dívida Ativa do Município. 

 

29.6. Caso algum ato praticado pela li citante seja enquadrado numa das previsões do art. 89 ao art. 

99 da Lei n. 8.666/93, os autos processuais do certame serão encaminhados ao Ministério Públ ico, 

nos termos do art. 100 e seguintes do referido dispositivo legal, para a tomada de medidas 

cabíveis. 

 

30. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

30.1. As empresas l icitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade dos documentos e 

propostas técnicas e de preços apresentados durante a sessão de abertura, e das informações 
prestadas em qualquer época ou fase da licitação. 

 

30.2. Se ocorrer a desclassi ficação ou a inabili tação da li citante vencedora por fatos referidos no 

subitem precedente, a Secretaria Municipal de Infraestrutura poderá convocar as licitantes 

remanescentes por ordem de classificação ou revogar está concorrência. 

 

30.3. É vedada a utili zação de qualquer elemento, critério ou fato sigiloso, secreto ou reservado 

que possa, ainda que indiretamente, elidir o princípio da igualdade entre as licitantes. 
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30.4. É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório mediante 

a utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se a autora às sanções 

legais e administrativas aplicáveis, conforme dispõe o art.93 da Lei n. 8.666/1993. 

 

30.5. Antes do aviso oficial do resultado desta concorrência, não serão fornecidas, a quem quer que 

seja, quaisquer informações referentes à adjudicação do contrato ou à anál ise, aval iação ou 

comparação entre as Propostas. 

 

30.6. Qualquer tentativa de uma licitante influenciar a Comissão de licitação no processo de 

julgamento resultará na sua desclassificação. 

 

30.7. Mediante parecer escri to e devidamente fundamentado, está concorrência será anulada se 

ocorrer ilegal idade em seu processamento e poderá ser revogada, em qualquer de suas fases, por 

razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente 

e suficiente para justificar tal conduta, podendo a Administração agir de ofício ou por provocação 

de terceiros. 

 

30.8. No caso acima, nenhuma indenização será devida às l icitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentos relativos ao presente certame. 

 

30.9. A nul idade do procedimento lici tatório induz à do contrato, sem prejuízo do disposto no 
parágrafo único do art. 59 da Lei n. 8.666/1993. 

 

30.10. A Secretaria Municipal de Infraestrutura poderá cancelar de pleno direito a Nota de 

Empenho que vier a ser emitida em decorrência desta licitação, bem como rescindir o contrato, 

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, desde que motivado o ato e 

assegurados à contratada o contraditório e a ampla defesa, caso a adjudicação seja anulada, em 

virtude de qualquer dispositivo legal que a autorize. 

 

30.11. Antes da data marcada para a abertura dos invólucros n. 01 – Documentos de Habilitação, a 

Comissão de Licitação poderá, por motivo de interesse públ ico, por sua iniciativa, em 

consequência de solici tações de esclarecimentos ou de impugnações, al terar este Edital e seus 

anexos, ressalvado que será reaberto o prazo inicialmente estabelecido para apresentação das 

Propostas, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas. 

 

30.12. Correrão por conta da Secretaria Municipal de Infraestrutura, as despesas que incidirem 

sobre a formalização do contrato, aí incluídas as decorrentes de sua publicação, que deverá ser 

efetivada em extrato, no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Pará, na forma prevista no art. 

61, parágrafo único, da Lei n.8.666/1993. 

 

30.13. É facultada à Comissão de Licitação, em qualquer fase desta concorrência, a promoção de 

di ligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo li citatório, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente dos 

Documentos de Habilitação, da Proposta Técnica e de Preços. 

 

30.14. O objeto da presente li citação será recebido nos termos do artigo 73, inciso I, da Lei n. 

8.666/93, e nos termos f ixados no Edital e seus Anexos. 
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30.15. Caso a especificação do objeto ou do serviço não seja compatível com a constante deste 

Edital, a Secretaria Requisitante definirá um prazo para a troca dos mesmos ou reparação das 

inconformidades. Em caso da empresa continuar a apresentar objeto ou prestar serviço que não 

esteja em conformidade com as especificações deste Edital e seus Anexos, o fato será considerado 

com o inexecução total , gerando rescisão da contratação com a consequente aplicação de multa(s) 

e das demais sanções cabíveis. 

 

30.16. As informações, quando pertinentes e não impl iquem na necessidade de fazer por escri to, 

poderão ser obtidas, de segunda a sexta-feira, das 9:00 às 12:00 horas, na Secretaria Municipal de 

Infraestrutura - SEMINFRA, situada na Av. Barão Rio Branco, s/n– Aeroporto Velho, 

Santarém/PA. 

 

31 ï DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

31.1 – A apresentação da DOCUMENTAÇÃO de habilitação proposta técnica e Proposta 

Financeira implica, automaticamente, na submissão a todas as condições previstas no Edital; 

 

31.2 – Não havendo expediente no dia marcado para a realização da licitação, esta ocorrerá no 

primeiro dia útil subsequente, mantendo-se o mesmo horário e local; 

 

31.3 – Os Documentos de Habilitação, Proposta Técnica e a Proposta Financeira deverão ser 

cuidadosamente examinados pela proponente antes da entrega dos invólucros, uma vez que a 

inobservância de qualquer condição dará ensejo à inabilitação ou desclassificação da empresa 

licitante; 

  

31.4 – A Administração poderá emitir suplementos, rever emendas ou modificar qualquer parte 

do Edital, dando ciência às empresas até 03 (três) dias úteis antes da abertura da licitação desde 

que estas alterações não afetem a formulação das propostas; 

 

31.5 – Não serão considerados, em hipótese alguma, entendimentos verbais; 

 

31.6 – Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Licitação com fundamento nas 

disposições da legislação em vigor; 

 

31.7 – Lavrar-se-ão atas das reuniões públicas da Comissão de Licitação que, após lidas e 

aprovadas, serão assinadas pelos seus membros e pelos representantes dos licitantes presentes; 

 

31.7.1 – Os demais atos serão registrados no processo da licitação; 

 

31.8 – A licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus 

anexos, pois a simples apresentação da Documentação de Habilitação, Proposta Técnica e 

Proposta Financeira, submete a licitante à aceitação incondicional de seus termos, independente 

de transcrição, bem como o conhecimento integral do objeto em licitação, não sendo aceita 

alegação de desconhecimento de qualquer pormenor; 

 

31.8.1 – No caso de eventual, divergências entre o Edital de licitação e seus anexos, prevalecerão 

às disposições do primeiro. 
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31.9 - A participação da licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos deste 

Edital, bem como a observância à Lei 8.666/93 e alterações. 

 

31.10 – A empresa vencedora do certame poderá subcontratar serviços.  

 

 

Santarém, 05 de setembro de 2018. 

 

 

________________________________ 

Claudionor dos Santos Rocha   

Presidente da CPL 
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Anexo I  

 

Concorrência Pública N° 008/2018 

 

MINUTA CONTRATO N° ____/2018 - SEMINFRA 

 

INSTRUMENTO DE CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE_______________________________________, 

NESTA CIDADE DE SANTARÉM , NOS TERMOS DA 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 008/2018 – SEMINFRA, QUE 

FAZEM, MUNICÍPIO DE SANTARÉM , ATRAVÉS DA 

SEMINFRA / E A EMPRESA ___________ NA FORMA 

ABAIXO . 
 

Pelo presente instrumento, as partes contratantes, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTARÉM 

através do SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINFRA ___________, 

com sede na cidade de _________, Estado do Pará, na __________, ____ - Bairro do _______, 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o nº 

__________/000__- __, neste ato designada _____, por seu representante, __________________, 

brasileiro, portador do CIC nº. _______ e RG nº _____, __/___ e  de outro lado, 

__________________________, estabelecida à _________________ nº ________________, 

bairro do _____________, _____ cidade de ______–_______, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o nº 

_____________________, neste ato designada CONTRATADA , por seu representante, Sr. 

______________________, brasileiro, casado, portador CIC Nº ______________ e RG Nº 

________SSP/___, firmam o presente ñCONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

__________________________________, NESTA CIDADE DE SANTARÉMò, com as 

estipulações seguintes: 

 

CLÁUSULA I ï DO OBJETO E FUNDAMENTO LEGAL  

 

1.1 – Este Contrato tem por objeto, a contratação de empresa especializada para 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ____________________________________, NESTA 

CIDADE DE SANTARÉM , de acordo com a CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 008/2018-

SEMINFRA. 

1.2 – O presente termo se regerá pela Lei nº 8.666/93 e alterações, e demais legislações 

pertinentes. E despacho homologatório do Sr. Secretário Municipal de Infraestrutura 

 

CLÁUSULA II ï FORMA E PRAZO DE VIGÊNCIA  

 

2.1 – O prazo máximo exigido para a execução dos serviços, objeto do presente Contrato 

será de __ (______) meses. 

2.2 – O prazo terá início a partir do dia seguinte do recebimento da Ordem de serviço, 

pela empresa, devendo a execução dos serviços ser iniciados no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

2.3 – Os prazos somente poderão ser prorrogados através de Termo Aditivo, na vigência 

do Contrato.  

 

CLÁUSULA III ï PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
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3.1 – O preço justo para a execução dos serviços, objeto deste certame, é de R$ 

____________ (_________________________), cujo pagamento será efetuado em moeda 

corrente no País, em até 30 (trinta) dias corridos após a apresentação da Nota fiscal, recibo e 

documentos pertinentes devidamente protocolados, desde que atendidas as condições para 

liberação das parcelas. O faturamento deverá ser apresentado e protocolado em 2 (duas) vias, na 

sede da contratante. 

3.2 – Os pagamentos serão reajustados nos casos de atraso superior a (30) trinta dias, 

calculando-se os dias de atraso entre a emissão de Medição/fatura e o efetivo pagamento.  

 

CLÁUSULA IV ï DO REAJUSTAMENTO  

 

4.1 CONTRATANTE e CONTRATADA, acordam que os preços consignados na 

proposta, objeto deste Contrato, ficarão fixos e irreajustáveis; 

4.2 – O preço acima será reajustado sempre que ocorra: 

4.1.1 – Aumento ou diminuição do objeto licitado, no limite permitido pela Lei 8.666/93, 

com nova redação dada pela lei 8.883/94; 

4.1.2 – Nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA, fica obrigada a aceitar nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nas especificações, até o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Os preços contratuais serão irreajustáveis pelo período de um ano. 

Após o período poderão ser reajustados pelos Índices sistematicamente e mensalmente calculados 

pelo Instituto Brasileiro de Economia da Fundação Getúlio Vargas. e/ou outro que venha ser 

implantado pelo Governo Federal. 

 

CLÁUSULA V - DA DOTAÇÃO E VALOR DO CONTRATO  

 
5.1 – O presente Contrato tem como previsão, o valor global de R$ ___________ 

(______________________________________________________ ________). 

 

5.2 - As despesas correspondentes ao objeto deste Contrato, correrão a conta da Dotação 

Orçamentaria da PMS/SEMINFRA nº. __________; 

 

5.3 - A PMS/SEMINFRA possui reserva orçamentária no exercício financeiro de 2018, para o 

presente Contrato no valor de ________________ (_____________________) e a despesa tem 

adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária, o Plano Plurianual e a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias para os exercícios futuros.  

 

PARÁGRAFO ÚNICO: a Prefeitura de Santarém reverterá 1% (um por cento) do valor total do 

pagamento ao FUMIPEQ (Fundo Municipal de Fomento a Micro e Pequena Empresa), em 

consonância ao art. 3º, I, da Lei nº. 199, de 24 de julho de 1993, alterada pela Lei nº. 1.085, de 29 

de dezembro de 2006. 

 

 

CLÁUSULA VI ï DAS OBRIGAÇÕES 

 

6.1 DO CONTRATANTE   
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PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATANTE, durante a vigência deste contrato, 

compromete-se a: 

I Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das obrigações 

contratuais, inclusive permitir o l ivre acesso de representantes da CONTRATADA às 

dependências da CONTRATANTE relacionadas à 

Execução do contrato; 

II Promover os pagamentos dentro do(s) prazo(s) estipulado(s) neste contrato, salvo motivo de 

força maior ou fato superveniente; 

III Fornecer atestados de capacidade técnica, quando solici tado, desde que atendidas as obrigações 

contratuais; IV – designar formalmente, após a assinatura do contrato, a comissão de servidores 

para exercerem acompanhamento e fiscal ização da execução contratual, nos termos do art. 73, 

inciso I ou II, da Lei 8.666 de 1993 e ainda: 

 

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por um representante especialmente 

designado, nos termos do art. 67 da Lei n.º 8.666/93. 

b) Notificar por escrito à Contratada, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução 

dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

c) Acompanhar e fiscalizar os serviços, efetuando as medições e pagamentos nas condições e 

preços pactuados. 

d) Proceder ao recebimento provisório e, não havendo mais pendências, ao recebimento definitivo 
da obra, mediante vistoria detalhada realizada pelo Fiscal e/ou Comissão de Fiscalização 

designada pela SEMINFRA, nos termos da Lei 8.666/93 em seu artigo 73, inciso I. 

e) Outras obrigações definidas neste contrato; 

f) Nomear o técnico responsável para fiscalização das obras; 

 

6.2 – DA CONTRATADA  
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA se compromete e se obriga junto a 

CONTRATANTE, dentre outros, a cumprir o estabelecido a seguir: 

I – Na execução do objeto do presente contrato, envidar todo o empenho e a dedicação necessários 

ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são conf iados; 

II – Prestar o serviço no(s) prazo(s) máximo(s) determinado no contrato, mediante solicitações da 

Secretaria Municipal de.............................; 

III – Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, impostos, 

contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços 

executados por seus empregados; IV – responder, integralmente, por perdas e danos que vier à 

causar à CONTRATANTE ou a terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou 

dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver 

sujeita. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO–A CONTRATADA não será responsável: 

 

I– Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior; 

II – Por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabil idades não previstos neste Contrato. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO– A CONTRATANTE não aceitará, sob pretexto algum, a 

transferência de responsabili dade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, 

técnicos ou quaisquer outros. 

 

a) Executar os serviços de acordo com as especificações e prazos determinados no PLANO DE 

ILUMINAÇAO PÚBLICA, como também de acordo com o cronograma físico-financeiro. Caso 

esta obrigação não seja cumprida dentro do prazo, a licitante vencedora ficará sujeita à mesma 

multa estabelecida neste Contrato; 

b) Manter a equipe executora dos serviços convenientemente uniformizada e com identificação. 

c) Propiciar o acesso da fiscalização da SEMINFRA aos locais onde serão realizados os serviços, 

para verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas: 

c.1) A atuação da comissão fiscalizadora da SEMINFRA não exime a licitante vencedora de sua 

total e exclusiva responsabilidade sobre a qualidade e conformidade dos serviços executados; 

d) Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira qualidade, de 

acordo com o previsto no Plano de Iluminação Pública (plantas, memoriais descritivos, caderno de 

especificações técnicas e planilhas orçamentárias); 

e) Prestar manutenção, durante o período de garantia, da seguinte forma: 

e.1) Iniciar o atendimento em no máximo 1 (um) dia útil, contados da comunicação do(s) 

defeito(s) pela Prefeitura; 

e. 2) Concluir os serviços de manutenção no prazo máximo determinado pela SEMINFRA; 

e.3) Caso o atendimento do chamado e/ou a conclusão dos serviços de manutenção não sejam 

realizados dentro do prazo, a Contratada ficará sujeita à multa estabelecida na clausula VII deste 

contrato; 

f) Visando à administração dos serviços, manter 01 (um) engenheiro residente e 01 (um) 

encarregado e/ou gerente de contrato geral em período integral em Santarém; 

g) Executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o local tenha 

condições de uso satisfatório; 

h) Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais não aprovados pela fiscalização da 

Prefeitura, caso os mesmos não atendam às especificações constantes no Plano de Iluminação 

Pública. 

i) Fornecer, além dos materiais especificados e mão-de-obra especializada, todas as ferramentas 

necessárias, ficando responsável por seu transporte e guarda; 

j)  Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI‟s) e 

coletiva adequados à execução dos serviços e de acordo com as normas de segurança vigentes; 

l) Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da Prefeitura e de terceiros, causados por 

seus funcionários em virtude da execução dos serviços; 

m) Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços da construção, devendo o espaço ser 

entregue limpo e em perfeitas condições de ocupação e uso; 

n) Empregar, na execução dos serviços, apenas materiais de primeira qualidade, que obedeçam às 

especificações, sob pena de impugnação destes pela fiscalização da Prefeitura; 

o) Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes e das normas técnicas vigentes na aplicação 

dos materiais industrializados e dos de emprego especial, pois caberá à licitante vencedora, em 

qualquer caso, a responsabilidade técnica e os ônus decorrentes de sua má aplicação; 

p) Proceder à substituição, em até 24 horas a partir da comunicação, de materiais, ferramentas ou 

equipamentos julgados pela Fiscalização da SEMINFRA como inadequados à execução dos 

serviços. 

q) Entregar o local objeto desta licitação limpo, sem instalações provisórias e livres de entulho ou 

quaisquer outros elementos que possam impedir a utilização imediata das unidades. Concluído o 

objeto contratado, deverá a licitante vencedora comunicar o fato, por escrito, à Fiscalização da 
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SEMINFRA, para que se possa proceder à vistoria da obra com vistas à sua aceitação provisória. 

Todas as superfícies deverão estar impecavelmente limpas; 

r)  Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá-los em seu estado original, caso 

venha, como resultado de suas operações a danificá-los; 

s) Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, 

contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços 

executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício 

com a PMS/SEMINFRA; 

t) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à PMS/SEMINFRA ou a 

terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

u) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação para execução exigidas na licitação; 

v) Outras obrigações constantes da minuta de contrato - Anexo I do Edital; 

w) A SEMINFRA não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da 

licitante vencedora para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros; 

w.1) Mesmo os serviços subcontratados pela licitante vencedora serão de sua inteira 

responsabilidade, cabendo à mesma o direito de ação de regresso perante a empresa contratado 

para ressarcimento do dano causado. 

x) Fazer o registro no CREA, INSS e Prefeitura; 

y) Apresentar junto com a medição relatório fotográfico dos serviços executados; 

z) Manter no canteiro de obras o Livro de Diário de obras devidamente registrado com todas as 

ocorrências. Registrar, obrigatoriamente: 

I – As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos; 

II – As Falhas dos serviços de terceiros, não sujeitas à sua ingerência; 

III – As consultas à Fiscalização 

IV – As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o Cronograma aprovado; 

V – Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos; 

VI – As respostas às interpelações da Fiscalização 

VII – A eventual escassez de material que resulte em dificuldades para a obra ou serviço; 

VIII – Outros fatos que, a juízo do Contratado, devem ser objeto de registro. 

 

6.2.1 SUBCONTRATAÇÃO: A CONTRATADA não poderá ceder ou subcontratar totalmente 

os serviços, objeto deste Contrato,  e, parcialmente, só com a prévia autorização do 

CONTRATANTE, reservando-se que, quando concedida a subcontratação, obriga-se a 

CONTRATADA a celebrar o respectivo Termo de Contrato com inteira obediência aos Termos 

do Contrato Original firmado com o CONTRATANTE e sob a sua exclusiva responsabilidade, 

reservando-se ainda, o CONTRATANTE o direito de, a qualquer tempo, dar por terminado o 

subcontrato, sem que caiba a subcontratada motivos para reclamar indenização ou prejuízos; 

6.2.2 Mesmo os serviços subcontratados pela licitante vencedora serão de sua inteira 

responsabilidade, cabendo à mesma o direito de ação de regresso perante a empresa contratado 

para ressarcimento do dano causado. 

 

6.3 – GARANTIA: A CONTRATADA prestará a garantia de até 5% (cinco por cento) do valor 

do contrato, podendo optar por uma das modalidades previstas no art. 56 §1o., incisos I, II e III 

da Lei n. 8.666/93 ou depósito na Conta Corrente da Prefeitura de Santarém (Banco: _________ 

Nº _____; Agência: ____________; Conta Corrente n° _______) 

 

6.3.1 A contratada terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após formalmente convidada 
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para assinar contrato e apresentar a garantia do que trata o subitem 9.1 do edital, devendo prestá-

la mediante uma das modalidades: seguro garantia, fiança bancaria ou caução em dinheiro ou 

títulos da dívida pública. 

 

 

CLÁUSULA VII ï SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

7.1 À CONTRATADA poderão ser aplicadas as seguintes penalidades, de acordo como Capítulo 

IV, da Lei nº. 8.666/93, sem prejuízo do direito à rescisão do Termo de Contrato e às perdas e 

danos, ficando garantida a prévia defesa da CONTRATADA, nos termos da Lei, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, contados da data da comunicação do ato, pela autoridade competente: 

a) advertência; 

b) multa moratória de 1% (um por cento) do valor do Contrato, por dia de atraso não 

satisfatoriamente justificado na execução dos serviços; 

c) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do objeto da licitação não realizado, na hipótese 

de rescisão administrativa, se o CONTRATADO recusar-se a executá-la; 

d) caso a data da entrega final dos serviços atrase por culpada CONTRATADA, será aplicada 

pela CONTRATANTE multa correspondente a 1% (um por cento) sobre o valor deste Contrato, 

por dia de atraso. Com a aplicação desta multa, cessará a aplicação de qualquer outra que se 

relacione a este Contrato; 

e) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar como 

CONTRATANTE, pelo prazo de até 02 (dois) anos, cujo ato será publicado no Diário Oficial do 

Município de Santarém; 

 

Parágrafo Primeiro: A sanção estabelecida na letra “e” é de competência exclusiva do Secretário 

Municipal de..........., facultada a defesa da CONTRATADA no respectivo processo, no prazo 

de10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de 

sua aplicação. 

 

7.2 – MULTAS 

As multas previstas deverão ser recolhidas através de DAM (Documento de Arrecadação 

Municipal), em uma das Agências a ser informada pela PMS/SEMGOF, dentro do prazo 

improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, contados da data da notificação, em favor do 

Município de Santarém. Esta notificação ocorrerá ou através de publicação no Diário Oficial ou 

através do recebimento pela CONTRATADA do competente aviso. 

 

Parágrafo Primeiro: Se, dentro do prazo previsto na Cláusula anterior, não for providenciado o 

recolhimento da multa, o CONTRATANTE, a seu critério, procederá ao desconto da garantia, se 

houver, ou promoverá a sua cobrança segundo o disposto na Cláusula _________. 

Parágrafo Segundo: As multas não têm caráter compensatório e, assim, o pagamento das mesmas 

não eximirá a CONTRATADA de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das 

infrações cometidas. 

 

Parágrafo Terceiro: A aplicação das multas aqui referidas independerá de qualquer interpelação, 

notificação ou protesto judicial, sendo exigível desde a data do ato, fato ou omissão que tiver 

dado causa à notificação extrajudicial. 

 

Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA na ocorrência de pagamento 

de multa pendente. 
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CLÁUSULA VIII - DA RESCISÃO 

 

8.1 – O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela SEMINFRA, ou bilateralmente, 

atendidas sempre a conveniência administrativa e quando ocorrer situações previstas nos artigos 

77 e 78 da lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

8.2 A PMS/SEMINFRA poderá rescindir o contrato, independentemente de protesto ou 

interposição judicial ou extrajudicial, se a contratada: 

 

a) não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazo; 

b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

c) atraso injustificado no início dos serviços; 

d) paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

e) subcontratação total ou parcial do seu objeto, à associação da CONTRATADA com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas 

pelo CONTRATANTE; 

f) desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

g) cometimento reiterado de faltas na sua execução; 

h) decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

i) dissolução de sociedade; 

j) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA que, a juízo 

do 

CONTRATANTE, prejudique a execução do Contrato; 

l) razões de interesse de serviço público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pelo CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o 

Termo de Contrato; 

m) supressão por parte do CONTRATANTE, de serviços, acarretando modificação do valor 

inicial do Contrato, além do limite permitido na Cláusula referente as alterações contratuais; 

n) suspensão de sua execução, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 

(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 

guerra. 

o) atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, 

decorrentes do objeto, ou parcelas de obras e serviços, já executados, salvo em caso de calamidade 

pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o direito de 

optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a situação; 

p) não liberação, pelo CONTRATANTE, de área local para a execução do objeto, nos prazos 

contratuais; 

q) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do Contrato.  

 

Parágrafo Primeiro: A rescisão do Contrato poderá ser: 

I – Administrativa, nos casos especificados nas letras “a” a “m”; 

II – Amigavelmente pelas partes. 

III – Judicialmente. 

 

Parágrafo Segundo: A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente. 
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Parágrafo Terceiro: A rescisão administrativa acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo 

das sanções previstas: 

I Assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio 

do 

CONTRATANTE; 

II Ocupação e utilização, nos termos da legislação vigente, do local, instalações, equipamentos, 

material e 

Pessoal empregados na execução do Contrato, necessários à sua continuidade, os quais serão 

devolvidos ou ressarcidos posteriormente, mediante avaliação, na forma do inciso V do Art. 58, da 

Lei n.8.666/93; 

III Execução da garantia contratual, para ressarcimento do CONTRATANTE e dos valores das 

multas e indenizações a ele devidos; 

IV Retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados ao 

CONTRATANTE; 

 

8.3 DOS RECURSOS 
8.3.1 Cabem, dos atos do CONTRATANTE decorrentes do presente Contrato: 

I– Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato, no caso de rescisão 

administrativa a que se refere a letra “a” da Cláusula Décima Terceira deste Contrato a apl icação 

das penas de advertência suspensão temporária ou de multas. 

II– Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o 

objeto do Contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 

III– Pedido de reconsideração, de decisão acerca da declaração de inidoneidade para l icitar ou 

contratar como CONTRATANTE, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato. 

 

CLÁUSULA IX ï DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO  

 

9.1 Este Termo de Contrato, regido pela Lei nº 8.666/93, poderá ser alterado nos termos do arts. 

57, 58 e 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

 

9.2 Será alterado este Contrato, mediante termo aditivo, com as devidas justificativas, durante sua 

vigência, nos seguintes casos: 
I Unilateralmente pelo CONTRATANTE: 

a) Quando, por iniciativa do CONTRATANTE, houver modificação do projeto ou das 

especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos; 

b) Quando necessária a modificação de valor contratual em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), do valor 

inicial atualizado do Contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite 

anteriormente estabelecido. 

II Por acordo entre as partes: 

a) Quando necessária a modificação do regime de execução, em face da verificação técnica da 

inaplicabilidade, nos termos contratuais originários; 

b) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias 

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com 

relação ao cronograma financeiro fixado sem contraprestação da execução do objeto. 

 

 

Parágrafo Primeiro: No caso de supressão do objeto, se a CONTRATADA já houver adquirido os 

materiais e posto no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pelo CONTRATANTE, pelos 
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custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente corrigidos, podendo caber 

indenização por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente 

comprovados. 

 

Parágrafo Segundo: Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem 

como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da 

proposta, de comprovada e significativa repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão 

desses para mais ou para menos, conforme o caso. 

 

Parágrafo Terceiro: Em havendo alteração unilateral deste Contrato, que aumente os encargos da 

CONTRATADA, O CONTRATANTE deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio 

econômico-financeiro inicial. 

 

Parágrafo Quarto: As atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das 

condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias 

suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo 

ser registrado por simples, apostila, dispensando- se a celebração de aditamento. 
 

CLÁUSULA X ï DAS QUESTÕES DIVERSAS 

 

10.1 – O presente contrato fica vinculado aos dispositivos da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 

1993 e alterações posteriores. 

 

10.2 – A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução deste contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilidade e qualificação 

exigidas na licitação. 

 

10.3 – O recebimento das obras será efetuado por uma Comissão de exame, entrega e 

recebimento, integrada por três membros nomeados pela SEMINFRA e por um representante da 

CONTRATADA, devendo ser lavrado, no ato, o termo competente, no qual se certificará o 

recebimento, se provisório ou definitivo, no primeiro caso, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, 

contados da data da comunicação da CONTRATADA quanto a CONCLUSÃO dos trabalhos, e no 

segundo caso, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do recebimento provisório. 

 

10.4 - DA FISCALIZAÇÃO: Cabe a CONTRATANTE, a seu critério e através do SECRETARIA 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA / SEMINFRA, exercer ampla, irrestrita e permanente 

fiscalização de todas as fases da execução da obra e do pessoal da CONTRATADA, sem prejuízo 

da obrigação desta de fiscalizar seus responsáveis técnicos, empregados, prepostos ou 

subordinados. Fica designado para fiscal da obra o Eng.º ______________________ – CREA nº 

______ – D/____, servidor público Municipal, lotada neste SEMINFRA. 

 

10.3 DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO: 

O CONTRATANTE e a CONTRATADA manterão os entendimentos necessários para a execução 

deste Contrato, sempre por intermédio da Secretaria Municipal de Infraestrutura, nos termos do 

art.73 a 76 da Lei 8.666 de 

1993, que acompanhará e fiscalizará os trabalhos através do órgão comissão ou funcionário 

designado, que terão autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação 

geral, controle e fiscalização da execução contratual. 
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Parágrafo Primeiro – À Fiscalização compete, entre outras atribuições: 

I Solicitar à CONTRATADA e a seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, 

todas as providências necessárias ao bom andamento deste contrato e anexar aos autos do processo 

correspondente a cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de 

providências; 

II  Acompanhar os fornecimentos ou a prestação, atestar seu recebimento definitivo e indicar as 

ocorrências de indisponibilidade dos serviços; 

III Encaminhar os documentos que relacionem as importâncias relativas a multas aplicadas à 

CONTRATADA, bem como os referentes a pagamentos; 

 

Parágrafo Segundo – A ação da Fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas 

responsabilidades contratuais. 

 

Parágrafo Terceiro – O objeto desta licitação será recebido por servidor da Administração ou 

Comissão designada Pela CONTRATANTE composta, de no mínimo 3 (três) servidores 

municipais, que procederá na forma do art. 73, inciso I ou II da Lei n. 8.666 de 1993. 

 

Parágrafo Quarto – Caso as especificações dos serviços prestados não sejam compatíveis, a 

critério da CONTRATANTE o(s) mesmo(s) deverão ser trocado(s) ou reparado(s) das 

inconformidades dentro do prazo de ..........dias. Em caso da CONTRATADA continuar a 

apresentar e prestar serviços que não estejam em conformidade com as especificações, o fato será 

considerado como inexecução total, gerando rescisão da contratação com a consequente aplicação 

das penalidades cabíveis ao caso. 

 

Parágrafo Quinto – Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação 

nos casos e condições especificados na legislação pertinente, e a solicitação dilatória, sempre por 

escrito, fundamentada e instruída com os documentos necessários à comprovação das alegações 

deverá ser recebida contemporaneamente ao fato que a ensejar. 

 

CLÁUSULA XI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

11.1 O presente contrato, não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, 

sem anuência da contratante; 

 

11.2 A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais 

e legais, poderá subcontratar partes da obra, conforme for o caso, após a devida anuência do 

CONTRATANTE; 

 

11.3 Constituirá encargos exclusivos da CONTRATADA o pagamento de pessoal, encargos 

sociais e trabalhistas, tributos, taxas, tarifas e emolumentos decorrentes deste CONTRATO e da 

execução de seu objeto; 

 

11.4 OUTRAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

a) A CONTRATADA deve manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habili tação e qualificação exigidas na 

li citação. 

 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA manter-se-á plenamente informada e atualizada sobre a 

legislação Específ ica ao contrato e seu objeto. 
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Parágrafo Segundo: A CONTRATADA responderá inteiramente pelo cumprimento, por parte de 

suas subcontratadas, das instruções contidas nesta Cláusula. 

 

Parágrafo Terceiro:  A CONTRATADA responderá, por sua conta exclusiva, por todos e quaisquer 

impostos, taxas e tributos que incidam diretamente sobre si , qualquer que seja a modalidade de sua 

incidência. 

 

Parágrafo Quarto: Cabe a CONTRATADA resguardar e garantir o CONTRATANTE, contra as 

infrações de emprego de quaisquer sistemas ou uso indevido de qualquer composição, processo 

secreto ou invenção patenteados, relativos a equipamentos, técnicas ou materiais que venham a 

uti li zar nas obras e serviços, correndo por sua conta, quaisquer indenizações ou despesas 

decorrentes das infrações desta natureza. 

 
11.5 DOS RECURSOS AO JUDICIÁRIO 

Serão inscritos como dívida ativa da FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SANTARÉM os valores 

não pagos espontânea ou administrativamente, correspondentes às importâncias decorrentes de quaisquer 

penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive as perdas e danos ou prejuízos que lhe tenham sido 

acarretados pela execução ou inexecução total ou parcial do Contrato e cobrados em processo de execução. 

Caso o CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer em juízo para haver o que lhe foi devido, a 

CONTRATADA f icará sujeita ao pagamento, além do principal débito, das despesas de processos e 

honorários advocatícios, estes fixados desde logo em 20% (vinte por cento). 

 

11.6 DA PUBLICIDADE 

O presente Contrato será publicado sob a forma de extrato no Diário Oficial do Município, dentro de 20 

(vinte) dias de sua assinatura, a contar do quinto dia úti l do mês seguinte ao da assinatura, correndo as 

despesas por conta da CONTRATADA. 

 
11.7 DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E Á PROPOSTA CONTRATADA 

Este Contrato fica vinculado aos termos do Edital de...................e da Proposta da Contratada. 

 

CLÁUSULA XII ï DO FORO 

 

12.1 - Os contratantes elegem o Foro da Cidade de Santarém, para dirimir questões oriundas do 

presente Termo Contratual, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja, mesmo especial ou de eleição. 

 

E por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente contrato em 3 (três) vias de igual 

teor e para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo: 

 

Santarém (PA),  de                           de 2018 

  _______________________________                    _______________________________              

   

                                                                            CONTRATADA   

   CONTRATANTE   

 

TESTEMUNHA: ______________________________________ 

 

TESTEMUNHA: ______________________________________ 
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ANEXO II  

PLANILHA DE QUANTITATIVOS E CUSTOS 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 008/2018- SEMINFRA 

OBJETO:  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA ELÉTRICA PARA A 

IMPLANTAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO ELÉTRICA (MT E BT) E 

EXECUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO  

      
PLANILHA DE ORÇAMENTO  - PREÇO GLOBAL  

ANO 

Funcionamento do 

Sistema de 

Iluminação 

Pública 

Obras de 

Ampliação e 

Modernização 

Eventos 

Municipais 

Iluminação 

Especial, Artística 

e de Monumentos 

Previsão Total 

de Despesas 

1      

2      

3      

TOTAL:       

 

 

PLANILHA DE PREÇOS UNITÁRIOS POR ATIVIDADES (PARA REFERENCIA) 

Contratação de Pessoa Jurídica especializada em Serviços de Engenharia Elétrica para Implantação e Ampliação de 

Redes de Distribuição Elétrica (MT e BT) e Execução, Ampliação e Manutenção Corretiva e Preventiva do Sistema de 

Iluminação Pública do Município de Santarém – Pará. 

Esse anexo apresenta, na mesma sequência do Anexo do Projeto Básico, os preços das atividades para cada item a ser 

remunerado pelo Contrato. Para remuneração efetiva das atividades, os valores aqui listados deverão ser calculados de 

acordo com o percentual de desconto proposto pela Contratada, de acordo com o item 25 do Projeto Básico. 

Preços Unitários por Atividades 

Item  Atividades  Un  
 Preço em reais 

(R$)  

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

1 
GARANTIA DO FUNCIONAMENTO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA  
    

  A) PREÇO UNITÁRIO POR PONTO LUMINOSO  pt    

SISTEMA DE MELHORAMENTO E AMPLIAÇÃO  

2 INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIA COMPLETA EM BRAÇO DE 1000MM      

  A) 70 W, VAPOR DE SÓDIO, LUMINÁRIA ESTAMPADA ABERTA  un   

  B) 70 W, VAPOR DE SÓDIO, LUMINÁRIA INJETADA FECHADA  un   

  C) 70 W, VAPOR METÁLICO, LUMINÁRIA INJETADA FECHADO  un   

3 
INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIA FECHADA COMPLETA EM BRAÇO DE 

2000MM  
   

  A) 100 W, VAPOR DE SÓDIO, LUMINÁRIA INJETADA FECHADA  un   

  B) 150 W, VAPOR DE SÓDIO, LUMINÁRIA INJETADA FECHADA  un   
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  C) 150 W, VAPOR METÁLICA, LUMINÁRIA INJETADA FECHADA  un   

4 
INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIA FECHADA COMPLETA EM BRAÇO DE 

3000MM  
   

  A) 150 W, VAPOR DE SÓDIO, LUMINÁRIA FUNDIDA FECHADA  un   

  B) 250 W, VAPOR DE SÓDIO, LUMINÁRIA FUNDIDA FECHADA  un   

  C) 360 W, VAPOR DE SÓDIO, LUMINÁRIA FUNDIDA FECHADA  un   

  D) 400 W, VAPOR DE SÓDIO, LUMINÁRIA FUNDIDA FECHADA  un   

5 
INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIA FECHADA COMPLETA E TOPO DE POSTE 

ATÉ 15M  
   

  A) 100 W, VAPOR DE SÓDIO, LUMINÁRIA FUNDIDA FECHADO  un   

  B) 150 W, VAPOR DE SÓDIO, LUMINÁRIA FUNDIDA FECHADO  un   

  C) 250 W, VAPOR DE SÓDIO, LUMINÁRIA FUNDIDA FECHADO  un   

  D) 360 W, VAPOR DE SÓDIO, LUMINÁRIA FUNDIDA FECHADO  un   

  E) 400 W, VAPOR DE SÓDIO, LUMINÁRIA FUNDIDA FECHADO  un   

6 
INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIA FECHADA COMPLETA EM TOPO DE POSTE 

MAIOR QUE  16 E ATÉ 23M  
   

  A) 150 W, VAPOR DE SÓDIO, LUMINÁRIA FUNDIDA FECHADA  un   

  B) 250 W, VAPOR DE SÓDIO, LUMINÁRIA FUNDIDA FECHADA  un   

  C) 360 W, VAPOR DE SÓDIO, LUMINÁRIA FUNDIDA FECHADA  un   

  D) 400 W, VAPOR DE SÓDIO, LUMINÁRIA FUNDIDA FECHADA  un   

7 
INSTALAÇÃO E LUMINÁRIA FECHADA COMPLETA EM POSTE 

METÁLICO CILÍNDRICO RETO ATÉ 12M  
   

  A) 100 W, VAPOR DE SÓDIO, LUMINÁRIA FUNDIDA FECHADA  un   

  B) 150 W, VAPOR DE SÓDIO, LUMINÁRIA FUNDIDA FECHADA  un   

  C) 250 W, VAPOR DE SÓDIO, LUMINÁRIA FUNDIDA FECHADA  un   

  D) 360 W, VAPOR DE SÓDIO, LUMINÁRIA FUNDIDA FECHADA  un   

  E) 400 W, VAPOR DE SÓDIO, LUMINÁRIA FUNDIDA FECHADA  un   

8 
INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIA FECHADA COMPLETA EM POSTE 

METÁLICO CILÍNDRICO CURVO ATÉ 12M  
    

  A) 100 W, VAPOR DE SÓDIO, LUMINÁRIA FUNDIDA FECHADA  un   

  B) 150 W, VAPOR DE SÓDIO, LUMINÁRIA FUNDIDA FECHADA  un   

  C) 250 W, VAPOR DE SÓDIO, LUMINÁRIA FUNDIDA FECHADA  un   

  D) 360 W, VAPOR DE SÓDIO, LUMINÁRIA FUNDIDA FECHADA  un   

  E) 400 W, VAPOR DE SÓDIO, LUMINÁRIA FUNDIDA FECHADA  un   

9 INSTALAÇÃO DE PROJETOR EM POSTE DE ATÉ 15M     

  A) 70 W A VAPOR DE SÓDIO  un   

  B) 100 W A VAPOR DE SÓDIO  un   

  C) 150 W A VAPOR DE SÓDIO  un   

  D) 250 W A VAPOR DE SÓDIO  un   

  E) 360 W A VAPOR DE SÓDIO  un   

  F) 400 W A VAPOR DE SÓDIO  un   

  G) 1000 W A VAPOR DE SÓDIO  un   
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10 INSTALAÇÃO E PROJETOR EM POSTE MAIOR QUE 15 E ATÉ 23M     

  A) 70 W A VAPOR DE SÓDIO  un   

  B) 100 W A VAPOR DE SÓDIO  un   

  C) 150 W A VAPOR DE SÓDIO  un   

  D) 250 W A VAPOR DE SÓDIO  un   

  E) 360 W A VAPOR DE SÓDIO  un   

  F) 400 W A VAPOR DE SÓDIO  un   

  G) 1000 W A VAPOR DE SÓDIO  un   

11 
INSTALAÇÃO DE PROJETOR EM CAIXA DE ALVENARIA NO PISO (NÃO 

INCLUI CABEAMENTO)  
    

  A) 150 W A VAPOR DE SÓDIO  un   

  B) 150 W A VAPOR METÁLICO  un   

  C) 250 W A VAPOR DE SÓDIO  un   

  D) 250 W A VAPOR METÁLICO  un   

  E) 400 W A VAPOR DE SÓDIO  un   

  F) 400 W A VAPOR METÁLICO  un   

  G) 1000 W A VAPOR METÁLICO  un   

12 INSTALAÇÃO DE SUPORTE PARA PÉTALA EM TOPO DE POSTE ATÉ 15M     

  A) SUPORTE PARA 1 PÉTALA  un   

  B) SUPORTE PARA 2 PÉTALAS  un   

  C) SUPORTE PARA 3 PÉTALAS  un   

  D) SUPORTE PARA 4 PÉTALAS  un   

13 INSTALAÇÃO E SUPORTE PARA PÉTALA EM TOPO DE 16 A 23M     

  A) SUPORTE PARA 1 PÉTALA  un   

  B) SUPORTE PARA 2 PÉTALAS  un   

  C) SUPORTE PARA 3 PÉTALAS  un   

  D) SUPORTE PARA 4 PÉTALAS  un   

14 INSTALAÇÃO DE SUPORTE PARA PROJETOR EM  POSTE ATÉ 15M     

  A) SUPORTE PARA 2 PROJETORES  un   

  B) SUPORTE PARA 3 PROJETORES  un   

  C) SUPORTE PARA 4 PROJETORES  un   

15 INSTALAÇÃO DE SUPORTE PARA PROJETOR EM POSTE DE 16 À 23M     

  A) SUPORTE PARA 3 PROJETORES  un   

  B) SUPORTE PARA 4 PROJETORES  un   

  C) SUPORTE PARA 5 PROJETORES  un   

  D) SUPORTE PARA 6 PROJETORES  un   

16 
INSTALAÇÃO DE KG (QUILO) DE CONDUTOR NÃO ISOLADO PARA 

ILUMINAÇÃO PÙBLICA  
   

  A)  COBRE # 6 MM2  kg   

  B)  COBRE # 10 MM2  kg   

  C)  COBRE # 16 MM2  kg   

  D) ALUMÍNIO # 4 AWG CA  kg   
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  E) ALUMÍNIO # 2 AWG CA  kg   

  F) ALUMÍNIO # 1/0 AWG CA  kg   

  G) ALUMÍNIO # 2/0 AWG CA  kg   

17 
INSTALAÇÃO DE METRO DE CABO SINGELO DE COBRE (0,6/1.0 KV) 

DIRETAMENTE ENTERRADO 
   

  A) 2,5 MM2  m   

  B) 4 MM2  m   

  C) 6 MM2  m   

  D) 10 MM2  m   

  E) 16 MM2  m   

  F) 25 MM2  m   

  G) 35 MM2  m   

  H) 50 MM2  m   

  I) 70 MM2  m   

  J) 95 MM2  m   

  K) 120 MM2  m   

18 
INSTALAÇÃO DE METRO DE CABO SINGELO DE COBRE 0,6/1,0KV, EM 

ELETRODUTO  OU BRAÇO DE IP  
   

  A) 2,5 MM2  m   

  B) 4 MM2  m   

  C) 6 MM2  m   

  D) 10 MM2  m   

  E) 16 MM2  m   

  F) 25 MM2  m   

  G) 35 MM2  m   

  H) 40 MM2  m   

  I) 70 MM2  m   

  J) 95 MM2  m   

  K) 120 MM2  m   

19 
INSTALAÇÃO E METRO DE CABO SINGELO E COBRE 450/750V, EM 

ELETRODUTO  OU BRAÇO DE IP  
   

  A) 2,5 MM2  m   

  B) 4 MM2  m   

  C) 6 MM2  m   

  D) 10 MM2  m   

  E) 16 MM2  m   

  F) 25 MM2  m   

  G) 35 MM2  m   

  H) 50 MM2  m   

  I) 70 MM2  m   

  J) 95 MM2  m   

  K) 120 MM2  m   



                         Concorrência Pública nº 008/2018/SEMINFRA 

                                                                           Processo Administrativo nº 2018/046/1107  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM  

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEMINFRA 
Av. Barão do Rio Branco, s/nº - Aeroporto Velho CEP: 68.050-310. 

SANTARÉM-PA 

49 

 

20 INSTALAÇÃO DE METRO DE CABO TRIPOLAR TIPO PLANO     

  A) 2,5 MM2  m   

  B) 4 MM2  m   

  C) 6 MM2  m   

  D) 10 MM2  m   

21 INSTALAÇÃO DE METRO DE CABO QUADRIPOLAR TIPO PLANO     

  A) 2,5 MM2  m   

  B) 4 MM2  m   

  C) 6 MM2  m   

  D) 10 MM2  m   

22 INSTALAÇÃO E HASTE DE ATERRAMENTO     

  A) 1/2" X 2,54M  un   

  B) 5/8" X 3,00M  un   

23 INSTALAÇÃO DE METRO DE ELETRODUTO DE PVC EMBUTIDO NO PISO     

  A) 3/4"  m   

  B) 1"   m   

  C)1 1/2"  m   

  D) 2"  m   

  E) 3"  m   

  F) 4"  m   

24 INSTALAÇÃO DE LUVA DE ELETRODUTO DE PVC EMBUTIDO NO PISO     

  A) 3/4"  m   

  B) 1"   m   

  C)1 1/2"  m   

  D) 2"  m   

  E) 3"  m   

  F) 4"  m   

25 INSTALAÇÃO E CURVA ELETRODUTO DE PVC EMBUTIDO NO PISO     

  A) 3/4"  m   

  B) 1"   m   

  C) 1 1/2"  m   

  D) 2"  m   

  E) 3"  m   

  F) 4"  m   

26 
INSTALAÇÃO DE METRO DE ELETRODUTO E PVC ENVOLTO E 

CONCRETO MAGRO  
   

  A) 1 1/2"  m   

  B) 2"  m   

  C) 3"  m   

  D) 4"  m   

27 
INSTALAÇÃO E METRO DE ELETRODUTO DE FERRO GALVANIZADO 

APARENTE  
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  A) 3/4"  m   

  B) 1"   m   

  C) 1 1/2"  m   

  D) 2"  m   

  E) 3"  m   

  F) 4"  m   

28 
INSTALAÇÃO DE LUVA DE ELETRODUTO DE FERRO GALVANIZADO 

APARENTE  
   

  A) 3/4"  m   

  B) 1"   m   

  C) 1 1/2"  m   

  D) 2"  m   

  E) 3"  m   

  F) 4"  m   

29 
INSTALAÇÃO DE CURVA DE ELETRODUTO DE FERRO GALVANIZADO 

APARENTE  
   

  A) 3/4"  m   

  B) 1"   m   

  C) 1 1/2"  m   

  D) 2"  m   

  E) 3"  m   

  F) 4"  m   

30 
INSTALAÇÃO DE CURVA DE ELETRODUTO DE FERRO GALVANIZADO 

APARENTE  
   

  A) 2"  m   

  B) 3"  m   

  C) 4"  m   

  D) 6"  m   

31 
INSTALAÇÃO DE METRO DE ELETRODUTO FLEXÍVEL E PEAD PARA 

TRAVESSAIS MÉTODO NÃO-DESTRUTIVO  
   

  A) 2"  m   

  B) 3"  m   

  C) 4"  m   

  D) 6"  m   

32 
INSTALAÇÃO DE CAIXA E PASSAGEM DE CONCRETO OU ALVENARIA 

NO PISO  
   

  A) 40X40X40 CM  un   

  B) 60X60X60 CM  un   

  C) 80X80X80 CM  un   

  D) 100X100X100 CM  un   

33 INSTALAÇÃO DE CAIXA DE PASSAGEM METÁLICA NO PISO     

  A) ROSQUEADA PARA ELETRODUTO 3/4"  un   
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  B) ROSQUEADA PARA ELETRODUTO 1"  un   

  C) ROSQUEADA PARA ELETRODUTO 1 1/2"  un   

  D) ROSQUEADA PARA ELETRODUTO 2"  un   

  E) ROSQUEADA PARA ELETRODUTO 3"  un   

  F) ROSQUEADA PARA ELETRODUTO 4"  un   

34 
INSTALAÇÃO DE CONDULETE DE ALUMÍNIO (TIPO "T", "L", "LR", "C", 

"X","DN"  
   

  A) 3/4"  m   

  B) 1"   m   

  C) 1 1/2"  m   

  D) 2"  m   

  E) 3"  m   

  F) 4"  m   

35 INSTALAÇÃO E POSTE DE CONCRETO TIPO "R"     

  A) 9 M  un   

  B) 10 M  un   

  C) 11 M  un   

  D) 12 M  un   

  E) 14 M  un   

  F) 15 M  un   

  G) 17 M  un   

  H) 18 M  un   

  I) 23 M  un   

36 
INSTALAÇÃO DE POSTE DE CONCRETO TIPO "R" COM CONICIDADE 

REDUZIDA  
   

  A) 9 M  un   

  B) 10 M  un   

  C) 11 M  un   

  D) 12 M  un   

  E) 14 M  un   

  F) 15 M  un   

  G) 17 M  un   

  H) 18 M  un   

  I) 23 M  un   

37 
INSTALAÇÃO DE POSTE DE CONCRETO TIPO "R" (COM MICROSÍLICA) 

COM CONICIDADE REDUZIDA  
   

  A) 9 M  un   

  B) 10 M  un   

  C) 11 M  un   

  D) 12 M  un   

  E) 14 M  un   

  F) 15 M  un   
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  G) 17 M  un   

  H) 18 M  un   

  I) 23 M  un   

38 INSTALAÇÃO DE POSTE TELECÔNICO     

  A) ATÉ 5 M RETO SEM FLANGE (ENGASTADO NO PISO)  un   

  B) 6 M RETO SEM FLANGE (ENGASTADO NO PISO)  un   

  C) 7 M RETO SEM FLANGE (ENGASTADO NO PISO)  un   

  D) 8 M CURVO SIMPLES COM FLANGE (BASE)  un   

  E) 8 M CURVO DUPLO COM FLANGE (BASE)  un   

  F) 9 M CURVO SIMPLES SEM FLANGE (ENGASTADO NO PISO)  un   

  G) 9 M CURVO DUPLO SEM FLANGE (ENGASTADO NO PISO)  un   

  H) 10 M RETO COM FLANGE (BASE)  un   

  I) 12 M RETO COM FLANGE (BASE)  un   

  J) 12 M RETO SEM FLANGE (ENGASTADO NO PISO)  un   

  K) 14 M RETO COM FLANGE (BASE)  un   

  L) 14 M RETO SEM FLANGE (ENGASTADO NO PISO)  un   

  M) 17 M RETO SEM FLANGE (ENGASTADO NO PISO)  un   

39 
DISPONIBILIDADE DE TURMA LEVA POR HORA - PERÍODO DIURNO, 

DURANTE SEMANA  
h   

40 
DISPONIBILIDADE DE TURMA PESADA POR HORA - PERÍODO DIURNO, 

DURANTE SEMANA  
h   

41 
DISPONIBILIDADE DE TURMA LEVE POR HORA (NOTURNO) - DURANTE 

SEMANA  
h   

42 
DISPONIBILIDADE DE TURMA PESADA POR HORA (NOTURNO) - 

DURANTE SEMANA  
h   

43 
DISPONIBILIDADE DE CAMINHÃO "MUNCK", COM AJUDANTES - 

PERÍODO DIURNO, DURANTE SEMANA 
h   

44 
DISPONIBILIDADE DE CAMINHÃO "MUNCK", COM AJUDANTES - 

PERÍODO NOTURNO, DURANTE SEMANA 
h   

45 INSTALAÇÃO DE QUADRO DE MEDIÇÃO     

  A) SEM TC´S  un   

  B) COM TC´S  un   

  C) PARA MEDIDOR ELETÔNICO  un   

46 INSTALAÇÃO DE QUADRO DE COMANDO E PROTEÇÃO     

  
A) COM 1 DISJUNTOR GERAL ATÉ 100 A, E ATÉ 2 DISJUNTORES E 2 

CONTATORES DE SAÍDA TRIPOLARES ATÉ 100 A  
un   

  
B) COM 1 DISJUNTOR GERAL ATÉ 100 A, E ATÉ 4 DISJUNTORES E 4 

CONTATORES DE SAÍDA TRIPOLARES ATÉ 100 A  
un   

  
C) COM 1 DISJUNTOR GERAL MAIOR QUE 100 A E ATÉ 250 A, ATÉ 6 

DISJUNTORES E 6 CONTATORES DE SAÍDA TRIPOLARES ATÉ 100 A 
un   

47 INSTALAÇÃO DE CONECTORES EM REDE AÉREA     

  A) ISOLADA  un   
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  B) NÃO ISOLADA  un   

48 INSTALAÇÃO DE DISJUNTORES TERMOMAGNÉTICOS     

  A) ATÉ 50 A, BIPOLAR, 10 KA  un   

  B) ATÉ 50 A, TRIPOLAR, 10 KA  un   

  C) DE 60 A A 100 A, BIPOLAR, 10 KV  un   

  D) DE 60 A A 100 A, TRIPOLAR, 10KA  un   

  E) DE 25 A 250 A, TRIPOLAR, 2 KV  un   

49 INSTALAÇÃO DE BRAÇO ESPECIAL     

  A) SIMPLES, PARA SEGUNDO NÍVEL, COMPRIMENTO 700 MM  un   

  B) SIMPLES, TOPO POSTE ATÉ 14 M, COMPRIMENTO 2000 MM  un   

  C) DUPLO, TOPO POSTE ATÉ 14, COMPRIMENTO 2000 MM  un   

  D) TRIPLO, TOPO POSTE ATÉ 14 M, COMPRIMENTO 2000 M  un   

  E) QUÁDRUPLO, TOPO POSTE ATÉ 14 M, COMPRIMENTO 2000 MM  un     

50 
INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIA INJETADA, IP 66 BLOCO ÓTICO, IP 45 OU 

SUPERIOR COMPARTIMENTO EQUIPAMENTOS AUXILIARES  
   

  A) 400 W VAPOR DE SÓDIO, EM POSTE ATÉ 14 M DE ALTURA  un   

  B) 400 W VAPOR METÁLICO, EM POSTE ATÉ 14 M DE ALTURA  un   

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO  

51 SUBSTITUIÇÃO DE BRAÇO DE 1000 MM  un   

52 SUBSTITUIÇÃO DE BRAÇO DE 2000 MM  un   

53 SUBSTITUIÇÃO DE BRAÇO DE 3000 MM  un   

54 
SUBSTITUIÇÃO DE LUMINÁRIA 70 W, EM BRAÇO EXISTENTE DE 1000 

MM  
   

  
A) EM ALUMÍNIO ESTAMPADO, TIPO ABERTA, LÂMPADA A VAPOR DE 

SÓDIO 70 W  
un   

  
B) EM ALUMÍNIO INJETADO, TIPO FECHADA, LÂMPADA A VAPOR DE 

SÓDIO 70 W  
un   

  
C) EM ALUMÍNIO INJETADO, TIPO FECHADA, LÂMPADA A VAPOR DE 

METÁLICO 70 W  
un   

55 
SUBSTITUIÇÃO DE LUMINÁRIA FECHADA (PARA LÂMPADAS 

100W/150W) EM  BRAÇO EXISTENTE DE 2000MM  
   

  
A) EM ALUMÍNIO INJETADO, TIPO FECHADA, LÂMPADA A VAPOR DE 

SÓDIO 100 W  
un   

  
B) EM ALUMÍNIO INJETADO, TIPO FECHADA, LÂMPADA A VAPOR DE 

SÓDIO 150 W  
un   

  
C) EM ALUMÍNIO INJETADO, TIPO FECHADA, LÂMPADA A VAPOR 

METÁLICO 150 W  
un   

56 
SUBSTITUIÇÃO DE LUMINÁRIA FECHADA (PARA LÂMPADAS 

1250W/4000W) EM BRAÇO EXISTENTE DE 3000MM  
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A) EM ALUMÍNIO FUNDIDO, TIPO FECHADA, LÂMPADA A VAPOR DE 

SÓDIO 250 W  
un   

  
B) EM ALUMÍNIO FUNDIDO, TIPO FECHADA, LÂMPADA A VAPOR 

METÁLICA 250 W  
un   

  
C) EM ALUMÍNIO FUNDIDO, TIPO FECHADA, LÂMPADA A VAPOR DE 

SÓDIO 400 W  
un   

  
D) EM ALUMÍNIO FUNDIDO, TIPO FECHADA, LÂMPADA A VAPOR 

METÁLICA 400 W  
un   

57 
SUBSTITUIÇÃO DE LUMINÁRIA FUNDIDA 400W, VAPOR DE SÓDIO EM 

TOPO DE POSTE DE 10 A 15M  
   

  A) 1 LUMINÁRIA  un   

  B) 2 LUMINÁRIAS  un   

  C) 3 LUMINÁRIAS  un   

  D) 4 LUMINÁRIAS  un   

58 
SUBSTITUIÇÃO DE LUMINÁRIA FUNDIDA 400W, VAPOR DE SÓDIO EM 

TOPO DE POSTE DE 16 A 23M  
   

  A) 1 LUMINÁRIA  un   

  B) 2 LUMINÁRIAS  un   

  C) 3 LUMINÁRIAS  un   

  D) 4 LUMINÁRIAS  un   

  E) 5 LUMINÁRIAS  un   

  F) 6 LUMINÁRIAS  un   

59 SUBSTITUIÇÃO DE VIDRO DE LUMINÁRIA EM BRAÇO     

  A) LUMINÁRIA 150W VAPOR DE SÓDIO/70W - VAPOR DE SÓDIO  un   

  
B) LUMINÁRIA 400W ("BOLHA" E "CUT-OFF") - VAPOR DE SÓDIO/250W-

VAPOR DE SÓDIO  
un   

60 
SUBSTITUIÇÃO DE VIDRO DE LUMINÁRIA/PROJETORES EM TOPO DE 

POSTE 10 A15M  
   

  A) LUMINÁRIA TIPO "BOLHA" (400W)  un   

  B) LUMINÁRIA TIPO "CUT-OFF" (400W)  un   

  C) PROJETORES (400 OU 1000W)  un   

61 SUBSTITUIÇÃO DE RELÉ FOTOELÉTRICO E/OU BASE PARA RELÉ     

  A) EM POSTE DE 10 A 15 M  un   

  B) EM POSTE DE 16 A 23 M  un   

62 
SUBSTITUIÇÃO DE CINTAS E FERRAGENS PARA FIXAÇÃO DE BRAÇOS 

EM POSTES ATÉ 10M 
un   

63 
SUBSTITUIÇÃO DE SUPORTE DE ILUMINAÇÃO EM TOPO DE POSTE DE 10 

A 15 M  
   

  A) SUPORTE PARA 1 PÉTALA  un   

  B) SUPORTE PARA 2 PÉTALAS  un   

  C) SUPORTE PARA 3 PÉTALAS  un   

  D) SUPORTE PARA 4 PÉTALAS  un   
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  E) SUPORTE PARA 2 PROJETORES  un   

  F) SUPORTE PARA 3 PROJETORES  un   

  G) SUPORTE PARA 4 PROJETORES  un   

64 SUBSTITUIÇÃO DE CHAVE ELETROMAGNÉTICA     

  A) ATÉ 50 A  un   

  B) DE 51 A 80 A  un   

  C) DE 81 A 100 A  un   

  D) DE 101 A 125 A  un   

  E) DE 126 A 200 A  un   

65 SUBSTITUIÇÃO DE REATOR FIXADO EM POSTE     

  A) 70 W - VAPOR DE SÓDIO  un   

  B)  150 W - VAPOR DE SÓDIO  un   

  C) 250 W - VAPOR DE SÓDIO  un   

  D) 400 W - VAPOR DE SÓDIO  un   

66 
SUBSTITUIÇÃO DE REATOR FIXADO E LUMINÁRIA EM TOPO DE POSTE 

10 A 15M  
   

  A) 250 W - VAPOR DE SÓDIO  un   

  B)  250 W - VAPOR METÁLICO  un   

  C) 400 W - VAPOR DE SÓDIO  un   

  D) 400 W - VAPOR METÁLICO  un   

  E) 1000 W - VAPOR METÁLICO  un   

67 
SUBSTITUIÇÃO DE REATOR FIXADO E LUMINÁRIA EM TOPO DE POSTE 

10 A 15M  
   

  A) 400 W - VAPOR DE SÓDIO  un   

  B) 400 W - VAPOR METÁLICO  un   

  C) 1000 W - VAPOR METÁLICO  un   

68 
SUBSTITUIÇÃO DE LÂMPADA EM LUMINÁRIA INSTALADA E BRAÇO 

EXISTENTE  
   

  A) 70 W - VAPOR DE SÓDIO  un   

  B)  70 W - VAPOR METÁLICO  un   

  C) 100 W - VAPOR DE SÓDIO  un   

  D) 150 W - VAPOR DE SÓDIO  un   

  E) 150 W - VAPOR METÁLICO  un   

  F) 250 W - VAPOR DE SÓDIO  un   

  G) 250 W - VAPOR METÁLICO  un   

  H) 400 W - VAPOR DE SÓDIO  un   

  I) 400 W - VAPOR METÁLICO  un   

69 
SUBSTITUIÇÃO DE LÂMPADA EM TOPO DE POSTE DE CONCRETO DE 10 

A 15M  
   

  A) 250 W - VAPOR DE SÓDIO  un   

  B) 250 W - VAPOR METÁLICO  un   

  C) 400 W - VAPOR DE SÓDIO  un   
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  D) 400 W - VAPOR METÁLICO  un   

  E) 1000 W - VAPOR METÁLICO  un   

70 
SUBSTITUIÇÃO DE LÂMPADA EM TOPO DE POSTE DE CONCRETO DE 16 

A 23M  
   

  A) 400 W - VAPOR DE SÓDIO  un   

  B) 400 W - VAPOR METÁLICO  un   

  C) 1000 W - VAPOR METÁLICO  un   

71 SUBSTITUIÇÃO DE POSTE DE CONCRETO     

  A) 9M  un   

  B) 10M  un   

  C) 1M  un   

  D) 12M  un   

  E) 14M  un   

  F) 15M  un   

  G) 17M  un   

  H) 18M  un   

  I) 23M  un   

72 
SUBSTITUIÇÃO DE POSTE DE CONCRETO TIPO "R" COM CONICIDADE 

REDUZIDA  
   

  A) 9M  un   

  B) 10M  un   

  C) 1M  un   

  D) 12M  un   

  E) 14M  un   

  F) 15M  un   

  G) 17M  un   

  H) 18M  un   

  I) 23M  un   

73 
SUBSTITUIÇÃO DE POSTE DE CONCRETO TIPO "R"(COM MICROSÍLICA) 

COM  CONICIDADE REDUZIDA  
   

  A) 9M  un   

  B) 10M  un   

  C) 1M  un   

  D) 12M  un   

  E) 14M  un   

  F) 15M  un   

  G) 17M  un   

  H) 18M  un   

  I) 23M  un   

74 SUBSTITUIÇÃO DE POSTE TELECÔNICO     

  A) 5M RETO SEM FLANGE (ENGASTADO NO PISO)  un   

  B) 6M RETO SEM FLANGE (ENGASTADO NO PISO)  un   
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  C) 7M RETO SEM FLANGE (ENGASTADO NO PISO)  un   

  D) 8M CURVO SIMPLES COM FLANGE (BASE  un   

  E) 8M CURVO DUPLO COM FLANGE (BASE  un   

  F) 9M CURVO SIMPLES SEM FLANGE (ENGASTADO NO PISO)  un   

  G) 9M CURVO DUPLO COM FLANGE (ENGASTADO NO PISO)  un   

  H) 10M RETO  COM FLANGE (BASE)  un   

  I) 12M RETO COM FLANGE (BASE)  un   

  J) 12M RETO SEM FLANGE (ENGASTADO NO PISO)  un   

  K) 14M RETO  COM FLANGE (BASE)  un   

  L) 14M RETO SEM FLANGE (ENGASTADO NO PISO)  un   

  M) 17M RETO SEM FLANGE (ENGASTADO NO PISO)  un   

75 COLOCAÇÃO DE POSTE NO PRUMO     

  A) TELECÔNICO  un   

  B) METÁLICO CONCÊNTRICO ATÉ 11M  un   

  C) METÁLICO CONCÊNTRICO ATÉ 12 A 15M  un   

  B) METÁLICO CONCÊNTRICO ATÉ 15 A 23M  un   

  E) CONCRETO ATÉ 11M  un   

  F) CONCRETO ATÉ 12 A 15M  un   

  G) CONCRETO ATÉ 16 A 23M  un   

76 
SUBSTITUIÇÃO DE 1 METRO DE CABO 0,6/1.0 KV INSTALADO EM 

ELETRODUTO OU BRAÇO DE IP  
   

  A) 2,5 MM2  un   

  B) 4 MM2  un   

  C) 6 MM2  un   

  D) 10 MM2  un   

  E) 16 MM2  un   

  F) 25 MM2  un   

  G) 35 MM2  un   

  H) 50 MM2  un   

  I) 70 MM2  un   

  J) 95 MM2  un   

  K) 120 MM2  un   

77 
SUBSTITUIÇÃO DE 1 METRO DE CABO SUBTERRÂNEO (0,6/1.0 KV) 

DIRETAMENTE  ENTERRADO  
   

  A) 2,5 MM2  un   

  B) 4 MM2  un   

  C) 6 MM2  un   

  D) 10 MM2  un   

  E) 16 MM2  un   

  F) 25 MM2  un   

  G) 35 MM2  un   

  H) 50 MM2  un   



                         Concorrência Pública nº 008/2018/SEMINFRA 

                                                                           Processo Administrativo nº 2018/046/1107  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM  

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEMINFRA 
Av. Barão do Rio Branco, s/nº - Aeroporto Velho CEP: 68.050-310. 

SANTARÉM-PA 

58 

 

  I) 70 MM2  un   

  J) 95 MM2  un   

  K) 120 MM2  un   

78 SUBSTITUIÇÃO DE METRO DE CABO TRIPOLAR TIPO PLANO     

  A) 2,5 MM2  un   

  B) 4 MM2  un   

  C) 6 MM2  un   

  D) 10 MM2  un   

79 SUBSTITUIÇÃO DE METRO DE CABO QUADRIPOLAR TIPO PLANO     

  A) 2,5 MM2  un   

  B) 4 MM2  un   

  C) 6 MM2  un   

  D) 10 MM2  un   

80 SUBSTITUIÇÃO DE CONDUTOR EM PÉTALA EM TOPO DE POSTE     

  A)  10 A 15M  m   

  B) 16 A 23M  m   

81 SUBSTITUIÇÃO DE PROJETO DE POSTE DE ATÉ 15M     

  A) 150 W  A VAPOR DE SÓDIO  un   

  B) 150 W A VAPOR METÁLICO  un   

  C) 250 W  A VAPOR DE SÓDIO  un   

  D) 250 W  A VAPOR METÁLICO  un   

  E) 400 W  A VAPOR DE SÓDIO  un   

  F) 400 W A VAPOR METÁLICO  un   

  E) 1000 W A VAPOR METÁLICO  un   

82 SUBSTITUIÇÃO DE PROJETO DE POSTE MAIOR QUE 15 E ATÉ 23M     

  A) 150 W  A VAPOR DE SÓDIO  un   

  B) 150 W A VAPOR METÁLICO  un   

  C) 250 W  A VAPOR DE SÓDIO  un   

  D) 250 W  A VAPOR METÁLICO  un   

  E) 400 W  A VAPOR DE SÓDIO  un   

  F) 400 W A VAPOR METÁLICO  un   

  E) 1000 W A VAPOR METÁLICO  un   

83 
SUBSTITUIÇÃO DE PROJETO EM CAIXA DE ALVENARIA NO PISO (NÃO 

INCLUI CABEAMENTO)  
   

  A) 150 W  A VAPOR DE SÓDIO  un   

  B) 150 W A VAPOR METÁLICO  un   

  C) 250 W  A VAPOR DE SÓDIO  un   

  D) 250 W  A VAPOR METÁLICO  un   

  E) 400 W  A VAPOR DE SÓDIO  un   

  F) 400 W A VAPOR METÁLICO  un   

  E) 1000 W A VAPOR METÁLICO  un   

84 
SUBSTITUIÇÃO DE SUPORTE PARA PÉTALA EM TOPO DE POSTE ATÉ 

15M  
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  A) SUPORTE PARA 1 PÉTALA  un   

  B) SUPORTE PARA 2 PÉTALAS  un   

  C) SUPORTE PARA 3 PÉTALAS  un   

  D) SUPORTE PARA 4 PÉTALAS  un   

85 SUBSTITUIÇÃO DE SUPORTE PARA PÉTALA EM TOPO DE 16 A 23M     

  A) SUPORTE PARA 2 PÉTALAS  un   

  B) SUPORTE PARA 3 PÉTALAS  un   

  C) SUPORTE PARA 4 PÉTALAS  un   

  D) SUPORTE PARA 5 PÉTALAS  un   

86 SUBSTITUIÇÃO DE SUPORTE PARA PROJETO EM POSTE ATÉ 15M     

  A) SUPORTE PARA 2 PROJETORES  un   

  B) SUPORTE PARA 3 PROJETORES  un   

  C) SUPORTE PARA 4 PROJETORES  un   

87 SUBSTITUIÇÃO DE SUPORTE PARA PROJETO EM POSTE DE 16 A  23M     

  A) SUPORTE PARA 3 PROJETORES  un   

  B) SUPORTE PARA 4 PROJETORES  un   

  C) SUPORTE PARA 5 PROJETORES  un   

  C) SUPORTE PARA 6 PROJETORES  un   

88 
SUBSTITUIÇÃO DE KG (QUILO) DE CONDUTOR NÃO ISOLADA PARA 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA  
   

  A) COBRE # 6 MM2  kg   

  B) COBRE # 10 MM2  kg   

  C) COBRE# 15MM2  kg   

  D) ALUMÍNIO # 4AWG CA  kg   

  E) ALUMÍNIO # 2AWG CA  kg   

  F) ALUMÍNIO #1/0 AWG CA  kg   

  G) ALUMÍNIO #2/0 AWG CA  kg   

89 
SUBSTITUIÇÃO DE METRO DE CABO SINGELO D COBRE 450/750 V, EM 

ELETRODUTO OU BRAÇO DE IP  
   

  A) 2,5 MM2  un   

  B) 4 MM2  un   

  C) 6 MM2  un   

  D) 10 MM2  un   

  E) 16 MM2  un   

  F) 25 MM2  un   

  G) 35 MM2  un   

  H) 50 MM2  un   

  I) 70 MM2  un   

  J) 95 MM2  un   

  K) 120 MM2  un   

90 SUBSTITUIÇÃO DE HASTE DE TERRA     

  A) 1/2" X 2,54 M  un   
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  B) 5/8" X 3,00 M  un   

91 
SUBSTITUIÇÃO DE METRO DE ELETRODUTO DE PVC EMBUTIDO NO 

PISO  
   

  A) 3/4"  un   

  B) 1"   un   

  C) 1 1/2"  un   

  D) 2"   un   

  E) 3"  un   

  F) 4"  un   

92 SUBSTITUIÇÃO DE LUVA DE ELETRODUTO DE PVC EMBUTIDO NO PISO     

  A) 3/4"  un   

  B) 1"   un   

  C) 1 1/2"  un   

  D) 2"   un   

  E) 3"  un   

  F) 4"  un   

93 
SUBSTITUIÇÃO DE CURVA DE ELETRODUTO DE PVC EMBUTIDO NO 

PISO  
   

  A) 3/4"  un   

  B) 1"   un   

  C) 1 1/2"  un   

  D) 2"   un   

  E) 3"  un   

  F) 4"  un   

94 
SUBSTITUIÇÃO DE METRO DE ELETRODUTO DE PVC ENVOLTO EM 

CONCRETO MAGRO  
   

  A) 1 1/2"  m   

  B) 2"   m   

  C) 3"  m   

  C) 4"  m   

95 
SUBSTITUIÇÃO DE METRO DE ELETRODUTO DE FERRO GALVANIZADO 

APARENTE  
   

  A) 3/4"  un   

  B) 1"   un   

  C) 1 1/2"  un   

  D) 2"   un   

  E) 3"  un   

  F) 4"  un   

96 
SUBSTITUIÇÃO DE LUVA DE ELETRODUTO DE FERRO GALVANIZADO 

APARENTE  
   

  A) 3/4"  un   

  B) 1"   un   

  C) 1 1/2"  un   
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  D) 2"   un   

  E) 3"  un   

  F) 4"  un   

97 
SUBSTITUIÇÃO DE CURVA DE ELETRODUTO DE FERRO GALVANIZADO 

APARENTE  
   

  A) 3/4"  un   

  B) 1"   un   

  C) 1 1/2"  un   

  D) 2"   un   

  E) 3"  un   

  F) 4"  un   

98 
SUBSTITUIÇÃO DE METRO DE ELETRODUTO DE FERRO EM PEAD PARA 

TRAVESSIA - MÉTODO DESTRUTIVO  
   

  A) 2"   un   

  B) 3"  un   

  C) 4"  un   

  D) 6"  un   

99 
SUBSTITUIÇÃO DE METRO DE ELETRODUTO DE FERRO EM PEAD PARA 

TRAVESSIA - MÉTODO NÃO-DESTRUTIVO  
   

  A) 2"   un   

  B) 3"  un   

  C) 4"  un   

  D) 6"  un   

100 
SUBSTITUIÇÃO DE CAIXA DE PASSAGEM DE CONCRETO OU 

ALVENARIA NO PISO  
   

  A) 40X40X40 CM  un   

  B) 60X60X60 CM  un   

  C) 80X80X80 CM  un   

  D) 100X100X100 CM  un   

101 SUBSTITUIÇÃO DE CAIXA DE PASSAGEM METÁLICA NO PISO     

  A) ROSQUEADA PARA ELETRODUTO 3/4"  un   

  B) ROSQUEADA PARA ELETRODUTO 1"  un   

  C) ROSQUEADA PARA ELETRODUTO 1 1/2"  un   

  D) ROSQUEADA PARA ELETRODUTO 2"  un   

  E) ROSQUEADA PARA ELETRODUTO 3"  un   

  F) ROSQUEADA PARA ELETRODUTO 4"  un   

102 
SUBSTITUIÇÃO DE CONDUTORES DE ALUMÍNIO TIPO 

"T","L","LR","C","X","DN"  
   

  A) 3/4"  un   

  B) 1"   un   

  C) 1 1/2"  un   

  D) 2"   un   
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  E) 3"  un   

  F) 4"  un   

103 SUBSTITUIÇÃO DE QUADRO DE MEDIÇÃO     

  A) SEM TC´S  un   

  B) COM TC´S  un   

  C) PARA MEDIDOR ELETRÔNICO  un   

104 SUBSTITUIÇÃO DE QUADRO DE COMANDO E PROTEÇÃO     

  
A) COM 1 DISJUNTOR GERAL ATÉ 100 A, E ATÉ 2 DISJUNTORES E 2 

CONTATORES DE SAÍDA TRIPOLAR ATÉ 100 A  
un   

  
B) COM 1 DISJUNTOR GERAL ATÉ 100 A, E ATÉ 4 DISJUNTORES E 4 

CONTATORES DE SAÍDA TRIPOLAR ATÉ 100 A ] 
un   

105 SUBSTITUIÇÃO DE CONECTORES EM REDE AÉREA     

  A) ISOLADO  un   

  B) NÃO ISOLADA  un   

106 SUBSTITUIÇÃO DE DISJUNTORES TERMOMAGNÉTICO     

  A) ATÉ 50 A, BIPOLAR, 10 KA  un   

  B) ATÉ 50 A, TRIPOLAR 10 KA  un   

  C) DE 60 A A 100 A, BIPOLAR, 10 KA  un   

  D) DE 60 A A 100 A, TRIPOLAR, 10 KA  un   

  E) DE 125 A A 250 A, TRIPOLAR, 20 KA  un   

107 SUBSTITUIÇÃO DE BRAÇO ESPECIAL     

  A) SIMPLES, PARA SEGUNDO NÍVEL, COMPRIMENTO 700 MM  un   

  B) SIMPLES, TOPO POSTE ATÉ 14 M, COMPRIMENTO 2000 MM  un   

  C) DUPLO, TOPO POSTE ATÉ 14 , COMPRIMENTO 2000 MM  un   

  D) TRIPLO, TOPO POSTE ATÉ 14 M, COMPRIMENTO 2000 M  un   

  E) QUÁDRUPLO, TOPO POSTE ATÉ 14 M, COMPRIMENTO 2000 MM  un   

108 
SUBSTITUIÇÃO DE LUMINÁRIA INJETADA, IP 66 BLOCO ÓTICO, IP OU 

SUPERIOR COMPARTIMENTO EQUIPAMENTO AUXILIARES  
   

  A) 400 W VAPOR DE SÓDIO, EM POSTE ATÉ 14 M DE ALTURA  un   

  B) 400 W - VAPOR METÁLICO, EM POSTE ATÉ 14 M DE ALTURA  un   

109 DISPONIBILIDADE DE TURMA LEVE NOTURNA - AOS SÁBADOS  h   

110 
DISPONIBILIDADE DE TURMA LEVE NOTURNA - AOS DOMINGOS E 

FERIADOS  
h   

111 DISPONIBILIDADE DE TURMA PESADA NOTURNA - AOS SÁBADOS  h   

112 
DISPONIBILIDADE DE TURMA PESADA NOTURNA - AOS DOMINGOS E 

FERIADOS  
h   

113 
DISPONIBILIDADE DE CAMINHÃO MUNCK, COM AJUDANTE - PERÍODO 

DIURNO, DIAS DE SEMANA  
h   

114 
DISPONIBILIDADE DE CAMINHÃO MUNCK, COM AJUDANTE - PERÍODO 

NOTURNO, DIAS DE SEMANA  
h   

115 
DISPONIBILIDADE DE CAMINHÃO MUNCK, COM AJUDANTE - PERÍODO 

NOTURNO, NOS SÁBADOS  
h   
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116 
DISPONIBILIDADE DE CAMINHÃO MUNCK, COM AJUDANTE - PERÍODO 

NOTURNO, NOS DOMINGOS E FERIADOS  
h   

117 
INSTALAÇÃO E RETIRADA DE 50M DE GAMBIARRA EM POSTO PARA 

EVENTO  
   

  A)  POR UM ÚNICO DIA  cj   

  B) POR DIA SUBSEQUENTE  cj   

118 
INSTALAÇÃO E RETIRADA POSTE E PROJETORES PARA ILUMINAÇÃO 

DE EVENTOS  
   

  
A) POSTE DE CONCRETO, COM CRUZETA PARA PROJETORES, POR UM 

ÚNICO DIA  
un   

  
B) POSTE DE CONCRETO, COM CRUZETA PARA PROJETORES, POR DIA 

SUBSEQUENTE  
un   

  C) PROJETORES 400W VAPOR DE METÁLICO, POR UM ÚNICO DIA  un   

  D) PROJETORES 400W VAPOR DE METÁLICO, POR DIA SUBSEQUENTE  un   

  E) PROJETORES 1000W VAPOR METÁLICO, POR UM ÚNICO DIA  un   

  F) PROJETORES 10W VALOR METÁLICO, POR DUA SUBSEQUENTE  un   

119 SUBSTITUIÇÃO DE TAMPA E CONCRETO DE CAIXA DE PASSAGEM     

  A) 40X40X40 CM  un   

  B) 60X60X60 CM  un   

  C) 80X80X80 CM  un   

  D) 100X100X100 CM  un   

120 SUBSTITUIÇÃO DE LÂMPADA FLUORESCENTE COMPACTA     

  A) 15W (127 OU 220V)  un   

  B) 20W (127 OU 220V)  un   

  C) 23W (127 OU 220V)  un   

121 INSTALAÇÃO DE PONTO DE ENERGIA     

  A) ATÉ 50M  un   

  B) DE 51 A 100M  un   

122 
INSTALAÇÃO DE MEDIÇÃO EM MURETA DE ALVENARIA, 80X200CM, NO 

PRÓPRIO POSTE - PADRÃO 1,6M  
un   

123 
INSTALAÇÃO DE CABO APARENTE SOBRE FACHADAS COM FIXAÇÃO 

POR RESINA OU ADESIVO INDUSTRIAL  
m2   

124 PINTURA EM PISO DE CONCRETO  m2   

125 RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA  m2   

126 
APLICAÇÃO DE CONCRETO 15 MPA (FCK 15) PARA CONFECÇÃO BASE 

DE POSTE  
m2   

127 PISO CERÂMICO  (RETIRADA E REASSENTAMENTO)  m2   

128 ABERTURA E VALA EM SOLO MOLE  m3  

129 
DEMOLIÇÃO DE PISO ASFÁLTICO (C/UTILIZAÇÃO DE MARTELETE 

PNEUMÁTICO)  
m2   

130 PISO MOSAICO  (RETIRADA E REASSENTAMENTO) m2   

131 PISO CIMENTADO  m2   



                         Concorrência Pública nº 008/2018/SEMINFRA 

                                                                           Processo Administrativo nº 2018/046/1107  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM  

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEMINFRA 
Av. Barão do Rio Branco, s/nº - Aeroporto Velho CEP: 68.050-310. 

SANTARÉM-PA 

64 

 

132 PISO EM PEDRA PORTUGUESA  (RETIRADA E REASSENTAMENTO)  m2   

133 
RETIRADA E REASSENTAMENTO DE PEDRA TOSCA  (RETIRADA E 

REASSENTAMENTO)  
m2   

134 ABERTURA DE VALA E SOLO DURO  m3  

135 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS - H=2M  m2   

136 DEMOLIÇÃO MANUAL DE PISO ASFÁLTICO (E=4CM)  m2   

137 DEMOLIÇÃO MANUAL DE PISO ASFÁLTICO (E=7CM)  m2   

138 DEMOLIÇÃO DO PAVIMENTO EM PEDRA TOSCA  m2   

139 DEMOLIÇÃO DE PISO CIMENTADO SOBRE LASTRO DE CONCRETO  m2   

140 
DEMOLIÇÃO DE CALÇAMENTO CERÂMICO OU LADRILHO PRÉ-

MOLDADO EM CONCRETO  
m2   

141 RETIRADA DE PEDRA PORTUGUESA  m2   

142 
CONFECÇÃO DE FOSSA EM ALVENARIA (800X800X1000MM) COM GRADE 

FERRO  
un   

143 
CALÇAMENTO EM PARALELEPÍPEDO  (RETIRADA E 

REASSENTAMENTO)  
un   

144 RETIRADA E REASSENTAMENTO DE PARALELEPÍPEDO  un   

145 
CONFECÇÃO DE FOSSA EM ALVENARIA (600X600X900MM) COM GRADE 

FERRO  
un   

146 
CONFECÇÃO DE FOSSA EM ALVENARIA (800X800X900MM) COM GRADE 

FERRO  
un   

147 
CONFECÇÃO DE FOSSA EM ALVENARIA (600X600X900MM) COM VIDRO 

TEMPERADO  
un   

148 
CONFECÇÃO DE FOSSA EM ALVENARIA (800X800X900MM) COM VIDRO 

TEMPERADO  
un   

 

149 
INSTALAÇÃO DE APARELHO DE EMBUTIR - ILUMINAÇÃO DE FACHADA 

(NÃO INCLUI CABEAMENTO)  
   

  
A) LÂMPADA VAPOR DE METÁLICA 35W, MODELO MINI OLODUM SIDE 

OU SIMILAR  
un   

  
B) LÂMPADA VALOR DE SÓDIO 70W, MODELO MAX TRUCK FAEBER  OU 

SIMILAR  
un   

  
C) LÂMPADA VAPOR DE METÁLICO 70W, MODELO MAX TRUCK FAEBER 

OU SIMILAR  
un   

  
D) LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 150W, MODELO MAX TRUCK FAEBER  

OU SIMILAR  
un   

  
E) LÂMPADA VAPOR DE METÁLICA 150W, MODELO MAX TRUCK 

FAEBER OU SIMILAR  
un   

  F) LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250W, MODELO OLODUM SIDE OU un   
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SIMILAR  

  
G) LÂMPADA VAPOR DE METÁLICA 250W, MODELO OLODUM SIDE OU 

SIMILAR  
un   

150 
INSTALAÇÃO DE APARELHO DE EMBUTIR - ILUMINAÇÃO DE 

FACHADAS (NÃO INCLUI CABEAMENTO)  
   

  
A) LÂMPADA VAPOR DE METÁLICA 35W, MODELO MINI OLODUM SIDE 

OU SIMILAR  
un   

  
B) LÂMPADA VALOR DE SÓDIO 70W, MODELO MAX TRUCK FAEBER  OU 

SIMILAR  
un   

  
C) LÂMPADA VAPOR DE METÁLICO 70W, MODELO MAX TRUCK FAEBER 

OU SIMILAR  
un   

  
D) LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 150W, MODELO MAX TRUCK FAEBER  

OU SIMILAR  
un   

  
E) LÂMPADA VAPOR DE METÁLICA 150W, MODELO MAX TRUCK 

FAEBER OU SIMILAR  
un   

  
F) LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250W, MODELO OLODUM SIDE OU 

SIMILAR  
un   

  
G) LÂMPADA VAPOR DE METÁLICA 250W, MODELO OLODUM SIDE OU 

SIMILAR  
un   

151 
INSTALAÇÃO DE PROJETOR DE SOBREPOR/INSTALADI EM POSTE ATÉ 1 

4M ILUMINAÇÃO DA FACHADAS (NÃO INCLUI CABEAMENTO)  
   

  
A) LÂMPADA VAPOR METÁLICA 35W, MODELO CORUS SCHRÉDER OU 

SIMILAR  
un   

  
B) LÂMPADA HALÓGENA DICRÓICA 50W, MODELO PLC 100 ALMEC   OU 

SIMILAR  
un   

  
C) LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 70W, MODELO CORUS SCHRÉDER OU 

SIMILAR  
un   

  
D) LÂMPADA VAPOR METÁLICO70W, MODELO CORUS SCHRÉDER    OU 

SIMILAR  
un   

  
E) LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 150W, MODELO CORUS SCHRÉDER    OU 

SIMILAR  
un   

  
F) LÂMPADA VAPOR METÁLICO 150W, MODELO CORUS SCHRÉDER    OU 

SIMILAR  
un   

  
G) LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250W, MODELO ZEUS IZX INDALUX   OU 

SIMILAR  
un   

  
H) LÂMPADA VAPOR METÁLICO 250W, MODELO ZEUS IZX INDALUX   

OU SIMILAR  
un   

  
I) LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 400W, MODELO ZEUS IZX INDALUX   OU 

SIMILAR  
un   

  
J) LÂMPADA VAPOR METÁLICO 400W, MODELO ZEUS IZX INDALUX   OU 

SIMILAR  
un   

  
K) LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 1000W, MODELO VISTA IZX INDALUX   

OU SIMILAR  
un   
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L) LÂMPADA VALOR METÁLICO 1000W, MODELO VISTA IZL INALUX OU 

SIMILAR  
un   

152 
INSTALAÇÃO DE PROJETOR DE SOBREPOR/INSTALADO EM POSTE ATÉ 

14M ILUMINAÇÃO DA FACHADAS (NÃO INCLUI CABEAMENTO)  
   

  
A) LÂMPADA VAPOR METÁLICA 35W, MODELO CORUS SCHRÉDER OU 

SIMILAR  
un   

  
B) LÂMPADA HALÓGENA DICRÓICA 50W, MODELO PLC 100 ALMEC   OU 

SIMILAR  
un   

  
C) LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 70W, MODELO CORUS SCHRÉDER OU 

SIMILAR  
un   

  
D) LÂMPADA VAPOR METÁLICO70W, MODELO CORUS SCHRÉDER    OU 

SIMILAR  
un   

  
E) LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 150W, MODELO CORUS SCHRÉDER    OU 

SIMILAR  
un   

  
F) LÂMPADA VAPOR METÁLICO 150W, MODELO CORUS SCHRÉDER    OU 

SIMILAR  
un   

  
G) LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250W, MODELO ZEUS IZX INDALUX   OU 

SIMILAR  
un   

  
H) LÂMPADA VAPOR METÁLICO 250W, MODELO ZEUS IZX INDALUX   

OU SIMILAR  
un   

  
I) LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 400W, MODELO ZEUS IZX INDALUX   OU 

SIMILAR  
un   

  
J) LÂMPADA VAPOR METÁLICO 400W, MODELO ZEUS IZX INDALUX   OU 

SIMILAR  
un   

  
K) LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 1000W, MODELO VISTA IZX INDALUX   

OU SIMILAR  
un   

  
L) LÂMPADA VALOR METÁLICO 1000W, MODELO VISTA IZL INALUX OU 

SIMILAR  
un   

153 
INSTALAÇÃO DE PROJETOR EM POSTE DE 15 A 23M - ILUMINAÇÃO DE 

FACHADAS  (NÃO INCLUI CABEAMENTO)  
   

  
A) LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 400W, MODELO ZEUS IZX INDALUX   OU 

SIMILAR  
un   

  
B) LÂMPADA VAPOR METÁLICO 400W, MODELO ZEUS IZX INDALUX   

OU SIMILAR  
un   

  
C) LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 1000W, MODELO VISTA IZX INDALUX   

OU SIMILAR  
un   

  
D) LÂMPADA VAPOR METÁLICO 1000W, MODELO VISTA IZL INALUX OU 

SIMILAR  
un   

  
E) LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 2000W, MODELO VISTA IZL INALUX OU 

SIMILAR  
un   

  
F) LÂMPADA VAPOR METÁLICO 2000W, MODELO VISTA IZL INALUX OU 

SIMILAR  
un   
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154 
SUBSTITUIÇÃO DE PROJETOR EM POSTE DE 15 A 23M - ILUMINAÇÃO DE 

FACHADAS  (NÃO INCLUI CABEAMENTO)  
   

  
A) LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO  400W, MODELO ZEUS IZX INDALUX   OU 

SIMILAR  
un   

  
B) LÂMPADA VAPOR METÁLICO 400W, MODELO ZEUS IZX INDALUX   

OU SIMILAR  
un   

  
C) LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 1000W, MODELO VISTA IZX INDALUX   

OU SIMILAR  
un   

  
D) LÂMPADA VAPOR METÁLICO 1000W, MODELO VISTA IZL INALUX OU 

SIMILAR  
un   

  
E) LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 2000W, MODELO VISTA IZL INALUX OU 

SIMILAR  
un   

  
F) LÂMPADA VAPOR METÁLICO 2000W, MODELO VISTA IZL INALUX OU 

SIMILAR  
un   

155 
INSTALAÇÃO DE PROJETOR EM FOSSA (INCLUSIVE) - ILUMINAÇÃO DE 

FACHADAS (NÃO INCLUI CABEAMENTO)  
   

  A) LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 70W,  MODELO TAU FAEBER OU SIMLAR  un   

  
B) LÂMPADA VAPOR METÁLICO70W, MODELO TAU FAEBER OU 

SIMILAR  
un   

  
C) LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 150W, MODELO TAU FAEBER   OU 

SIMILAR  
un   

  
D) LÂMPADA VAPOR METÁLICO 150W, MODELO TAU FAEBER  OU 

SIMILAR  
un   

  
E) LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250W, MODELO ZEUS IZX INDALUX   OU 

SIMILAR  
un   

  
F) LÂMPADA VAPOR METÁLICO 250W, MODELO ZEUS IZX INDALUX   

OU SIMILAR  
un   

  
G) LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 400W, MODELO ZEUS IZX INDALUX   OU 

SIMILAR  
un   

  
H) LÂMPADA VAPOR METÁLICO 400W, MODELO ZEUS IZX INDALUX   

OU SIMILAR  
un   

  
I) LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 1000W, MODELO VISTA IZX INDALUX   

OU SIMILAR  
un   

  
J) LÂMPADA VAPOR METÁLICO 1000W, MODELO VISTA IZL INALUX OU 

SIMILAR  
un   

  
K) LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 2000W, MODELO VISTA IZL INALUX OU 

SIMILAR  
un   

  
L) LÂMPADA VAPOR METÁLICO 2000W, MODELO VISTA IZL INALUX OU 

SIMILAR  
un   

156 
INSTALAÇÃO DE PROJETOR EM FOSSA (NÃO INCLUSIVE) - ILUMINAÇÃO 

DE FACHADAS (NÃO INCLUI CABEAMENTO)  
   

  A) LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 70W,  MODELO TAU FAEBER OU SIMLAR  un   

  
B) LÂMPADA VAPOR METÁLICO70W, MODELO TAU FAEBER OU 

SIMILAR  
un   
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C) LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 150W, MODELO TAU FAEBER   OU 

SIMILAR  
un   

  
D) LÂMPADA VAPOR METÁLICO 150W, MODELO TAU FAEBER  OU 

SIMILAR  
un   

  
E) LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250W, MODELO ZEUS IZX INDALUX   OU 

SIMILAR  
un   

  
F) LÂMPADA VAPOR METÁLICO 250W, MODELO ZEUS IZX INDALUX   

OU SIMILAR  
un   

  
G) LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 400W, MODELO ZEUS IZX INDALUX   OU 

SIMILAR  
un   

  
H) LÂMPADA VAPOR METÁLICO 400W, MODELO ZEUS IZX INDALUX   

OU SIMILAR  
un   

  
I) LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 1000W, MODELO VISTA IZX INDALUX   

OU SIMILAR  
un   

  
J) LÂMPADA VAPOR METÁLICO 1000W, MODELO VISTA IZL INALUX OU 

SIMILAR  
un   

  
K) LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 2000W, MODELO VISTA IZL INALUX OU 

SIMILAR  
un   

  
L) LÂMPADA VAPOR METÁLICO 2000W, MODELO VISTA IZL INALUX OU 

SIMILAR  
un   

157 

INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO ORNAMENTAL DE PRAÇAS - 

LUMINÁRIAS DECORATIVAS (NÃO INCLUI POSTE METÁLICO/SUPORTE 

NEM CABEAMENTO)  

   

  A) LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 70W,  ALTURA ATÉ 6 M  un   

  B) LÂMPADA VAPOR METÁLICO70W, ALTURA ATÉ 6 M  un   

  C) LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 150W, ALTURA ATÉ 8 M  un   

  D) LÂMPADA VAPOR METÁLICO 150W, ALTURA ATÉ 8 M  un   

  E) LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250W, ALTURA ATÉ 10 M  un   

  F) LÂMPADA VAPOR METÁLICO 250W,ALTURA ATÉ 10 M  un   

158 

SUBSTITUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO ORNAMENTAL DE PRAÇAS – 

LUMINÁRIAS DECORATIVAS (NÃO INCLUI POSTE METÁLICO/SUPORTE 

NEM CABEAMENTO)  

   

  A) LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 70W, ALTURA ATÉ 6 M  un   

  B) LÂMPADA VAPOR METÁLICO 70W, ALTURA ATÉ 6 M  un   

  C) LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 150W, ALTURA ATÉ 8 M  un   

  D) LÂMPADA VAPOR METÁLICO 150W, ALTURA ATÉ 8 M  un   

  E) LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250W, ALTURA ATÉ 10 M  un   

  F) LÂMPADA VAPOR METÁLICO 250W, ALTURA ATÉ 10 M  un   

159 PLANO DE ILUMINAÇÃO URBANA  pt  

160 CADASTRO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  un   

161 
INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIA COM IP 66, PINTURA ELETROSTÁTICA 

PARA LÂMPADA TUBULAR DE A) 400W (NÃO INCLUI FERRAGENS)  
un   
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162 
INSTALAÇÃO DE BRAÇO ÂNGULO 45º TUBO DE AÇO GALVANIZADO DE 

ÂNGULO DE EFICIÊNCIA 3M DE PROJEÇÃO E PINTURA ELETROSTÁTICA  
un   

163 
INSTALAÇÃO DE METRO DE CABO TIPO PP DE COBRE 0,6/1,0KV, EM 

ELETRODUTO OU BRAÇO DE IP A) 2,5 MM²  
m  

164 
INSTALAÇÃO DE METRO DE CABO TIPO PP DE COBRE 0,6/1,0KV, EM 

ELETRODUTO OU BRAÇO DE IP B) 4,0 MM²  
m  

165 
INSTALAÇÃO DE CONECTORES EM REDE AÉREA MULTIPLEXADA A) 

ISOLADA  
un   

166 
INSTALAÇÃO DE CINTAS E FERRAGENS PARA FIXAÇÃO DE BRAÇO EM 

POSTES ATÉ 10M   
un   

167 

DISPONIBILIDADE DE TURMA PARA RETIRADA BRAÇOS E LUMINÁRIAS 

EXISTENTES ATÉ 3 M, COMPLETAS COM LUMINÁRIA, BRAÇOS E 

FERRAGENS  

h   

168 
HORA TÉCNICA PROJETISTA (ESTRUTURA DE LEVANTAMENTO, 

PROJETO, CAD, ORÇAMENTO, ETC)  
h   

169 
HORA TÉCNICA ENGENHARIA (ESTRUTURA DE LEVANTAMENTO, 

PROJETO, CAD, ORÇAMENTO, ETC)  
h   

170 INSTALAÇÃO DE POSTE DE CONCRETO TIPO „‟ DUPLO T‟‟ A) 9M  un   

171 COLOCAÇÃO DE POSTE NO PRUMO A) CONCRETO ATÉ 11 M  un   

172 ABERTURA DE VALA EM SOLO DURO  m³   

173 
APLICAÇÃO DE CONCRETO 15 MPA (FCK 15) PARA CONFECÇÃO BASE 

DE POSTE   
m³   

174 
FERRAGENS E ACESSÓRIOS PARA ATRACAÇÃO DE CIRCUITO AÉREO 

(ARMAÇÃO SECUNDÁRIA, ESTRIBO, FITA DE AÇO, ETC)  
cj   

175 
INSTALAÇÃO DE METRO DE CABO MULTIPLEXADO QUADRIPOLAR 

TIPO PLANO B) 16 M².  
un   

176 
INSTALAÇÃO DE ESTRUTURA PARA REDE BT MULTIPLEXADO (ALÇA, 

LAÇO, ARMAÇÃO, PARAFUSO).  
un   

177 
INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIA COMPLETA COM IP 66, PINTURA 

ELETROSTÁTICA PARA LÂMPADA TUBULAR DE 250W  
un   

178 INSTALAÇÃO DE POSTE DE CONCRETO TIPO „‟ DUPLO T‟‟ A) 10M  un   

179 
INSTALAÇÃO DE POSTE DE CONCRETO TIPO „‟ R‟‟ B) 9M (NÃO INCLUI 

FERRAGENS)  
un   

180 
ABERTURA DE CAVA PARA POSTE DE CONCRETO ATÉ 12M EM SOLO 

DURO  
m³   

181 APLICAÇÃO DE CONECTOR CAPA GEL PARA CABO ATÉ 25MM.   un   

182 
INSTALAÇÃO DE POSTE DE CONCRETO ARMADO 11.600 DAN PARA 

INSTALAÇÃO DE TRANSFORMADOR TRIFÁSICO DE 75KVA  
un   

183 INSTALAÇÃO DE TRANSFORMADOR TRIFÁSICO DE 75KVA  un   

184 
INSTALAÇÃO DE PARA-RAIO PARA TRANSFORMADOR TRIFÁSICO DE 

75KVA  
un   
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185 
INSTALAÇÃO DE DISJUNTOR TRIPOLAR PARA TRANSFORMADOR 

TRIFÁSICO DE 75KVA  
un   

186 
INSTALAÇÃO DE CAIXA PARA MEDIÇÃO E PROTEÇÃO PADRÃO CELPA 

PARA TRANSFORMADOR TRIFÁSICO DE 75KVA  
un   

187 
INSTALAÇÃO DE MURETA DE MEDIÇÃO COM TUBULAÇÃO PADRÃO 

PARA TRANSFORMADOR TRIFÁSICO DE 75KVA  
un   

188 
INSTALAÇÃO E MONTAGEM DE ESTRUTURA ELÉTRICA DA AT E 

ACESSÓRIOS PADRÃO PARA TRANSFORMADOR TRIFÁSICO DE 75KVA  
cj   

189 

INSTALAÇÃO E MONTAGEM DE CABO DE COBRE NU ATÉ 50MM², 

HASTES DE ATERRAMENTO E ACESSÓRIOS PADRÃO PARA 

TRANSFORMADOR TRIFÁSICO DE 75KVA  

cj   

190 
INSTALAÇÃO DE METRO DE CABO MULTIPLEXADO QUADRIPOLAR 

TIPO PLANO 185 MM².  
m   

191 
INSTALAÇÃO DE METRO DE CABO MULTIPLEXADO QUADRIPOLAR 

TIPO PLANO 95 MM².  
m   

192 

INSTALAÇÃO DE BRAÇO DUPLO COM BANDEIRA AZUL ÂNGULO 45° 

TUBO DE AÇO GALVANIZADO DE ÂNGULO DE EFICIÊNCIA 3,7 M DE 

PROJEÇÃO E PINTURA ELETROSTÁTICA   

un   

193 

INSTALAÇÃO DE BRAÇO DUPLO COM BANDEIRA AZUL ÂNGULO 45° 

TUBO DE AÇO GALVANIZADO DE ÂNGULO DE EFICIÊNCIA 5,2 M DE 

PROJEÇÃO E PINTURA ELETROSTÁTICA, AZUL E AMARELO PADRÃO 

AV. FERNANDO GUILHON  

un   

194 

INSTALAÇÃO DE BRAÇO ÂNGULO 45° TUBO DE AÇO GALVANIZADO DE 

ÂNGULO DE EFICIÊNCIA PROJEÇÃO E PINTURA ELETROSTÁTICA (NÃO 

INCLUI FERRAGENS) SIMPLES 2M  

un   

195 

INSTALAÇÃO DE BRAÇO ÂNGULO 45º TUBO DE AÇO GALVANIZADO DE 

ÂNGULO DE EFICIÊNCIA PROJETÇÃO E PINTURA ELETROSTATICA (NÃO 

INCLUI FERRAGENS) SIMPLES 3,7M  

un   

196 INSTALAÇÃO DE POSTE DE CONCRETO TIPO "DUPLO T" a)16M   un   

197 INSTALAÇÃO DE POSTE DE CONCRETO TIPO "DUPLO T" b)11M   un   

198 

INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIA COMPLETA COM IP 66, PINTURA 

ELETROSTÁTICA PARA LÂMPADA TUBULAR DE 100W (NÃO INCLUI 

FERRAGENS)  

un   

199 

INSTALAÇÃO DE POSTE ORNAMENTAL GALVANIZADO COM 9M DE 

ALTURA ÚTIL COM BASE (04 PARAFUSOS INCLUSOS) E BRAÇO 

ORNAMENTAL PARA 01 PÉTALA – Modelo Praça de Eventos - Av. Anysio 

Chaves.  

un   

200 

INSTALAÇÃO DE POSTE ORNAMENTAL GALVANIZADO COM 9M DE 

ALTURA ÚTIL COM ENGASTADO (04 PARAFUSOS INCLUSOS) E BRAÇO 

ORNAMENTAL PARA 01 PÉTALA –MODELO PRAÇA DE EVENTOS - AV. 

ANYSIO CHAVES. 

un   
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201 

INSTALAÇÃO DE POSTE ORNAMENTAL GALVANIZADO COM 10 M DE 

ALTURA ÚTIL COM BASE (04 PARAFUSOS INCLUSOS) E BRAÇO 

ORNAMENTAL PARA 01 PÉTALA – MODELO PRAÇA DE EVENTOS - AV. 

ANYSIO CHAVES.  

un   

202 

INSTALAÇÃO DE POSTE ORNAMENTAL GALVANIZADO COM 10M DE 

ALTURA ÚTIL COM BASE (04 PARAFUSOS INCLUSOS) E BRAÇO 

ORNAMENTAL PARA 02 PÉTALAS – 180° MODELO PRAÇA DE EVENTOS - 

AV. ANYSIO CHAVES.  

un   

203 

IINSTALAÇÃO DE POSTE ORNAMENTAL GALVANIZADO COM 10M DE 

ALTURA ÚTIL COM ENGASTADO (04 PARAFUSOS INCLUSOS) E BRAÇO 

ORNAMENTAL PARA 03 PÉTALAS – 120° MODELO PRAÇA DE EVENTOS - 

AV. ANYSIO CHAVES.  

un   

204 

IINSTALAÇÃO DE POSTE ORNAMENTAL GALVANIZADO COM 12M DE 

ALTURA ÚTIL COM ENGASTADO (04 PARAFUSOS INCLUSOS) E BRAÇO 

ORNAMENTAL PARA 03 PÉTALAS – 120° Modelo Praça dos Poetas - Rua 

Afonso Pena. 

un   

205 

INSTALAÇÃO DE POSTE ORNAMENTAL GALVANIZADO COM 10M DE 

ALTURA ÚTIL COM ENGASTADO (04 PARAFUSOS INCLUSOS) E BRAÇO 

ORNAMENTAL PARA 02 PÉTALAS – 180° Modelo Praça dos Poetas - Rua 

Afonso Pena. 

un   

206 

INSTALAÇÃO DE POSTE ORNAMENTAL GALVANIZADO COM 5M DE 

ALTURA ÚTIL COM ENGASTADO E BRAÇO ORNAMENTAL PARA 02 

PÉTALAS COM REBATEDORES- 180° Modelo Praça da Vera Paz. 5M.  

un   

207 

INSTALAÇÃO DE POSTE ORNAMENTAL GALVANIZADO COM 12M DE 

ALTURA ÚTIL COM ENGASTADO E BRAÇO ORNAMENTAL PARA 02 

PÉTALAS – 120° Modelo Monumento das Águas. Ponte do Urumari. 

un   

208 

INSTALAÇÃO DE POSTE ORNAMENTAL GALVANIZADO COM 6M DE 

ALTURA ÚTIL COM ENGASTADO E BRAÇO ORNAMENTAL PARA 01 

PÉTALA Modelo Monumento das Águas. Ponte do Urumari.6M.  

un   

209 

INSTALAÇÃO DE POSTE ORNAMENTAL GALVANIZADO COM 7M DE 

ALTURA ÚTIL COM ENGASTADO E BRAÇO ORNAMENTAL PARA 02 

PÉTALAS ORNAMENTAIS Modelo Orla de Santarém7M.  

un   

210 

INSTALAÇÃO DE POSTE ORNAMENTAL GALVANIZADO COM 7M DE 

ALTURA ÚTIL COM ENGASTADO E BRAÇO ORNAMENTAL PARA 02 

PÉTALAS ORNAMENTAIS Modelo Praça de Eventos - Av. Anysio Chaves..  

un   

211 

INSTALAÇÃO DE POSTE ORNAMENTAL GALVANIZADO COM 8M DE 

ALTURA ÚTIL COM ENGASTADO E BRAÇO ORNAMENTAL PARA 01 

PÉTALA ORNAMENTAL Modelo Praça de Eventos - Av. Anysio Chaves..  

un   

212 

INSTALAÇÃO DE POSTE ORNAMENTAL GALVANIZADO COM 10M DE 

ALTURA ÚTIL COM ENGASTADO E BRAÇO ORNAMENTAL PARA 01 

PÉTALA ORNAMENTAL Modelo Praça da Matriz.  

un   

213 

INSTALAÇÃO DE POSTE ORNAMENTAL GALVANIZADO COM 8M DE 

ALTURA ÚTIL COM ENGASTADO E BRAÇO ORNAMENTAL PARA 01 

PÉTALA Modelo Praça das Flores.  

un   
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214 

INSTALAÇÃO DE POSTE ORNAMENTAL GALVANIZADO COM 9M DE 

ALTURA ÚTIL COM ENGASTADO E BRAÇO ORNAMENTAL PARA 01 

PÉTALA Modelo Praça das Flores.  

un   

215 

INSTALAÇÃO DE BRAÇO ÂNGULO 45° TUBO DE AÇO GALVANIZADO DE 

ÂNGULO DE EFICIÊNCIA PROJEÇÃO E PINTURA ELETROSTÁTICA (NÃO 

INCLUI FERRAGENS) SIMPLES 1M  

un   

216 

INSTALAÇÃO DE BRAÇO ÂNGULO 45° TUBO DE AÇO GALVANIZADO DE 

ÂNGULO DE EFICIÊNCIA PROJEÇÃO E PINTURA ELETROSTÁTICA (NÃO 

INCLUI FERRAGENS) SIMPLES 4,7M  

un   

217 

INSTALAÇÃO DE BRAÇO ÂNGULO 45° TUBO DE AÇO GALVANIZADO DE 

ÂNGULO DE EFICIÊNCIA PROJEÇÃO E PINTURA ELETROSTÁTICA (NÃO 

INCLUI FERRAGENS) SIMPLES 5,7M  

un   

218 

INSTALAÇÃO DE BRAÇO ÂNGULO 45° TUBO DE AÇO GALVANIZADO DE 

ÂNGULO DE EFICIÊNCIA PROJEÇÃO E PINTURA ELETROSTÁTICA (NÃO 

INCLUI FERRAGENS) Modelo Av. Barão do Rio Branco1,0M  

un   

219 

INSTALAÇÃO DE BRAÇO ÂNGULO 45° TUBO DE AÇO GALVANIZADO DE 

ÂNGULO DE EFICIÊNCIA PROJEÇÃO E PINTURA ELETROSTÁTICA (NÃO 

INCLUI FERRAGENS) Modelo Av. Barão do Rio Branco2,0M  

un   

220 

INSTALAÇÃO DE BRAÇO ÂNGULO 45° TUBO DE AÇO GALVANIZADO DE 

ÂNGULO DE EFICIÊNCIA PROJEÇÃO E PINTURA ELETROSTÁTICA (NÃO 

INCLUI FERRAGENS) Modelo Av. Barão do Rio Branco3,0M  

un   

221 

INSTALAÇÃO DE BRAÇO ÂNGULO 45° TUBO DE AÇO GALVANIZADO DE 

ÂNGULO DE EFICIÊNCIA PROJEÇÃO E PINTURA ELETROSTÁTICA (NÃO 

INCLUI FERRAGENS) Modelo Av. Barão do Rio Branco3,7M  

un   

222 

 

INSTALAÇÃO DE BRAÇO ÂNGULO 45° TUBO DE AÇO GALVANIZADO DE 

ÂNGULO DE EFICIÊNCIA PROJEÇÃO E PINTURA ELETROSTÁTICA (NÃO 

INCLUI FERRAGENS) Modelo Av. Barão do Rio Branco 4,0M 

un  

223 
BRAÇO ORNAMENTAL TUBO GALVANIZADO P/ LUMINÁRIA COM 

BANDEIRA 1'1/2 / 4M  
un   

224 

INSTALAÇÃO DE BRAÇO ÂNGULO 45° TUBO DE AÇO GALVANIZADO DE 

ÂNGULO DE EFICIÊNCIA PROJEÇÃO E PINTURA ELETROSTÁTICA (NÃO 

INCLUI FERRAGENS) Modelo Rod. Fernando Guilhon - Prox. Aeroporto 4700 

MM Com Bandeira Azul Duplo 

un   

225 

INSTALAÇÃO DE BRAÇO ÂNGULO 45° TUBO DE AÇO GALVANIZADO DE 

ÂNGULO DE EFICIÊNCIA PROJEÇÃO E PINTURA ELETROSTÁTICA (NÃO 

INCLUI FERRAGENS) BANDEIRA SANTARÉM ESPECIAL DUPLO BRT 3700 

MM COM BANDEIRA AZUL  

un   
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225 

INSTALAÇÃO DE BRAÇO ÂNGULO 45° TUBO DE AÇO GALVANIZADO DE 

ÂNGULO DE EFICIÊNCIA PROJEÇÃO E PINTURA ELETROSTÁTICA (NÃO 

INCLUI FERRAGENS) Modelo Rod. Fernando Guilhon - Prox. Aeroporto 3700 

MM Com Bandeira Azul Duplo 

un   

226 

INSTALAÇÃO DE BRAÇO ÂNGULO 45° TUBO DE AÇO GALVANIZADO DE 

ÂNGULO DE EFICIÊNCIA PROJEÇÃO E PINTURA ELETROSTÁTICA (NÃO 

INCLUI FERRAGENS) Modelo Av. Tapajós. 3000MM com Bandeira Azul 

un   

227 
INSTALAÇÃO DE BRAÇO ESPECIAL DUPLO Modelo Av. Moaçara 

CANTEIRO CENTRAL 3700 MM COM BANDEIRA AZUL  
un   

228 

POSTE ORNAMENTAL ENGASTADO - TAMANHO TOTAL 7,20 (ENGASTAR 

1.20, BASE 5,20 M, TOPO 0,80 CM TUBO 3"), PINTURA ELETROSTÁTICA NA 

COR CINZA.  

un   

229 

POSTE ORNAMENTAL ENGASTADO  - TAMANHO TOTAL 7,20/ 

ENGASTAR 1.20, ESTÁGIO (1) 0,80CM TUBO 6", ESTÁGIO (2) 5,20 CM TUBO 

4" / PINTURA ELETROSTÁTICA NA COR CINZA E AZUL.  

un   

230 
INSTALAÇÃO E RETIRADA DE PROJETORES PARA EVENTOS. PROJETOR 

250 W (TEMPORÁRIO)  
un   

231 
INSTALAÇÃO E RETIRADA DE PROJETORES PARA EVENTOS. PROJETOR 

400W (TEMPORÁRIO)  
un   

232 
INSTALAÇÃO E RETIRADA DE PROJETORES PARA EVENTOS. PROJETOR 

DE 1000W A 2000 W (TEMPORÁRIO)  
un   

233 
DISPONIBILIDADE DE TURMA PARA RETIRADA DE POSTE EM LOCAL 

EXISTENTE.  
un   

234 DISPONIBILIDADE DE TURMA PARA REALOCAÇÃO DE POSTE.  un   

235 INSTALAÇÃO DE PROJETOR COMPLETO 250W  un   

236 INSTALAÇÃO DE PROJETOR COMPLETO 400W  un   

237 INSTALAÇÃO DE PROJETOR COMPLETO. PROJETOR DE a) 1000W  un   

238 INSTALAÇÃO DE PROJETOR COMPLETO. PROJETOR DE b) 2000W.  un   

239 
INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIA RECONDICIONADA. (INCLUI LÂMPADA, 

REATOR E RELÉ NOVOS). LUMINÁRIA 100 W   
un   

240 
INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIA RECONDICIONADA. (INCLUI LÂMPADA, 

REATOR E RELÉ NOVOS). LUMINÁRIA 150 W   
un   

241 
INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIA RECONDICIONADA. (INCLUI LÂMPADA, 

REATOR E RELÉ NOVOS). LUMINÁRIA 250 W   
un   

242 
INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIA RECONDICIONADA. (INCLUI LÂMPADA, 

REATOR E RELÉ NOVOS). LUMINÁRIA 400 W   
un   

243 
CONCRETAGEM DE ELETRODUTO EM SOLO, DE FORMA LINEAR. 

(ENVELOPAMENTO)  
un   

244 
INSTALAÇÃO DE METRO DE CABO MULTIPLEXADO QUADRIPOLAR 

TIPO PLANO 10 MM².  
m   



                         Concorrência Pública nº 008/2018/SEMINFRA 

                                                                           Processo Administrativo nº 2018/046/1107  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM  

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEMINFRA 
Av. Barão do Rio Branco, s/nº - Aeroporto Velho CEP: 68.050-310. 

SANTARÉM-PA 

74 

 

245 
INSTALAÇÃO DE METRO DE CABO MULTIPLEXADO QUADRIPOLAR 

TIPO PLANO 25 MM².  
m   

246 
INSTALAÇÃO DE METRO DE CABO MULTIPLEXADO QUADRIPOLAR 

TIPO PLANO 35 MM².  
m   

247 
INSTALAÇÃO DE CONECTORES EM REDE AÉREA CONVENCIONAL, NÃO 

ISOLADA.  
un   

248 
CONFECÇÃO DE BASE ESPECIAL PARA POSTE; CONSIDERAR-(MADEIRA, 

RIPAS, PREGOS E HORA DO PEDREIRO ESPECIALISTA).  
un   

249 
INSTALAÇÃO DE METRO DE CABO DE COBRE 0,6/1,0KV, EM 

ELETRODUTO OU BRAÇO DE IP 4 MM²  
m   

250 
INSTALAÇÃO DE METRO DE CABO DE COBRE 0,6/1,0KV, EM 

ELETRODUTO OU BRAÇO DE IP 6 MM²  
m   

251 
INSTALAÇÃO DE METRO DE CABO DE COBRE 0,6/1,0KV, EM 

ELETRODUTO OU BRAÇO DE IP 10 MM²  
m   

252 
INSTALAÇÃO DE METRO DE CABO DE COBRE 0,6/1,0KV, EM 

ELETRODUTO OU BRAÇO DE IP 16 MM²  
m   

253 
INSTALAÇÃO DE METRO DE CABO DE COBRE 0,6/1,0KV, EM 

ELETRODUTO OU BRAÇO DE IP 25 MM²  
m   

254 
INSTALAÇÃO DE METRO DE CABO DE COBRE 0,6/1,0KV, EM 

ELETRODUTO OU BRAÇO DE IP 35 MM²  
m   

255 
INSTALAÇÃO DE METRO DE CABO DE COBRE NU 16MM² PARA 

ATERRAMENTO.  
m   

256 INSTALAÇÃO DE CHAVE MAGNÉTICA 2X30A  un   

257 INSTALAÇÃO DE CHAVE MAGNÉTICA 2X50A  un   

258 INSTALAÇÃO DE CHAVE MAGNÉTICA 2X60A  un   

259 INSTALAÇÃO DE SUPORTE DE PÉTALA. PARA TRÊS PÉTALAS. SIMPLES.  un   

260 INSTALAÇÃO DE ELETRODUTO PEAD CANAFLEX, 2"  m   

261 INSTALAÇÃO DE HASTE DE ATERRAMENTO 3 M  un   

262 INSTALAÇÃO DE ELETRODUTO DE FERRO GALVANIZADO 1''  un   

263 INSTALAÇÃO DE LUVA FERRO GALVANIZADO 1''  un   

264 INSTALAÇÃO DE CURVA FERRO GALVANIZADO 1''  un   

265 INSTALAÇÃO DE ELETRODUTO DE FERRO GALVANIZADO 2''  un   

266 INSTALAÇÃO DE LUVA FERRO GALVANIZADO 2''  un   

267 INSTALAÇÃO DE CURVA DE FERRO GALVANIZADO 2''  un   

268 INSTALAÇÃO DE CAIXA DE PASSAGEM 30X30X40  un   

269 

SUBSTITUIÇÃO DE LÂMPADA FLUORESCENTE COMPACTA SERVIÇO DE 

SUBSTITUIÇÃO DE LÂMPADA FLUORESCENTE COMPACTA EM 

ARANDELA OU LUMINÁRIA TIPO BALIZA, POTÊNCIAS DE 15 A 23 W B) 

20W (127 OU 220V)  

un   

270 
INSTALAÇÃO DE POSTE CIRCULAR DE CONCRETO COM CONICIDADE 

REDUZIDA, 13M.  
un   
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271 

INSTALAÇÃO DE CINTAS E FERRAGENS PARA FIXAÇÃO DE BRAÇO 

ÂNGULO 45° TUBO DE AÇO GALVANIZADO DE ÂNGULO DE EFICIÊNCIA 

ATÉ 4M DE ILUMINAÇÃO EM POSTES ATÉ 12M  

un   

272 

INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIA COMPLETA COM IP 66, PINTURA 

ELETROSTÁTICA PARA LÂMPADA TUBULAR DE 150W (NÃO INCLUI 

FERRAGENS)  

un   

273 INSTALAÇÃO DE TRANSFORMADOR TRIFÁSICO DE 15KVA  un   

274 
INSTALAÇÃO DE PARA-RAIO PARA TRANSFORMADOR TRIFÁSICO DE 

15KVA  
un   

275 
INSTALAÇÃO E MONTAGEM DE ESTRUTURA ELÉTRICA DA AT E 

ACESSÓRIOS PADRÃO PARA TRANSFORMADOR TRIFÁSICO DE 15KVA  
un   

276 

INSTALAÇÃO E MONTAGEM DE CABO DE COBRE NU ATÉ 50 MM², 

HASTES DE ATERRAMENTO E ACESSÓRIOS PADRÃO PARA 

TRANSFORMADOR TRIFÁSICO DE 15 KVA  

un   

277 INSTALAÇÃO DE TRANSFORMADOR TRIFÁSICO DE 30KVA  un   

278 
INSTALAÇÃO DE PARA-RAIO PARA TRANSFORMADOR TRIFÁSICO DE 

30KVA  
un   

279 
INSTALAÇÃO E MONTAGEM DE ESTRUTURA ELÉTRICA DA AT E 

ACESSÓRIOS PADRÃO PARA TRANSFORMADOR TRIFÁSICO DE 30KVA  
un   

280 
INSTALAÇÃO E MONTAGEM DE CABO DE COBRE NU ATÉ 50MM², 

HASTES DE ATERRAMENTO E ACESSÓRIOS  
un   

281 

INSTALAÇÃO DE BRAÇO TRIPLO COM BANDEIRA AZUL ÂNGULO 45° 

TUBO DE AÇO GALVANIZADO DE ÂNGULO DE EFICIÊNCIA 5,2 M DE 

PROJEÇÃO E PINTURA ELETROSTÁTICA, AZUL E AMARELO PADRÃO 

AV. FERNANDO GUILHON.  

un   

282 PODA DE ÁRVORE – DESOBSTRUÇÃO DA LUMINOSIDADE POR PONTO. un   

SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO LED 

283 INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIA LED COMPLETA EM BRAÇO DE 1000MM    
  

  A) APAR. DE ILUM. DE LED 25 a 40 W - COMPLETA un  
 

  B) APAR. DE ILUM. DE LED 40,1 a 60W - COMPLETA un  
 

  C) APAR. DE ILUM. DE LED 60,1 a 80W - COMPLETA un  
 

  D) APAR. DE ILUM. DE LED 80,1 a 100W - COMPLETA un  
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  E) APAR. DE ILUM. DE LED 100,1 a 150W - COMPLETA un  
 

  F) APAR. DE ILUM. DE LED 150,1 a 200W - COMPLETA un  
 

284 
INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIA FECHADA COMPLETA EM BRAÇO DE 

2000MM  
  

  

  A) APAR. DE ILUM. DE LED 25 a 40 W - COMPLETA un   

  B) APAR. DE ILUM. DE LED 40,1 a 60W - COMPLETA un   

  C) APAR. DE ILUM. DE LED 60,1 a 80W - COMPLETA un   

  D) APAR. DE ILUM. DE LED 80,1 a 100W - COMPLETA un   

  E) APAR. DE ILUM. DE LED 100,1 a 150W - COMPLETA un   

  F) APAR. DE ILUM. DE LED 150,1 a 200W - COMPLETA un   

285 INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIA LED COMPLETA EM BRAÇO DE 3000MM    

  A) APAR. DE ILUM. DE LED 25 a 40 W - COMPLETA un   

  B) APAR. DE ILUM. DE LED 40,1 a 60W - COMPLETA un   

  C) APAR. DE ILUM. DE LED 60,1 a 80W - COMPLETA un   

  D) APAR. DE ILUM. DE LED 80,1 a 100W - COMPLETA un   

  E) APAR. DE ILUM. DE LED 100,1 a 150W - COMPLETA un   

  F) APAR. DE ILUM. DE LED 150,1 a 200W - COMPLETA un   

286 
INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIA LED COMPLETA E TOPO DE POSTE ATÉ 

15M  
  

 

  A) APAR. DE ILUM. DE LED 25 a 40 W - COMPLETA un   

  B) APAR. DE ILUM. DE LED 40,1 a 60W - COMPLETA un   

  C) APAR. DE ILUM. DE LED 60,1 a 80W - COMPLETA un   

  D) APAR. DE ILUM. DE LED 80,1 a 100W - COMPLETA un   

  E) APAR. DE ILUM. DE LED 100,1 a 150W - COMPLETA un   

  F) APAR. DE ILUM. DE LED 150,1 a 200W - COMPLETA un   

287 
INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIA LED COMPLETA EM TOPO DE POSTE 

MAIOR QUE  16 E ATÉ 23M  
  

 

  A) APAR. DE ILUM. DE LED 25 a 40 W - COMPLETA un  
 

  B) APAR. DE ILUM. DE LED 40,1 a 60W - COMPLETA un  
 

  C) APAR. DE ILUM. DE LED 60,1 a 80W - COMPLETA un  
 

  D) APAR. DE ILUM. DE LED 80,1 a 100W - COMPLETA un  
 

  E) APAR. DE ILUM. DE LED 100,1 a 150W - COMPLETA un  
 

  F) APAR. DE ILUM. DE LED 150,1 a 200W - COMPLETA un  
 

288 
INSTALAÇÃO E LUMINÁRIA LED COMPLETA EM POSTE METÁLICO 

CILÍNDRICO RETO ATÉ 12M  
  

 

  A) APAR. DE ILUM. DE LED 25 a 40 W - COMPLETA un   
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  B) APAR. DE ILUM. DE LED 40,1 a 60W - COMPLETA un   

  C) APAR. DE ILUM. DE LED 60,1 a 80W - COMPLETA un   

  D) APAR. DE ILUM. DE LED 80,1 a 100W - COMPLETA un   

  E) APAR. DE ILUM. DE LED 100,1 a 150W - COMPLETA un   

  F) APAR. DE ILUM. DE LED 150,1 a 200W - COMPLETA un   

289 
INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIA LED COMPLETA EM POSTE METÁLICO 

CILÍNDRICO CURVO ATÉ 12M  
  

 

  A) APAR. DE ILUM. DE LED 25 a 40 W - COMPLETA un   

  B) APAR. DE ILUM. DE LED 40,1 a 60W - COMPLETA un   

  C) APAR. DE ILUM. DE LED 60,1 a 80W - COMPLETA un   

  D) APAR. DE ILUM. DE LED 80,1 a 100W - COMPLETA un   

  E) APAR. DE ILUM. DE LED 100,1 a 150W - COMPLETA un   

  F) APAR. DE ILUM. DE LED 150,1 a 200W - COMPLETA un   

290 
SUBSTITUIÇÃO DE LUMINÁRIA LED COMPLETA, EM BRAÇO EXISTENTE 

DE 1000 MM  
  

 

  A) APAR. DE ILUM. DE LED 25 a 40 W - COMPLETA un   

  B) APAR. DE ILUM. DE LED 40,1 a 60W - COMPLETA un   

  C) APAR. DE ILUM. DE LED 60,1 a 80W - COMPLETA un   

  D) APAR. DE ILUM. DE LED 80,1 a 100W - COMPLETA un   

  E) APAR. DE ILUM. DE LED 100,1 a 150W - COMPLETA un   

  F) APAR. DE ILUM. DE LED 150,1 a 200W - COMPLETA un   

291 
SUBSTITUIÇÃO DE LUMINÁRIA LED COMPLETA, EM BRAÇO EXISTENTE 

DE 2000 MM  
  

 

  A) APAR. DE ILUM. DE LED 25 a 40 W - COMPLETA un   

  B) APAR. DE ILUM. DE LED 40,1 a 60W - COMPLETA un   

  C) APAR. DE ILUM. DE LED 60,1 a 80W - COMPLETA un   

  D) APAR. DE ILUM. DE LED 80,1 a 100W - COMPLETA un   

  E) APAR. DE ILUM. DE LED 100,1 a 150W - COMPLETA un   

  F) APAR. DE ILUM. DE LED 150,1 a 200W - COMPLETA un   

292 
SUBSTITUIÇÃO DE LUMINÁRIA LED COMPLETA, EM BRAÇO EXISTENTE 

DE 3000 MM  
  

 

  A) APAR. DE ILUM. DE LED 25 a 40 W - COMPLETA un   

  B) APAR. DE ILUM. DE LED 40,1 a 60W - COMPLETA un   

  C) APAR. DE ILUM. DE LED 60,1 a 80W - COMPLETA un   

  D) APAR. DE ILUM. DE LED 80,1 a 100W - COMPLETA un   

  E) APAR. DE ILUM. DE LED 100,1 a 150W - COMPLETA un   

  F) APAR. DE ILUM. DE LED 150,1 a 200W - COMPLETA un   

293 
SUBSTITUIÇÃO DE APAR. DE ILUM. DE LED 25 a 40 W - COMPLETA EM 

TOPO DE POSTE DE 10 A 15M  
  

 

  A) 1 LUMINÁRIA  un   

  B) 2 LUMINÁRIAS  un   

  C) 3 LUMINÁRIAS  un   

  D) 4 LUMINÁRIAS  un   
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294 
SUBSTITUIÇÃO DE APAR. DE ILUM. DE LED 25 a 40 W - COMPLETA EM 

TOPO DE POSTE DE 16 A 23M  
  

 

  A) 1 LUMINÁRIA  un   

  B) 2 LUMINÁRIAS  un   

  C) 3 LUMINÁRIAS  un   

  D) 4 LUMINÁRIAS  un   

295 
SUBSTITUIÇÃO DE APAR. DE ILUM. DE LED 60,1 a 80W  - COMPLETA EM 

TOPO DE POSTE DE 10 A 15M  
  

 

  A) 1 LUMINÁRIA  un   

  B) 2 LUMINÁRIAS  un   

  C) 3 LUMINÁRIAS  un   

  D) 4 LUMINÁRIAS  un   

296 
SUBSTITUIÇÃO DE APAR. DE ILUM. DE LED 60,1 a 80W  - COMPLETA EM 

TOPO DE POSTE DE 16 A 23M  
  

 

  A) 1 LUMINÁRIA  un   

  B) 2 LUMINÁRIAS  un   

  C) 3 LUMINÁRIAS  un   

  D) 4 LUMINÁRIAS  un   

297 
SUBSTITUIÇÃO DE APAR. DE ILUM. DE LED 80,1 a 100W  - COMPLETA EM 

TOPO DE POSTE DE 10 A 15M  
  

 

  A) 1 LUMINÁRIA  un   

  B) 2 LUMINÁRIAS  un   

  C) 3 LUMINÁRIAS  un   

  D) 4 LUMINÁRIAS  un   

298 
SUBSTITUIÇÃO DE APAR. DE ILUM. DE LED 80,1 a 100W - COMPLETA EM 

TOPO DE POSTE DE 16 A 23M  
  

 

  A) 1 LUMINÁRIA  un   

  B) 2 LUMINÁRIAS  un   

  C) 3 LUMINÁRIAS  un   

  D) 4 LUMINÁRIAS  un   

299 
SUBSTITUIÇÃO DE APAR. DE ILUM. DE LED 100,1 a 150W  - COMPLETA 

EM TOPO DE POSTE DE 10 A 15M  
  

 

  A) 1 LUMINÁRIA  un   

  B) 2 LUMINÁRIAS  un   

  C) 3 LUMINÁRIAS  un   

  D) 4 LUMINÁRIAS  un   

300 
SUBSTITUIÇÃO DE APAR. DE ILUM. DE LED 100,1 a 150W  - COMPLETA 

EM TOPO DE POSTE DE 16 A 23M  
  

 

  A) 1 LUMINÁRIA  un   

  B) 2 LUMINÁRIAS  un   

  C) 3 LUMINÁRIAS  un   

  D) 4 LUMINÁRIAS  un   
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301 
SUBSTITUIÇÃO DE APAR. DE ILUM. DE LED 150,1 a 200W  - COMPLETA 

EM TOPO DE POSTE DE 10 A 15M  
  

 

  A) 1 LUMINÁRIA  un   

  B) 2 LUMINÁRIAS  un   

  C) 3 LUMINÁRIAS  un   

  D) 4 LUMINÁRIAS  un   

302 
SUBSTITUIÇÃO DE APAR. DE ILUM. DE LED 150,1 a 200W  - COMPLETA 

EM TOPO DE POSTE DE 16 A 23M  
  

 

  A) 1 LUMINÁRIA  un   

  B) 2 LUMINÁRIAS  un   

  C) 3 LUMINÁRIAS  un   

  D) 4 LUMINÁRIAS  un   

303 
SUBSTITUIÇÃO DE APAR. DE ILUM. DE LED ACIMA DE 200W - 

COMPLETA EM TOPO DE POSTE DE 10 A 15M  
  

 

  A) 1 LUMINÁRIA  un   

  B) 2 LUMINÁRIAS  un   

  C) 3 LUMINÁRIAS  un   

  D) 4 LUMINÁRIAS  un   

304 
SUBSTITUIÇÃO DE APAR. DE ILUM. DE LED ACIMA DE 200W  - 

COMPLETA EM TOPO DE POSTE DE 16 A 23M  
  

 

  A) 1 LUMINÁRIA  un   

  B) 2 LUMINÁRIAS  un   

  C) 3 LUMINÁRIAS  un   

  D) 4 LUMINÁRIAS  un   

INSTALAÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA ILUMINAÇÃO LED 

305 SUPORTE P/ILUMINACAO PUBLICA - DUPLO pç  

306 SUPORTE P/ILUMINACAO PUBLICA - TRIPLO pç  

307 SUPORTE P/ILUMINACAO PUBLICA - QUADRUPLO pç  

308 ADAPTADOR DE ALUMÍNIO DIAMETRO 48/60 MM pç  

309 SUPORTE REGULADOR DE INCLINAÇÃO 0° A 35° pç  

 

 
 

 
 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Condições de Pagamento: Em até 30° (trigésimo) dia do mês subsequente da execução. 

Prazo de execução do objeto: 36 (Trinta e seis) meses. 
 

______, ___ de ______ de 2018. 

 

 
 

________________________________ 

Representante Legal / RG ou CIC 

Nome empresa/CNPJ  
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ANEXO III  

 

 

MODELOS 

 

 

 DIVERSOS  
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MODELO 01 

 

 

CARTA -CREDENCIAL  
  

 

(inserir o local), (inserir o dia) de  (inserir o mês)  de 201__. 

 

À Comissão de Licitação  

Ref.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 00__/201___ –_________ 

Objeto:  

 

 

Prezados Senhores,  

 

 

 

O abaixo assinado, (inserir o nome completo), carteira de identidade ou equivalente para 

estrangeiro (inserir o número e órgão emissor), na qualidade de responsável legal pela Licitante 

(inserir nome da Licitante), vem, pela presente, informar a V. S
as

 que o senhor (inserir o nome 

completo), carteira de identidade ou equivalente para estrangeiro (inserir o número e órgão 

emissor), é a pessoa designada por nós para acompanhar a sessão de abertura e recebimento da 

documentação de habilitação e propostas de preços, para assinar as atas e demais documentos e 

poderes para renunciar prazos recursais a que se referir à licitação em epígrafe. 

 

 

                               Atenciosamente, 

 

(Nome, RG n° e assinatura do representante legal) 

 

 

Obs.: firma reconhecida do responsável legal 
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MODELO 02   

 

 

DECLARAÇÃO DE SUJEITAÇÃO AO EDITAL 
 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 00--/201---ï_____ 

Objeto:  

 

 

 

 

À  

Comissão de Licitação  

 

 

 

 

 

Prezados Senhores, 

 

 

 

O signatário da presente, em nome da empresa ________________________  

_________________________________________________________________(Nome e 

endereço da empresa Licitante) declara expressamente , que se sujeita às condições estabelecidas 

na CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº _____/201__, em pauta e respectivos anexos e documentos, 

que acatará integramente qualquer decisão que venha a ser Tomada pelo licitador quanto à 

qualificação, apenas, das proponentes que hajam atendido às condições estabelecidas e 

demonstrem integral possibilidade de executar ______________________ 

 

O signatário da presente declara também em nome da referida proponente total concordância com 

a decisão que venha a ser tomada quanto adjudicação, objeto do presente edital. 

 

 

__________________________________________ 

Local e data 

 

 

_________________________________________________________________ 

Carimbo, nome e assinatura do responsável legal da empresa licitante 
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MODELO 03 

 

 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS  
 

 

 

Ref. : CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 00__/201__–______ 

 

 

Objeto:  

 

 

 

  O signatário da presente, o senhor   (inserir o nome completo), representante 

legalmente constituído da Licitante   (inserir o nome da Licitante)    , declara que a mesma 

recebeu toda a documentação relativa a Concorrência Publica supramencionada, do Edital em 

apreço. 

 

 

 

                      (inserir o local), (inserir o dia) de  (inserir o mês)  de 201__ 

 

 

 

             ______________________________________________ 

                                (carimbo, nome, RG  n° e assinatura do responsável legal) 
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MODELO 04 

 

 

 
ATESTADO DE VISITA  

 

 

 

Ref.: Edital de CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 00__/201___ï___________ 

 

Objeto:  

 
 

 

 

 Atestamos para cumprimento deste Edital referente ao processo licitatório 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº _____/201__ï Nº 00____/201______ que a Empresa 

_____________________, CNPJ _________________, representada neste ato por seu 

representante Técnico Sr. _________________________, portador do documento de identidade 

CREA _____ /_____   , visitou, em _____ de ______________ de 201--, o local onde serão 

realizadas as obras em epígrafe, na companhia de um servidor designado pelo Licitador. 

 

 

 

 

 _____________ (PA), _____de __________________ de 201 __. 

 

 

 

 

_____________________________________ 
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MODELO 05 

 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATOS SUPE RVENIENTES IMPEDITIVOS 

DA HABILITAÇÃO.  

 

 

Local,             de                  de 201__ 

 

 

À  

 

Comissão _____de Licitação 

 

 

Ref. : CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 00__/201___–______ 

 

Objeto:  

 

 

  O signatário da presente, o senhor   (inserir o nome completo), representante 

legalmente constituído da Licitante   (inserir o nome da Licitante)    , declara, para todos os fins 

de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam 

a idoneidade da proponente nos termos do artigo 2, parágrafo 2º,  e Artigo 97 da Lei 8.666/93 de 

21 de junho de 1993, e sua alterações. 

 

 

             ______________________________________________ 

                                (carimbo, nome,RG  n° e assinatura do responsável legal) 
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MODELO 06 

 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

 

 

 

Ref.: Edital de CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 00--/201__ï 
 

Objeto:  

 

 

 

_____________________(nome da empresa) _______________, inscrita no CNPJ nº 

_________________ por intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a) _________________ 

portador (a) da Carteira de identidade nº ___________ e de CPF nº DECLARA, para fins do 

disposto no item ___ do Edital da Concorrência Publica nº ______________, sob as sanções 

administrativas e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente data, e considerada: 

 

(....) MICROEMPRESA, conforme inciso, art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações 

da Lei Complementar 147/2014; 

 

(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, art. 3º da Lei Complementar nº 

123/2006. 

 

DECLARA ainda que a Empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º 

do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações da Lei 

Complementar 147/2014. 

 

(Localidade) _______ de ________de ______________ 

 

 

 
Representante legal 

 

Obs: A declaração acima deverá se assinalada com “X”, ratificando-se a condição jurídica da 

empresa licitante. 

 

 

 

 

 

 

 

 



                         Concorrência Pública nº 008/2018/SEMINFRA 

                                                                           Processo Administrativo nº 2018/046/1107  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM  

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEMINFRA 
Av. Barão do Rio Branco, s/nº - Aeroporto Velho CEP: 68.050-310. 

SANTARÉM-PA 

87 

 

 

 

MODELO 07 

 

 

DECLARAÇÃO DE QUALIDADE E RESPONSABILIDADE DO SERVIÇO OFERTADO.  
 

Objeto:  

 

 

 

 

_______________________________ (empresa) CNPJ (MF) ____________, 

situada à _______________________________, por meio de seu representante legal ao final 

assinado, declara assumir inteira responsabilidade de prestar o serviço descrito em nossa proposta 

de preços a Concorrencia Publica nº _________________. 

 

Declaramos ainda, que por motivo de força maior e caso fortuito, ou ausência de 

culpa de nossa parte, devidamente comprovada, em prestar o serviço ofertado, submeteremos a 

apreciação do Setor competente, novo serviço igual ou equivalente, atendendo aos preços 

contatados, desde que aceito pela Administração. 

 

Por derradeiro, que pelo descumprimento total ou parcial da execução do objeto da 

Concorrencia, suportaremos todas as conseqüências legais, inclusive com a inexecução do 

Contrato. 

 

Localidade, _______ de ________________ de ________. 

 

 

 

____________________________ 

Representante. 
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MODELO 08 

 

 

MODELO DE TERMO DE RENÚNCIA 

 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º _____/201__ 

Objeto:  

 

 

 

 

TERMO DE RENÚNCIA 

 

(Artigo 43, III, da Lei 8.666/93) 

 

 

 

 

____________________________(nome do representante legal da 

empresa), portador da Carteira de Identidade n. º ________, CPF n. º ___________, representante 

legal e credenciado pela empresa ____________________ CNPJ n.º _____________________, 

participante do procedimento acima referenciado, DECLARA, nos termos do art. 43, III, da Lei no. 

8.666/93, não pretender recorrer da decisão da Comissão ____ de Licitação, que julgou os 

documentos de habilitação preliminar renunciando expressamente, do direito ao prazo recursal e 

consequentemente, concordando com o curso do processo licitatório, passando-se à abertura dos 

envelopes de propostas das licitantes habilitadas. 

 

 

______, ____ de ________ de 201___. 

 

 

 

 

 

_________________________________________ 

Nome e Assinatura do Representante da Empresa 
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MODELO 09 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.  

 

 

 

Ref.: Edital de CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 00__/201___ï ____ 

 

Objeto:  

 

 

 

 

Prezados Senhores, 

 

 

___(nome da empresa)___, CNPJ/MF n.º ___, sediada ___(endereço completo)___, 

declara, sob as penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito 

anos) em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo 

ainda, qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 (quatorze) anos. 

 

 

Localidade, ___ de _________de _______ 

 

 

 

__ (assinatura)___ 
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MODELO 10 

 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA  

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 00__/201__ï _______ 

Objeto:  

 

 

 

 

 

Prezados Senhores, 

 

 

_____(nome e qualificação do representante)_____, como representante devidamente 

constituído da empresa _(nome da empresa/CNPJ)________, sito a  __________________, 

doravante denominado Licitante, para os fins disposto no item ________ do Edital 

______________________, DECLARA , sob as penas da lei, em especial ao art. 299 do Código 

Penal Brasileiro que: 

 

a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa ____(nome da 

empresa / CNPJ)________, e que o conteúdo da referida proposta não foi, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial 

ou de fato do certame em referência, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentação da proposta, não foi informado, discutido ou recebido de 

qualquer outro participante potencial ou de fato do certame, por qualquer meio ou qualquer 

pessoa; 

c) que não tentou por qualquer meio ou qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro participante potencial ou de fato, no que diz respeito a participação ou não no presente 

certame; 

d) que o conteúdo da proposta não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente 

comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato, antes da 

adjudicação do objeto do referido certame; 

e) que o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente 

informado ou discutido com qualquer integrante da Comissão de Licitação ou representante ou 

funcionário da Secretaria Responsável pela licitação, antes da abertura oficial das propostas; 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 

 

 

Localidade, ___ de _________de _______ 

 

 

 

__ (assinatura)___ 
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MODELO 11 

 

DECLARAÇÃO QUE POSSUI ESTRUTURA E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇO  

 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 00___/201__ï _____________ 

Objeto:  

 

 

 

 

 

Prezados Senhores, 

 

 

 

 

       _____(nome e qualificação do representante)_____, como representante devidamente 

constituído da empresa (nome da empresa/CNPJ)________, situada  a  __________________, 

doravante denominado Licitante, vem por intermédio de seu representante legal ao final assinado, 

declara possuir estrutura e condições, e está devidamente equipada  para executar os serviços, 

desta licitação, de acordo com os prazos e exigências do edital da Concorrência Pública nº 

00__/201__. 

 

Localidade, ___ de _________de _______ 

 

 

 

__ (assinatura)___ 
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MODELO 12 

 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO  

 

 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 00___/201__ï ______ 

 

Objeto:  

 

 

 

 

 

Prezados Senhores, 

 

 

 

 

       _____(nome e qualificação do representante)_____, como representante 

devidamente constituído da empresa _(nome da empresa/CNPJ)________, sito a  

__________________, doravante denominado Licitante,  por intermédio desta declarar que o seu 

representante legal para assinatura do contrato  é o  Sr. ______________________,  portador da 

Carteira de Identidade nº _________________  e  CPF. _________________, residente e 

domiciliado a ____________________________________________.  

 

Localidade, ___ de _________de _______ 

 

 

 

__ (assinatura)___ 
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MODELO 13 

 

DECLARAÇÃO  

 
 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 00___/201___ï _______ 

 

Objeto:  

 

 

 

 

 

Prezados Senhores, 
 

 

 

 

  

 

_____(nome e qualificação do representante)_____, como representante devidamente 

constituído da empresa _(nome da empresa/CNPJ)________, situada a  __________________, 

doravante denominado Licitante, vem por intermédio de seu representante ao final assinado,  

declara que não possui entre os Dirigentes, Gerentes e Sócios, pessoa com mandato eletivo ou que 

seja Servidor da Administração Pública ou assemelhado. 

 

Localidade, ___ de _________de _______ 

 

 
 

__ (assinatura)___ 
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MODELO 14 

 

 

DECLARAÇÃO DE IDÔNEIDADE  

 

 

 

 

 

Ref.: Edital de CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 00___/201___ ï __________ 

 

Objeto:  

 

 

 

 

Prezados Senhores, 

 

 

 

_______________________________ (empresa) CNPJ (MF) ____________, situada à 

_______________________________, doravante denominado Licitante, declara que até a 

presente data não foi declarada inidônea perante aos Poderes Público Federal, Estadual e 

Municipal. 

 

Localidade, ___ de _________de _______ 

 

 

 

__ (assinatura)___ 
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MODELO 15 

 

 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA E GERENCIAL 

 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 00___/201___ ï __________ 

 

Objeto:  

 

 

 

 

 

 

 

Prezados Senhores, 

 

 

 

_______________________________ (empresa) CNPJ (MF) ____________, situada à 

_______________________________, doravante denominado Licitante, Declara, para fins de 

comprovação junto a__________, que em atendimento ao dispositivo no inciso V, art. 15 da 

Portaria Interministerial nº 127 de 29 de maio de 2008, possui em seu quadro, profissionais 

qualificados tecnicamente, que atendem aos requisitos necessários de capacidade técnica e 

gerencial para a Objeto: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ______, NESTA CIDADE DE 

SANTARÉM  Estado do Pará, município de ______, de acordo com o que preconiza as 

orientações da MI e atende aos requisitos necessários de capacidade técnica e gerencial para a 

execução do objeto proposto, tendo experiência no desenvolvimento das atividades que serão 

requeridas na execução do objeto. 

 

 
 

Localidade, ___ de _________de _______ 

 

 

 

__ (assinatura)___ 
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MODELO 16 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO 

 

 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 00___/201___ ï __________ 

 

Objeto:  

 

 

 

 

 

 

 

Prezados Senhores, 

 

 

 

_______________________________ (empresa) CNPJ (MF) ____________, situada à 

_______________________________, doravante denominado Licitante, Declara, para fins de 

comprovação junto a__________, que em atendimento ao dispositivo no art. 56 da Portaria 

Interministerial CGU/MF/MP nº 507 de 24 de Novembro de 2011, se contratado para a Objeto: 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ________, NESTA CIDADE DE SANTARÉM  Estado do 

Pará, concede livre acesso aos documentos e registros contábeis, referentes ao objeto contratado, 

para servidores dos órgãos e entidades públicas concedentes dos órgãos de controle interno e 

externo. 

 

 

 
 

Localidade, ___ de _________de _______ 

 

 

 

__ (assinatura)___ 
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MODELO 17 

 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO  
 

 

Concorrência Pública nº   /2018 

Objeto:  

 

 

 

 

À _____(Entidade de Licitação)____ 

 

 

Prezados Senhores, 

 

 

___(nome da empresa)___, CNPJ/MF n.º ___, sediada ___(endereço completo)___ , 

tendo examinado o Edital, vem apresentar a presente proposta para prestação de serviço de 

_______________ em conformidade com o Edital mencionado. 

Outrossim, declara que: 

 

a) Está apresentando documentação de habilitação e proposta para ___;  

 

b) Sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação no presente processo licitatório, assim como que está ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências. 

 

c) Que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação, com os documentos 

devidamente atualizados na forma da legislação vigente, que se encontram dentro do Invólucro de 

nº. 01 – Documentos de Habilitação, em conformidade Arts. 27 a 31 da Lei nº. 8666/93, para 

participação na CONCORRENCIA PÚBLICA nº. ______ 

 

Esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte, observada as condições do 

Edital. 

 

 

Localidade,  ___ de ___ de _____. 

 

 

 

___(assinatura)___ 
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MODELO 18 

 

PROCURAÇÃO 

 

 

 A empresa................................................................................................., por meio de seu 

representante legal o (a) Sr.(a).................................................., Carteira de Identidade nº................, 

CPF nº...................................................., nomeia e constitui seu (sua) bastante procurador (a) o (a) 

Sr. (a)...................................................................................., portador (a) da Carteira de Identidade 

nº........................., CPF/MF nº...................................., com poderes específicos para praticar todos 

os atos referentes ao Concorrência Pública nº 0  /2018-PMS/SEMINFRA, interpor ou desistir de 

interpor recursos, bem como realizar negociações diretamente com o Presidente no tocante aos 

preços propostos. 

 

 

 

 

Localidade, ________ de _________________________de_____________ 

 

 

 

 

 

 

(Assinatura reconhecida do Representante legal da licitante) 

(Nome completo do Representante) 

(Cargo do Representante) 
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MODELO 19 

 

 

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM REAJUSTAMENTO  

 

 

Empresa ______________________ estabelecida a ______________________, devidamente 

inscrita no CNPJ-MF sob o nº ______________________ por seu representante legal o (a) Sr. (a) 

______________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº. 

______________________expedia pelo______________________ e CPF/MF nº. 

______________________, DECLARA , total concordância com as condições de reajustamento 

contratual, estipulado na Cláusula _______ - do Reajustamento, da minuta do contrato, anexo 

deste Edital.  

 

 

(Local), ____ de _________ de 201__.  

 

 

____________________________ 
Identificação e Assinatura 

 



                         Concorrência Pública nº 008/2018/SEMINFRA 

                                                                           Processo Administrativo nº 2018/046/1107  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM  

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEMINFRA 
Av. Barão do Rio Branco, s/nº - Aeroporto Velho CEP: 68.050-310. 

SANTARÉM-PA 

100 

 

 

 

MODELO 20 

 

 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO  

 

 

 

Empresa______________________ estabelecida a __________________________ devidamente 

inscrita no CNPJ-MF sob o nº. ______________________, Declaração de que a empresa tem 

pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do serviço a ser prestado e que sua 

proposta atende integralmente aos requisitos constantes no Edital de Concorrência nº. 

00__/201___.  

 

 

(Local), ____ de _________ de 201__. 

 

 

 

____________________________ 
Identificação e Assinatura 
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MODELO 21 

 

 

DECLARAÇÃO QUE A EMPRESA ESTÁ APTA A INICIAR A EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

 

 

A empresa: .........................................................................................................................................,  

(razão social da licitante),  inscrita no CNPJ sob o nº. ........................................., por intermédio de 

seu representante legal o (a) Senhor (a) ........................................................................, portador (a) 

da Carteira de Identidade nº. ................................., CPF nº. ............................................, 

DECLARA, que a empresa está apta a iniciar a execução dos serviços, objeto da licitação, logo 

após a assinatura do contrato.  

 

 

(Local), ____ de _________ de 201 . 

 

 

 

____________________________ 
Identificação e Assinatura 
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MODELO 22 

 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 00___/201___-PMS/SEMINFRA 

 

 

INDICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS PELA EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

 

 

Empresa_    _______________________________ estabelelecida _____________________,  

devidamente inscrita no CNPJ-MF sob o nº._______________, através de seu representante legal 

Sr. (a)___________________________, R. G. nº. _______ expedida pelo _______ e CPF/MF nº 

___________, Em atendimento ao edital em referência, indicamos os profissionais abaixo para 

atuarem como responsáveis técnicos dos serviços, caso sejamos vencedores da licitação e 

devidamente contratados.  

Na oportunidade, declaramos que os mesmos têm vinculação permanente ao nosso quadro técnico 

e estão devidamente habilitados como comprovam as certidões emitidas e/ou os atestados 

reconhecidos pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA da região onde foram 

as obras executadas, comprobatórias da experiência na execução de serviços compatíveis em 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superiores às parcelas de maior relevância 

e valor significativo do objeto em licitação. 

 

NOME Nº CREA TÍTULO/HABILITAÇÃO  

   

   

   

 

 

Local, ___ de ______ de 201  . 
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MODELO 23 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 00___/201___-PMS/SEMINFRA  

 

TERMO DE RECEBIMENTO DO EDITAL  

 

Prezados (as) Senhores (as): 

 

Visando eventual necessidade de comunicação direta entre este SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA – Núcleo de Licitações, Contratos e Convênios e as empresas interessadas em 

participar da presente licitação, solicitamos preencher e enviar os dados do Termo de Recebimento de 

Edital para o (93) 3523-2726 ou e-mail: convenio.seminfra@santarem.pa.gov.br   

O não envio dos dados eximirá a Administração de responsabilidade de comunicação direta de eventos 

relacionados ao procedimento licitatório, ressalvada a obrigatoriedade, pela legislação de referência, de sua 

publicação na Imprensa Oficial e/ou em jornal de grande circulação. 

 

Santarém, ___ de ___   de 201 . 

___________________ 

Presidente CPL 
 

TERMO DE RECEBIMENTO DO EDITAL  

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 00___/201___-PMS/SEMINFRA  

 

Objeto:  
 

 

 

 
NOME EMPRESARIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO COMPLETO: 

NOME PARA CONTATO: 

TELEFONE:  FAX:                                Celular:  

CIDADE/ESTADO:  

E-MAIL: 

Recebemos, do SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - Núcleo de Licitação, Contratos e 

Convênios, nesta data, cópia do Edital da Licitação acima identificada. 

__________________________,_____de ______________ de 201   . 

 

________________________________________ 

Assinatura 

(A assinatura é opcional e caso de envio por e-mail) 

 

mailto:convenio.seminfra@santarem.pa.gov.br
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MODELO 24 

 

 

DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE ECONÔMICA - CNAE 

 

 

Empresa______________________ estabelecida a __________________________ devidamente 

inscrita no CNPJ-MF sob o nº. ______________________, sediada 

________________________________, denominada licitante, Declara para fins de comprovação 

junto a SEMINFRA, que está enquadrada na Atividade econômica – CNAE nº 

___________________ - ___________________________, como atividade principal, atendendo 

ao Objeto do serviço a ser prestado e que sua proposta atende integralmente aos requisitos 

constantes no Edital de Concorrência  nº. 00__/201___.  

 

 

(Local), ____ de _________ de 201__. 

 

 

 

____________________________ 
Identificação e Assinatura 
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ANEXO IV  

 

 

(Razão social, telefone, endereço, CNPJ) 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

À  

Comissão ________ de Licitação 

Ref. Edital de Concorrência Pública _______/________ 

Objeto:  

 

 

 

 

 

 

Prezados senhores, 

 

 Apresentamos e submetemos à apreciação de V. sª.  Nossa proposta de preços relativa à 

execução de serviços de _____________________ 

 

 

 

O valor global, proposto para a execução dos serviços do objeto é de R$ 

______________________________ 

 

O prazo de execução do objeto é de __________________________________ 

 

O prazo de validade da proposta de preços é de --------- (-------) dias corridos a partir da data 

do recebimento das propostas pela Comissão _________ de licitação 

 

Atenciosamente  

Data:  

Carimbo, nome e assinatura do responsável do órgão legal 

CI ou CIC 
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ANEXO V  
 

 (MODELO)  

 

CRONOGRAMA FÍSICO -FINAN CEIRO 

 

 

Ref.: Edital de CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 00__/201___ï _________ 

 

 

Item  Cronograma físico  
Mês    

1 2 3 Total 

  

 
 

 
 

 

 

 

 

  

 
 

 
 

 
 

 
 

  

 
 

 
 

 
 

 
 

  

 
 

 
 

 
 

 
 

  

 
 

 
 

 
 

 
 

  

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

  

 
 

 
 

 
 

 
 

  

 
 

 
 

 
 

 
 

  
  

TOTAL PARCE LADO   
  

 

TOTAL ACUMULADO   
  

 
  

 

(inserir o local), (inserir o dia) de  (inserir o mês)  de 201__. 

 

 

_____________________________________________________ 

 
(carimbo, nome, RG n° e assinatura do responsável da Licitante) 
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Anexo VIII  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROJETO BÁSICO  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fornecido em magnético  

 


